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PROJETO DE LEI / 't f 71/ f Ij 

Dispõe sobre aplicação de penalidade por 
infração à legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE) . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
Das Infrações e das Penalidades 

Art. 1° As infrações às nOlmas legais e regulamentares que regem as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE) sujeitam as empresas ali instaladas às se8uintes penalidades: 

I . advertência; 

TI - mult:r , 

ITI - perdimento de hens; 

IV - proibição de usuffUir de regimes especiais; 

v -cassação de autorização para internaçITo de resíduos; 

VI - interdição do estabelecimento indl1suial ; 

VII - cassação da autorização para funcicnar em ZPE. 

Art. 2° As pem.1idades de que trata o art. 1" serão aplicadas, alternativa ou 
cumulativamente, conforme as circunst?n·.:iês da infracão . 

• 

§ 1° São circunstâncias que agranm a penalidade: 

I - a rejncidência; 

II - o dolo e a fraude; 

lU . o dano ao crátio: 

IV - a prática de infração continuada :lT~tes ela iI7lposição de penalidéide; 
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Mensagem n° 5 39 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Indústria, do Comércio e do Turismo, da Integração Regional, do Meio Ambiente e da Amazônia 

Legal, da Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da 

Presidência da República, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre aplicação de penalidade por 

infração à legislação que rege as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE)". 

Brasília, 12 de julho de 1994. 

9 (vvJ 
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FI. 2 do projeto de lei que "Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à legislação que 
rege as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE)". 

v - haver a infratora, de qualquer forma, dificultado a ação fiscalizadora dos 
agentes públicos. 

§ 2° São circunstâncias que atenuam a penalidade: 

I - a denúncia espontânea, acompanhada de reparação do dano, quando ainda nã0 
iniciado qualquer procedimento com o objetivo de apurar a infração; 

II - a denúncia espontânea, nas mesmas condições, mas sem a reparação do dano; 

lU - a reparação do dano no curso do processo. 

Art. 3° Compete ao Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação 
(CZPE), observado o que dispõe o art. 2°, aplicar as penalidades correspondentes às infrações a 
seguir capituladas: 

I - descumprir o compromisso de manter no País, junto a banco autorizado a 
operar em câmbio, contas em moeda nacional e estrangeira; 

Pena: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) interdição do estabelecimento; 

U - descumprir o compromisso de contratar empresa de auditoria externa ou deixar 
de apresentar periodicamente os relatórios de acompanhamento das suas atividades, exigidos pelo 
CZPE; 

Pena: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) interdição do estabelecimento; 

lU - deixar de realizar, no País, os gastos estipulados pelo CZPE, na fase de 
instalação, com a aquisição de máquinas, equipamentos, insumos, serviços e mão-de-obra 
nacionais, considerados os respectivos encargos sociais; 

Pena: 

a) multa; 

IV - deixar de realizar, no País, os gastos estipulados pelo CZPE na fase de 
operação, com a aquisição de máquinas, equipamentos, insumos, serviços e mão-de-obra 
nacionais, considerados os respectivos encargos sociais; 



FI. 3 do projeto de lei que "Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à legislação que 
rege as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE)". 

CZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) cassação da autorização; 

V - produzir, importar ou exportar bens não relacionados em projeto aprovado pelo 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 
c) perdimento dos bens; 
d) cassação da autorização; 

VI - descumprir condições especificamente estipuladas pelo CZPE para o projeto; 

Pena: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) interdição do estabelecimento; 
d) cassação da autorização; 

.. VII - produzir, importar ou exportar armas, explosivos, munições e outros materiais ~ 
de emprego militar, sem prévia e expressa autorização do órgão competente; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 
c) perdimento dos bens; 
d) cassação da autorização; 

VIII - produzir, importar ou exportar munições, artefatos e outros materiais não 
considerados de emprego militar, sem prévia autorização do CZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 
c) perdimento dos bens; 
d) cassação da autorização; 



Fl. 4 do projeto de lei que "Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à legislação que 
rege as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE)". 

IX - produzir, importar ou exportar material radioativo, sem prévia autorização da 
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 
c) perdimento dos bens; 
d) cassação da autorização; 

x - produzir, importar ou exportar petróleo e seus derivados, lubrificantes e 
combustíveis, sujeitos ao controle do Conselho Nacional do Petróleo - CNP; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 
c) perdimento dos bens; 
d) cassação da autorização; 

XI - aceitar aportes em moeda estrangeira destinados à integralização do capital que 
não sejam feitos por intermédio de ordens de pagamento emitidas no exterior e através de banco 
autorizado a operar em câmbio; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

XII - aceitar que pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no País, 
realizem investimentos na empresa, que não sejam na forma estabelecida pelo Banco Central do 
Brasil, para investimento no exterior; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

XIII - aceitar integralização de capital com recursos em moeda nacional salvo se 
comprovadamente provenientes de operações de vendas de moeda estrangeira, realizadas em 
estabelecimentos autorizados a operar em câmbio no País, pelos sócios ou acionistas da empresa; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 
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FI. 5 do projeto de lei que "Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à legislação que 
rege as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE)" . 

XIV - descumprir as condições estabelecidas pelo Banco Central do Brasil para a 
abertura e movimentação das contas em moedas nacional e estrangeira; 

Pena: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) interdição do estabelecimento; 

XV - constituir filial ou firma em nome individual, ou ainda possuir ações ou cotas 
de outra empresa localizada fora de ZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

XVI - ampliar o projeto inicialmente aprovado sem prévia autorização do CZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

XVII - importar bens e materiais em quantidade superior à prevista no ato de 
aprovação do projeto, considerado o limite de tolerância, sem autorização prévia do CZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) perdimento dos bens; 
c) cassação da autorização; 

> XVIII - fabricar novos produtos ou cessar a fabricação de produtos aprovados no " 
projeto, sem autorização prévia do CZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 
c) cassação da autorização; 

XIX - importar ou exportar sem prévia licença ou autorização dos órgãos de controle 
em matéria sanitária, de interesse da segurança nacional ou de proteção do meio-ambiente bens e 
produtos sujeitos ao controle dos respectivos órgãos; 



FI. 6 do projeto de lei que "Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à legislação que 
rege as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE)". 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 
c) cassação da autorização; 

xx - importar equipamentos, máquinas, aparelhos, instrumentos, matérias-primas, 
componentes, peças, acessórios e outros bens, novos ou usados, que não sejam comprovadamente 
necessários à instalação industrial ou que não integrem o processo produtivo da empresa; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

XXI - exportar produtos destinados a países com os quais o Brasil mantenha 
convênios de pagamento sem o respectivo registro de exportação no Sistema Integrado de 
Comércio Extelior - SISCOMEX; 

Pena: 

a) advertência; 
b) multa; 

.. XXII - exportar produtos sujeitos a regime de cotas aplicáveis às exportações vigentes 
na data de aprovação do projeto, ou que venha a ser instituído posteriormente; 

Pena: 

a) advet1ência; 
b) multa; 

XXIII - exportar produtos sujeitos ao Imposto sobre Exportação sem observância do 
mesmo tratamento administrativo e fiscal aplicável às empresas situadas fora de ZPE; 

Pena: 

a) advertência; 
b) multa; 

XXIV - efetuar compras no mercado interno, submetidas ou não aos procedimentos de 
exportação, desacompanhadas da emissão da documentação fiscal pertinente; 

Pena: 
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FI. 7 do projeto de lei que "Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à legislação que 
rege as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE)". 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

xxv - no caso de compras no mercado interno realizadas com procedimentos que as 
equiparem às exportações do País para o exterior, deixar de efetuar o pagamento em moeda 
estrangeira; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

XXVI - no caso de compras no mercado interno não equiparadas às exportações do País 
para o exterior, deixar de efetuar o pagamento em moeda nacional obtida pela conversão em banco 
autorizado a operar em câmbio no País, de recursos em moeda estrangeira pertencentes à empresa 
localizada em ZPE; 

Pena: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) interdição do estabelecimento; 

XXVII - usufruir de incentivos ou benefícios que não sejam os expressamente previstos 
na legislação de regência das ZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

XXVIII - tomar recursos financeiros ou obter garantia de qualquer espécie de residentes 
ou domiciliados no País, salvo quanto aos investimentos destes na empresa localizada em ZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

XXIX - prestar serviços, fora de ZPE, a residente ou domiciliado no País; 

Pena: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) interdição do estabelecimento; 
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FI. 8 do projeto de lei que "Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à legislação que 
rege as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE)". 

xxx - efetuar pagamentos a residente ou domiciliado no País - decorrentes de 
quaisquer prestações de serviços - que não sejam efetuados em moeda nacional obtida pela 
conversão, junto a banco autorizado a operar em câmbio, no País, de recursos em moeda 
estrangeira pertencentes a empresa localizada em ZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

XXXI - internar resíduos, sucatas, aparas, fragmentos e semelhantes resultantes de 
processos industriais em quantidade superior à fixada pelo CZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) cassação da autorização para internação de resíduos; 

XXXII - participar, direta ou indiretamente, da introdução fraudulenta de bens no 
mercado interno mediante a utilização dos regimes de que trata o § 3° do art. 19 do Decreto-lei n° 
2.452, de 29 de julho de 1988; 

Pena: 

a) multa; 
b) proibição de usufruir de regimes especiais. 

§ 1° A penalidade de advertência será aplicada à infratora primária e desde que 
possa ser pronta e satisfatoriamente sanada a irregularidade, sem dano para o erário. 

§ 2° A interdição de estabelecimento industrial dar-se-á por prazo suficiente a que 
sejam sanadas as irregularidades detectadas. 

§ 3° A multa aplicável deverá ser equivalente a no mínimo 2.000 UFIR e no 
máximo 400.000 UFIR; ou qualquer outro indexador que venha a substituí-la, ressalvadas as 
hipóteses previstas nos § 4° e § 5° abaixo. 

§ 4° As multas de que tratam os itens m e IV não poderão, em nenhuma hipótese, 
ser inferiores ao valor do gasto mínimo que a empresa deixou de realizar. 

§ 5° As multas de que tratam os itens XI, XII e xm não poderão, em nenhuma 
hipótese, ser inferiores aos valores investidos, aportados ou integralizados de forma indevida. 
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FI. 9 do projeto de lei que "Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à legislação que 
rege as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE)". 

~ , 
§ 6° Compete à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida 

Ativa das multas aplicadas na forma deste artigo, bem como a representação judicial e extra­
judicial para a correspondente cobrança. 

.. Art. 4° A pena de perdimento de que tratam os incisos V, VII, VIII, IX e X do art. <.: 

3° será aplicada pelo órgão fazendário competente, na forma por ele estabelecida, mediante 
proposta do CZPE. 

, Art. 5° As penalidades de que trata esta Lei são aplicáveis sem prejuízo das sanções i 

penais, civis, fiscais, cambiais e administrativas a que estejam sujeitas as infratoras e quaisquer 
outras pessoas naturais ou jurídicas que, de qualquer modo, tenham concorrido para a infração. 

CAPÍTULo II 
Do Processo Administrativo 

) Art. 6° O processo administrativo para apuração e julgamento das infrações a que se < 

refere esta Lei será instaurado pelo Secretário-Executivo do CZPE, que determinará a autuação dos 
documentos referentes à infração e das informações cadastrais da empresa, e a sua notificação. 

Art. 7° A notificação, numerada, será feita por via postal, com aviso de 
recebimento, e conterá: 

I - o número do processo instaurado; 

II - a qualificação e o endereço do infrator; 

III - a descrição do fato ou dos fatos e o seu enquadramento nas disposições desta 
Lei' , 

IV - a intimação para apresentação de defesa escrita na Secretaria Executiva do 
CZPE, no prazo de trinta dias, contados do recebimento da notificação, sob pena de revelia; 

V - a data; 

VI - a assinatura do Secretário-Executivo do CZPE ou de servidor por ele 
credenciado. 

§ 1° O prazo a que se refere o item IV será verificado pelo aviso de recepção postal. 

§ 2° Caso não seja localizado o infrator pela repartição postal, a notificação será 
feita por edital, publicado uma única vez, na imprensa oficial, com o prazo de trinta dias para 
apresentação de defesa, contados da data da publicação. 



FI. lOdo projeto de lei que "Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à legislação que 
rege as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE)". 

§ 3° O prazo referido no inciso IV deste artigo poderá ser prorrogado por dez dias 
por motivo de força maior devidamente comprovado. 

§ 4° O prazo que terminar em dia em que não haja expediente normal considerar-se­
á prorrogado até o primeiro dia útil. 

") Art. 8° A defesa escrita, apresentada na Secretaria Executiva do CZPE, será dirigida ~ 
ao Presidente do Conselho, e deverá conter: 

I - a qualificação da infratora e de seu representante legal, quando for o caso; 

II - o número da notificação e o do processo; 

ITI - os motivos de fato e de direito em que se fundamentar a defesa; 

IV - o requerimento de diligências ou provas que se pretenda produzir, com a 
exposição dos motivos que as justifiquem, devendo o requerente, desde logo, indicar o nome, a 
qualificação e o endereço de testemunhas e peritos; 

V - o local e a data; 

VI - o nome e a assinatura do representante legal do notificado ou do seu procurador 
formalmente constituído, quando for o caso. 

§ 1° A defesa será instruída com os documentos vinculados à sua fundamentação e, 
quando for o caso, com o instrumento do mandado. 

§ 2° Somente será conhecida e juntada ao processo a defesa protocolada ou ( 
recebida, pela Secretaria Executiva do CZPE, no prazo fixado no item IV do art. 7°. 

I Art. 9° Findo o prazo para a apresentação de defesa, e à vista de informação da ( 
Secretaria Executiva, o Presidente do CZPE decidirá, no prazo de cinco dias, sobre a realização 
das diligências ou provas requeridas pela defesa ou propostas pelo Secretário-Executivo. 

§ 1° Deferido o pedido, o Secretário-Executivo dará ciência ao interessado do 
horário e local que fixar para cumprimento de diligências e apresentação de provas no prazo de 
trinta dias, contados da data da ciência e prorrogável, por até dez dias, em razão de força maior. 

§ 2° Os depoimentos serão prestados em audiência presidida pelo Secretário­
Executivo do CZPE, ou por servidor por ele designado, na Secretaria Executiva ou na sede da 
Administradora da ZPE, mediante prévia ciência do notificado. 

§ 3° As perícias serão realizadas às expensas do notificado e poderão ser feitas pela 
empresa de auditoria externa contratada de acordo com o art. 6°, § 2°, alínea "h", do Decreto-lei n° 
2.452, de 1988, podendo o Secretário-Executivo do CZPE designar perito da Secretaria e convidar 
perito de qualquer outro órgão público para compor a equipe de perícia. 
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FI. 11 do projeto de lei que "Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à legislação que 
rege as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE)". 

Art. 10. Encerrada a instrução probatória, o Secretário-Executivo do CZPE emitirá, 
no prazo de trinta dias, parecer conclusivo sobre a matéria, propondo, à vista dos elementos 
constantes dos autos e dos antecedentes cadastrais, o enquadramento da infração e a aplicação da 
penalidade, ou, sendo o caso, o arquivamento do processo. 

:- Parágrafo único. Com o parecer do Secretário-Executivo, serão os autos conclusos ( 
ao Presidente do CZPE para designação, no prazo de cinco dias, do relator e inclusão do processo 
em pauta de julgamento, conforme dispuser o Regimento Interno do Conselho. 

;. Art. 11. Das decisões do CZPE, caberá, uma única vez, pedido de reconsideração c 
interposto no prazo de quinze dias contados da publicação do julgamento. 

• Parágrafo único. O pedido de reconsideração não comportará a realização de novas l 

provas ou diligências e, contraditado pelo Secretário-Executivo do CZPE, será, sempre que 
possível, apresentado na primeira reunião do Conselho que se seguir à sua interposição. 

Art. 12. As decisões finais do CZPE encerram a instância administrativa, cabendo 
ao Presidente do Conselho baixar os atos e determinar as providências necessárias à sua execução. 

Art. 13. No caso da aplicação definitiva de pena pecuniária, o infrator terá o prazo 
de trinta dias para cumpri-la, sob pena de remessa dos autos ao órgão competente para a inscrição 
na dívida ativa e conseqüente execução, com os acréscimos legais, na forma da legislação 
pertinente. 

Art. 14. Ressalvada a notificação inicial, por via postal, as demais intimações dos 
atos praticados no processo serão feitas mediante publicação no Diálio Oficial da União. 

Art. 15. O CZPE, frente à existência de fortes indícios ou prova de prática de ato 
ilegal, pode tomar medidas administrativas cautelares ou preventivas que impeçam o agravamento 
de situação ou a continuação da prática de atos em apuração, inclusive quanto à atuação das 
administradoras das ZPE. 

Art. 16. Aplicam-se subsidiatiamente ao processo administrativo estabelecido nesta 
Lei as normas do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo 
administrativo fiscal, exceto as normas dos arts. 46 a 58. 

Art. 17. O CZPE expedirá as resoluções necessárias para a execução do disposto 
nesta Lei. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

, Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. l 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DE CO)-11 SSÕES PERi1ANENTES 

DECRETO-LEI N? 2.452, DE 29 DE JULHO DE 1988 
DispOe sobre o regime tributário, cam· 

bial e administrativo das Zonas de Proces · 
sarnento de Exportacões e dá nutras pro ' 
vidências. 

. .. .. .. .... .................................................... . ... .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... ... .. .. .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. . .. 

Art. 6? A solicitação de instalação de empresa em ZPE f~dr-se-á mediante apresentação, ao CZPE, de projeto na forma estabelecl a em 
regulamento . 

. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. ... , ............................................... ...... ........ ......... .. .... .. .. 
§ 2? A empresa constituída na forma do parágrafo anterior firma­

rá compromisso de: 

.... ........................................................ . ................................... ........ - ... ...... - .... - ........ 
b) contratar empresa de auditoria externa para, periodica­mente ou sempre que solicitado pelo CZPE, elaborar relatórios de acompanhamento de suas atividades, notadamente para fins de controle do contido na alínea seguinte; 

Art. 19. A mercadoria produzida em ZPE somente poderá ser in­troduzida para consumo, no mercado interno, desde que observada~ as seguintes condições: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. . ... 

§ 3? Será permitida, sob as condições previstas em regulamento, a aplicação dos seguintes regimes aduaneiros especiais à mercadoria saída de ZPE : 
a) trânsito aduaneiro; 
c) admissão temporária; e 
c) o previsto no item II do art. 78 do Decreto-Lei n ° 37, de 18 de novem bro de 1966. 

... .. .. . .. ............... ' .. . . . .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . .. .. .......... .......... .. ............ ........... . ... - . . . 
. " . - - - . - . . . . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .......... ... . . 

DECRrrO N.· ?Q.135 - Df' DI MARÇO Df 1971 

D1SPOE SOBRE o PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
E DÁ OUTRAS PROVlDtNCIAS (9) 

•• • " . . .. • ~ .~ .. ~##r ... ~r ' •• ~ . ........... •• _.# ••. .- ,...- .•• ~ .. .. ....... . ... . ........ . . . 
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EM n° 0044 /MICT 

Brasília10 de maio de 1994 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

As Zonas de Processamento de Exportação-ZPE constituem um instnunento 
que tem como pressuposto básico, para o seu correto funcionamento, a estabilidade das 
regras e a transparência do tratamento que será dispensado aos investidores que ali se 
instalarem. De outra forma sua capacidade de atração de capitais externos ficaria bastante 
comprometida. 

2. Assim, revela-se fundamental que preceda ao início das negociações com 
potenciais investidores a ordem legal pertinente, uma vez que o assunto envolve decisões de 
investimento de grande vulto, que não podem ser tomadas sem o pleno conhecimento das 
regras a que estarão sujeitos tais empreendimentos. 

3. Desde meados do ano passado, quando, já no Governo de Vossa Excelência, 
foi regulamentada a lei básica sobre a matéria e reinstalado o Conselho Nacional das Zonas 
de Processamento de Exportação - CZPE, a maioria dos Estados avançou bastante no 
processo de implantação de suas ZPE. Como conseqüência, têm surgido várias consultas e 
propostas de investidores interessados em conhecer mais detalhadamente as condições e 
requisitos para instalação em ZPE. 

4. Por esse motivo, toma-se urgente e necessária a regulamentação das 
penalidades aplicáveis às empresas instaladas em ZPE, que não cumprirem as obrigações 
legais e os compromissos assumidos perante o CZPE quando da aprovação de seus projetos. 
Esta é, na verdade, a única matéria indispensável ao funcionamento das ZPE que ainda se 
encontra pendente de nonnatização. O anexo Anteprojeto de Lei objetiva exatamente suprir 
esta lacuna, dispondo sobre a aplicação de penalidades por infrações praticadas por 
empresas em ZPE.~~ . 

0L >;/ ~) 
I , 
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(Fls. 2 da EM n° 44 IMICT, dezo 10 5 /94). 

5. A necessidade de garantir a seriedade do instrumento. a partir da estrita 
observância da legislação e dos compromissos fInnados com o Governo pelas empresas que 
se beneficiarem do regime, norteou a redação do Anteprojeto, que é minucioso no 
detalhamento das infrações e equilibrado no estabelecimento das penas aplicáveis. 
procurando. além disso, estabelecer, de fonna bastante clara, os procedimentos 
administrativos, de modo a minimizar a possibilidade de decisões arbitrárias. 

6. Com este espírito, foram definidas as seguintes penalidades: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) perdimento de bens; 
d) proibição de usufruir de regimes especiais; 
e) cassação de autorização para internação de resíduos: 
f) interdição do estabelecimento industrial; e 
g) cassação da autorização para funcionar em ZPE. 

7. Nesse contexto, propõe-se que as penalidades possam ser aplicadas, alternativa 
ou cumulativamente, conforme as circunstâncias da infração, e considerando-se os fatores 
que possam agravá-la ou atenuá-la. Vale mencionar que a aplicação da pena de advertência 
somente ocorrerá quando se tratar de infratora primária e desde que possa ser, pronta e 
satisfatoriamente, sanada a irregularidade constatada, sem dano para o erário. 

8. Nos outros casos, a pena estará sempre vinculada à regularização do fato que 
lhe deu causa. Assim o prazo da interdição do estabelecimento será sempre igualou supelior 
ao necessário para a reparação do dano causado; a multa será sempre em valor igualou 
superior ao do prejuízo causado pela empresa ao descumprir qualquer nonna: etc. 

9. A aplicação da pena mais severa, a de cassação da autorização para funcionar 
em ZPE, somente ocorrerá após esgotadas todas as fonnas de neutralizar a causa da 
infração, e também depois de aplicadas as outras penalidades previstas. Poderá ser utilizada 
também no caso de reincidência em faltas graves ou na eventualidade de ser comprovada a 
má-fé por parte da empresa-~ r- 7\/ /l 

J /, " t' {!J / l 
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(Fls. 3 da EM n00044 IMICT, de 20 105/94). 

10. Finalmente, é importante destacar que a aplicação das penalidades de que trata 
o presente Anteprojeto de Lei não exime a infratora e seus dirigentes de outras sanções de 
natureza penal, civil, fiscal, cambial e administrativa, a que estejam sujeitos na forma da 
legislação comum. 

11. Dessa forma, entendemos que o Anteprojeto de Lei que ora encaminhamos a 
Vossa Excelência vai ao encontro das necessidades do Programa de Implantação das ZPE 
brasileiras, na medida em que criará condições objetivas para seu rápido desenvolvimento, 
por isso que se espera venha a merecer a aprovação de Vossa Excelência. 

Respeitosamente. 

C c-::~~ /'VV'--.....­

ELCIOALVARES 
PRESIDENTE D PE 

L.. / \J 
/ 

ALlJÍ$IO AL S / / 
CONSELHEIRO 

MIN. DA INTEGRAÇÃO 
REGIONAL 

~~ /·7 
7~ 
BENIVERAS 

CONSELHEIRO 
SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E COORDENAÇÃO DA PR 

mpenal.doc· 04.05.94 • thayza 

~G~~ 
HENRI UE BRANDÃO 

CAVALCANTI 
CONSELHEIRO 

MIN. DO MEIO AMBIENTE E DA 
AMAZÔNIA LEGAL 

RUBENS RICUPERO 
CONSELHEIRO 

MIN. DA FAZENDA 
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ANEXO I 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, 
DO COMÉRCIO E DO TURISMO, N° DE / / . 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Inexistência de previsão legal das hipóteses de infringência à legislação que rege as 
Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) e das sanções correspondentes a cada tipo 
infracional. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Anteprojeto de Lei dispondo sobre a aplicação de penalidades por infringencias à 
legislação que rege as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) . 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

Não existem. Em se tratando de penalidade, ainda que administrativa, sua aplicação 
depende de previsão legal (em lei ordinária ou outra norma de hierarquia equivalente). 

4. Custos: 

Não há ônus para a União . 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto 
for Medida Provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de 
urgência): 

Não se cogita de regime de urgência. 



6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa 
vir a tê-Io): 

Inexiste. 

7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

Não há óbice ao encaminhamento do anteprojeto de lei já que se trata de medida 
constitucional, jurídica e de boa técnica legislativa. 

anexpena.doc - 13.05.9~ - thá~'za 



MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO 
CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER CONJUR N° 074/94. 

Assunto : Anteprojeto de lei dispondo sobre a aplicação 
de penalidades por infração à legislação que rege as 
Zonas de Processamento de Exportação-ZPE. 

A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional das Zonas de 
Processamento de Exportação (CZPE) submete a esta Consultoria anteprojeto 
de lei dispondo sobre a aplicação de penalidade por infração à legislação que 
rege as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE). 

2. Ao exame do referido anteprojeto não vislumbramos óbices 
quanto aos aspectos de juridicidade, constitucionalidade e técnica legislativa, 
estando ela em condições de ser encaminhada à Presidência da República. 

Brasília, 13 de maio de 1994. 

, (' 
,jl ~ / , / ,) " \ r. ",.- /r / ! I,U I 

JO;SÉ Llj{~ IXII'VfENES 
Consultor Jurídico 

.. . 
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO' ... p •• ' 

CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE 
EXPORTAÇÃO - CZPE 

NOTA TÉCNICA! N° COl MICT/CZPE 

Do: Grupo de Trabalho de Penalidades 
Ao: Secretário-Executivo do CZPE 

Brasília, o (, de maio de 1994 

O Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação -
CZPE na reunião n° 02/93 , aprovou a criação de um Grupo de Trabalho - G.T.­
cujo objetivo era a elaboração de uma minuta de Decreto contendo os 
procedunentos processuais e as penalidades a serem aplicadas, às empresas 
instaladas em Zonas de Processamento de Exportação - ZPE, no caso de 
descumprimento da lehris1ação de regência da matéria. 

Este Grupo de Trabalho foi composto por: 

2 - representantes da Secretaria Executiva do CZPE~ 

1 - representante da CONJUR do Ministério da Indústria, do Comércio 
e do Turismo; 

1 - representante do Ministério do Meio Ambiente; 
1 - representante da Secretaria de Planejamento da Presidência da 

República; 
1 - representante da Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda; 
1 - representante da Procuradoria Geral da F azenda Nacional; e 
1 - representante do Banco Central do Brasil. 

Iniciados os trabalhos, o G. T. entendeu que, pela relevância da matéria, 
o mais indicado seria a elaboração de um Anteprojeto de Lei e não de Decreto, 
confonne estava sendo cogitado. 

~34 198 .l\ rc .002.94.04 05194.15:52. V AF 
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Ref . Nota Técnica nO OO~ !94 eZPE!MICT 

As minutas de E.M. e de Anteprojeto de Lei que se encontram anexas 
são o resultado das reuniões realizadas, e constituem-se na proposta do G.T. 
para o disciplinamento da matéria. 

Atenciosamente, 

~ lÁ./\.~ AA../ 

MARIA RITA GELA 
MINlFAZ 

~~(J( ~~k 
SUELY M~. M. C RVALHO 

MIN. MEIO AMBIENTE E .. 
AMAZONIA LEGAL 

t f i rt ~rvl' <f 
MAN Ei: DOS ANJ S M. TEIXEIRA 

• 

/ {Cado i , duyUÚ. 
RIC RDO DE B RODÍtIGUEZ 

CZPE/MICT 

, 

p"'. 'O.J~LLO 
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Aviso n° 1.532 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 12 de j u lh o de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Indústria, 

do Comércio e do Turismo, da Integração Regional, do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, da 

Fazenda e Chefe da Secretruia de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da 

República, relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à 

legislação que rege as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE)". 

Atenciosamente, 

MEIRA SECf'ETARI!IENRIQ~ EDU FERREIRA HAR9~EAVES 
PRI .. ;. ~ ~.,' r MInIstro de E do Chefe da Casa CIvIl 

Em ) , .I I 9 ... . ~". Ao Senho da Presid~ncia da República 
\ ' 2. t'"lesa. \ Secret:irio-Ge,G. o . 

d \~fi1 SON CAMPOS Deputa o • lI... 
Dr m~iro Secr<>tárlo 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime~o Secretário da Câmru'a dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS I r 
, . . . 1.;' I 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.697/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 
06/03/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (SETj94) 

Sala da Comissão, em 14 de março de 1995 

t , i Í' ( ) . , ( . 
Jh,,-Cti~~~~ l( - C~ ~Ov 

J NAME1IA RIBEIRO CÓRREIA DE ARAÚ . O 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- . . 
COMlSSAO DE ECONOMIA, LNDUSTRIA E COMERCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DF LEI N" ".697. DE 1994 

(M ENSAGEIVI N" 539, DE 1994) 

Dispõe sobre a apli cação de penalidade por 
inf,'ação a legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação - lPI~ 

Autor Poder Executi\ 'o 

Relator Deputado Magno Bacelar 

Atraves da Mensagem em eplgrafe. o Poder I ~XCC llti\ () encaminha 

a esta Casa o Projeto de Lei n° 4.697. ele I c)C)4. que dispõe sobre as penalidades aplicáveis à 

empresas que venham a se in stalar em l ona de Processamento de Expo rt ação - ZPE. por 

descumprimento da legislação de regência da materia 

o Projeto preve penalidades segundo lima gradação que vai desde 

a simples advertência. a ser aplicada il inJ,'arores primários e a Illf,'açôcs de pequena 

gravidade. até a cassação da autorizaçãn para funcionar em lPE para u caso de 

reincidências ou para situações que represent em gra\ 'es danos para o Pais 

Muito embora a materla ::-.eja muito compl exa c ,I legislação básica 

extremamente especifica. o Projeto de LCI fOI red igid o de forma clara e deta lhada. com uma 

preocupação evidente de cobrir toda ~ i\::- possibilidades de infringencia dm I equesitos 

legai s. 

Alem di sso. encontram-se estabelecidas no tcxto. de forma 

adequada, todas as circunstàncias aten uant es e agravantes das infrações. bem com9'1 0 

1Y 
GER 3. 17 23.004,2 . (SET/94) 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

processo administrati\ 'o a ser adotado para sua apuração t' julgamenl() l' para a imposição 

das penalidades previstas 

11- VOTO DO RELATOR 

As ZPE foram madas no Brasil cm 1988. atra\ l:S do Decreto-lei nO 

2452. com a tinalidade basica de j'ortalecer o balanço de pagamentos. reduzir 

desequilíbrios regionais e promO\'er a difusão tecnológica e o desell\ oh'imento economico 

e social do País. 

Para atlllglr estes objetivos. a ZPF procura atraIr capital 

oferecendo aos investidores um ambiente l'conomico l: administrati\o onde estejam 

protegidos da conjuntura observada no restante do Pais Ou seja . él IPI-: procura reduzir as 

incertezas típicas de uma economia em desel1\okimento. anulando () "Risco Brasil " sobre o 

qual muito se tem falado ultimamente 

Existem dois prl:ssupo~t()S basicos para que seja possl\el transmitir 

a potencIaIs investidores este sentimento de que. de fàto . encontram-se protegidos de 

eventuais problemas e mudanças de rum o que possam ocorrer na economia do País~ o 

primeiro é que as regras sejam estáveis e. o segundo. que elas sejam claras . A estabilidade 

das regras foi assegurada na legislação de regência. quando se estabeleceu o prazo de vinte 

anos para a vigência das autorizações conceclida~ a investidores .Ia é1 clareza das norma s. 

somente e obtida quando o arcabouço legal esta completo e não permite a utilização 

arbitrária dos instrumentos existentes 

Neste sentido. para CJue as ZPE possam cumprir sua função de 

atrair capitais e induzir investimentos. l: necessario que se regulamente a legislação que as 

criou. identificando as situações irregulares. estabelecendo as penalidades e definindo os 

procedimentos para sua aplicação. e isto c e,a tamente o que pretende () presente Projeto de 

Lei 

Cabe ressaltar. apenas. que o item XXII do art Igo .1 " do Projeto 

está em desacordo com a legislação vigente uma \ez que a exportação dos produtos ali 

mencionados. ao contrário do que se depreende da leitura do texto não e proibida . Na 

verdade. a exportação daqueles produtos esta -'ujeita. tão somente. él obtenção de Irença 

I?P 
GER 3. 17 23.004-2 - (SET/94) 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ou autorização dos órgãos competentes \ssi l11. proponho que () redação do item 

mencionado seja alterada para retletir de form a correta as normas consta ntes da legislação 

de regência 

Ante o c:\posto nosso \ oto e pela ap rO\ açào do Projeto de Lei na 

4697, de 1994, com a emenda anexa 

Sala da Comissão, em lLde tWl-t'(' de 199:" 

;!l:t/A. 
Deputa(o Magno BJ celar 

Relat or 

51i 1.\ 7 11i1i . I ~.1 

GER 3. 17.23.004-2 - (SETj 94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMJSSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA f COMÉRC IO 

PROJ ETO DE Lfl ~ "·t69 7. DE 1994. 

(Do Poder I', \ecuti vo) 

Dispõe sobre a aplica~à () de penalidade por 
Inll-ação a legislação que rege as Zonas de 
Processa mento de Exportação - lPE 

EMEN DA SlI BSTITUTIVA 

De-se ao item XXII dn an 30 do projeto a seguint c redação , 

"XXII - ex portar. sem licença do s orgãm federa is competentes. 

produtos sujeitos a regime de cotas aplica \'eis as exportações \' Igentes \la data el e 

aprovação do projeto. ou que venha a ser inst ituldo posteri ormente " 

Sala da Comissão, cm zzele MA '''''f'-> ele 1 99~ 

~() 1.1 7 !t)( ) I X.I 

GER 3.17 23 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 4.697, DE 1994 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente, com emenda, o Projeto de 

Lei nO 4.697/94, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pauderney Avelino - Presidente, Mário Cavallazzi e João 

Ribeiro - Vice-Presidentes, Aldo Rebelo, Antônio do Valle, Cunha Lima, Dilso 

Sperafico, Edson Silva, Enivaldo Ribeiro, Francisco Horta, João Fassarella, 

José Múcio Monteiro, Laprovita Vieira, Luiz Braga, Luiz Mainardi, Nair Xavier 

Lobo, Nelson Otoch, Renato Johnsson, Roberto Fontes, Rubem Medina e 

Severino Cavalcanti, titulares; Carlos da Carbrás, Jaime Martins, João Pizzolatti 

e José Machado, suplentes. 

GER 3.17.23.004-2 - IJUN/95) 

Sala da Comissão, em 08 de novem 1995 

ado PAUDERNEY AVELlNO 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

Projeto de Lei nO 4.697, de 1994 
(Do Poder Executivo) 

"Dispõe sohre a aplicação de penalidade 
por il?fração à legislação que rege as 
Zonas de Processamento de f-xportação 
- ZPE", 

EMENDA ADOTADA - CEIC 

Dê-se ao item XXII do art. 3° do projeto a seguinte redação: 

"XXII - exportar, sem licença dos órgãos federais competentes, 
produtos sujeitos a regime de cotas aplicavéis às exportações vigentes na data 
de aprovação do projeto, ou que venha a ser instituído posterionnente", 

Sala da Comissão, em 8 de outubro de 1995 

NEY AVELINO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95l 



PROJETO DE LEI N° 4.697 -A, de 1994 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem nO 539/94 

Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à legislação que rege as Zonas 
de Processamento de Exportação (ZPE). 

(Às Comissões de Economia, Indústria e Comércio; de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de 
Redação (Art. 54) - Art. 24,11 ) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- emenda oferecida pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada na Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/951 



\ , ' /~ , \; ;! C A M A R A DOS D E P U T A DOS 

:'~ ·,~!;il~ ' ~' COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Ofício-Preso nO )6S'0 /95 Brasília 2. 2. de Ik Vé ,~t8~~ de 1995 , 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 

Órgão Técnico, do Projeto de Lei nO 4.697, de 1994. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 

do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente 

--f):mZ~~~DftE~R~N~E~Y~A~VELINO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTA DOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.697 -A/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 5/12/95, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 1995. 

T 
G r(,,~ "of..ç,,­

a eda de Almeida 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.697, DE 1994 

I - RELATÓRIO 

"Dispõe sobre aplicação de penalidade por 
infração à legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE)." 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado JOÃO MELLÃO NETO 

A legislação específica atribui às empresas instaladas em Zonas de 

Processamento de Exportação (ZPE) uma série de obrigações, sem estabelecer, contudo, 

qualquer conseqüência pelo descumprimento destas. A proposição em epígrafe, 

encaminhada pelo Poder Executivo, visa suprir tal lacuna, cominando, sem prej uízo das 

sanções penais, civis, fiscais, cambiais e administrativas, penas que vão de advertência, 

aplicável à infratora primária, por irregularidade prontamente sanável, à cassação da 

autorização para funcionar em ZPE, nos casos mais graves. 

Após a aprovação unânime, com emenda, pela Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público, onde o prazo regimental transcorreu sem que fosse 

apresentada qualquer emenda. 

Il - VOTO DO RELATOR 

A matéria é tipicamente da alçada da Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio, tendo esta Comissão de Trabalho, de Administrativo e Serviço 
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Público competência apenas periférica, adstrÜa às questões meramente administrativas da 

proposição, tais corno as atribuições conferidas a órgãos e agentes públicos. Sob tal ótica, 

inexiste qualquer óbice à aprovação da proposição. 

Face o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 

n.o 4.697/94, com a emenda adotada pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 

Sala da Comissão, em lO de de 1996. 

~))~ 
Deputa JOÃO MELLÃO NETO 

Relator 

60 1.937-00-1 72 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.697 -A, DE 1994 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com adoção da 
emenda da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, o Projeto de Lei n° 
4.697-A/94, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Nelson Otoch , Presidente, 
Ildemar Kussler e Jair Meneguelli , Vice-Presidentes, B. Sá, Zaire Rezende, Sérgio 
Arouca, Wilson Braga, Agnelo Queiroz, Miguel Rossetto, Valdomiro Meger, 
Mendonça Filho, José Carlos Aleluia, José Pimentel , Paulo Rocha, Zila Bezerra, 
Luciano Castro, Paulo Paim e Sandro Mabel. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 1996. 

/ 

Deputado ELSON OTOCH 
Presidente 

Deputado J ÃO MELLÃO NETO 
Relator 
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PROJETO DE LEI N° 4.697 -B, DE 1994 
(do Poder Executivo) 
Mensagem nO 539/94 

Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à legislação que rege as 
Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) . 

(Às Comissões de Economia, Indústria e Comércio; de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada na Comissão 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.697 -B/94 

Nos termos do art. 119. i, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a parti r de 24/05/96, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 3 de junho de 1996. 

l il l1. '. i ~ -
~'--U .. ·-t .. J .. .À.",.C _~ ' .... ü..ll.JI 

Maria Linda Magalhães 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

, 
1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N" 4.697, DE 1994 

(MENSAGEM N" 539, DE 1994) 

Dispõe sobre a aplicação de penalidade por 
infração à legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE) . 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado FETTER JUNIOR 

Pela Mensagem n° 539, de 1994, o Poder Executivo encaminhou 

Projeto de Lei para tipificar infrações às normas que regulam o funcionamento das Zonas 

de Processamento de Exportação (ZPE) e determinar-lhes as penalidades. 

O Projeto se estrutura em dois capitulos, o primeiro sobre as 

infrações e penalidades e o outro sobre o processo administrativo 

Na parte relativa às infrações e penalidades, estabelecem-se, 

primeiro, os tipos de sanções, que são advertencia, multa, perdimento de bens, proibição 

de usufruir de regimes especiais. cassação de autorização para internação de resíduos, 

interdição do estabelecimento industrial e cassação da autorização para funcionar em ZPE. 
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Prevêem-se, em seguida, as circunstàncias que agravam ou 

atenuam as penalidades, a serem aplicadas alternativa L1 cumulativamente, conforme o 

caso . 

Ao capitular as infrações e prever-lhes as penalidades, estabelece a 

competência do Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) 

para aplicá-Ias . A seguir enumera trinta e duas infrações, com as alternativas de penalidades 

aplicáveis . 

Não cabe aqui enumerar as infrações e as alternativas de penas, 

parecendo, no entanto, pertinente caracterizar sua estrutura. A legislação que autoriza a 

instalação de empresas em ZPE obriga-as a cumprir uma extensa agenda para usufruírem 

os beneficios vinculados à atuação nessas plataformas de exportação . Há, por exemplo, na 

fase de implantação, a apresentação de projeto detalhado de produção ao CZPE, que 

poderá fixar condições específicas para a implantação do projeto Há a fixação de gastos 

em equipamentos, insumos e mão de obra, inclusive os encargos sociais, quer na fase de 

instalação, quer na de produção . Há obrigações de contratar auditoria externa 

independente, de manter contas em moeda estrangeira, etc. Além disso, as obrigações e 

proibições relativas à importação, exportação, procedimentos cambiais deverão ser 

observadas na forma prescrita para empresas que funcionem em ZPE. É para a 

inobservància de cada uma dessas obrigações que se tipificam trinta e duas infrações. para 

as quais se cominam duas a quatro penalidades. Exemplificando com a infração de não 

cumprir condições específicas estabelecidas para o projeto pelo CZPE, cabem-lhe quatro 

possíveis penalidades : advertência, multa, interdição do estabelecimento e cassação da 

autorização . Como se descreveu, a gradação e a acumulação de penalidades estão 

reguladas no art . 2° e seus parágrafos. 

As condições para aplicação de advertência, multa, interdição do 

estabelecimento industrial são fixadas nos parágrafos I ° a 5° do art . 3° 

Além disso, se dá competência à Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional para inscrição das multas em Dívida Ativa e para representação judicial e extra 

judicial na respectiva cobrança (art . 3°, ~ 6°). 

As penas de perdimento de bens serao aplicadas pelo órgão 

fàzendàrio competente, por proposta do CZPE . 
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E firma-se, no art . 5°, o princípio de independência das penalidades 

desta Lei em relação a outras sanções de caráter penal, civil fiscal , cambial e administrativo . 

o Capítulo I I do Projeto de Lei fixa as normas do Processo 

Administrativo . 

o Processo é instaurado pelo Secretário do CZPE que preve a 

notificação com a intimação para apresentação da defesa escrita. São aí também 

determinados os prazos para os atos processuais . Da decisão do Conselho cabe um único 

pedido de reconsideração. 

A aplicação da penalidade é atribuição do Presidente do CZPE que 

determina as providências para sua execução . As penas pecuniárias devem ser cumpridas 

em trinta dias, após o que serão remetidas para inscrição em Dívida Ativa, à Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional. Ao processo administrativo previsto neste Projeto de Lei 

aplicam-se subsidiariamente as normas do Processo Administrativo Fiscal (Decreto n° 

70.235 , de 6 de março de 1972). 

Por fim, o CZPE poderá, no caso de indícios de atos ilegais, adotar 

medidas cautelares e preventivas para impedir o agravamento da situação. 

A presente proposição foi examinada pelas Comissões de 

Economia Indústria e Comércio (CEIC) e de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público . Na primeira, recebeu uma emenda substitutiva ao inciso XXII do art . 3°, 

acrescentando a expressão "sem licença dos órgãos federais competentes" , à proibição de 

exportar produtos sujeitos ao regime de quotas . Na Comissão de Trabalho Administração e 

Serviço Público, aprovou-se o feito na CEIe. 

Vindo a este Colegiado, o Projeto não recebeu emendas no prazo 

regulamentar. 

Este é o relatório . 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre 

a adequação financeira e orçamentária e, no mérito, sobre os aspectos do projeto 

vinculados à tributação, fiscalização e administração fiscal. 

Verifica-se, em princípio, que o projeto, bem assim a emenda 

substitutiva aprovada pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio não conflitam 

com o Plano Plurianual em vigor, Lei nO 9 .276, de 9 de maio de 1996, com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, nem com a Lei Orçamentária anual. 

No mérito, o Projeto de Lei sistematiza as possíveis infrações á 

legislação das Zonas de Processamento de Exportação, tornando claro, para os empresários 

e para os agentes da Administração Pública encarregados do controle, os tipos infracionais . 
e as respectivas penalizações. E de louvar o esforço do Poder Executivo em estabelecer 

claramente as regras do jogo, o que certamente contribuirá para a implementação eficaz das 

ZPE's. 

Há, no entanto, imperfeições localizadas tais como aquela 

percebida e corrigida pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio, que é preciso 

sanar. 

A primeira delas é de redação. O art . I ° estabelece com precisão as 

penalidades, entre elas, a do inciso V, cassação de autorização para internação de resíduos, 

a do inc. VI, interdição do estabelecimento industrial e a do inc. V1I, cassação para 

funcionar em ZPE. No entanto, ao aplicar as penalidades às infrações específicas, a redação 

economiza palavras. Entre outros exemplos, logo no inc. I do art . 3° dá como penalidade 

"interdição do estabelecimento" , omitindo o adjetivo "industrial" ; no inc. IV do mesmo 

artigo transforma a penalidade de "cassação de autorização para funcionar em ZPE" em 

"cassação da autorização" , lembrando-se que há também a penalidade de cassação de 

autorização para internação de resíduos Os textos legais devem ser precisos para evitar 

ambigüidades e, por ISSO, embora não nos caiba aperfeiçoar o aspecto puramente 

redacionaL fazemos a anotação como subsídio à CCJR, de quem é a competencia para 

correções de redação 
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o inciso VII do art . 3° trata de produção, importação e exportação 

de armas, explosivos, munições e outros materiais de emprego militar, sem autorização do 

órgão competente e o inciso VIII, da produção, importação e exportação de munições, 

artefatos e outros materiais não considerados de uso militar sem autorização do CZPE. 

Ora, tanto os itens descritos no inciso VIl como no VIIl necessitam de autorização da 

administração militar. Assim, é preferível reduzi-las a um só inciso, abrangendo os dois 

tipos de mercadorias . 

Os incisos XIV, XIX e XXIV, sempre do art . 3°, têm um problema 

comum que é a duplicidade de competência para o controle e a possibilidade de duplicidade 

da penalidade para a mesma infração administrativa. O inc. XIV tipifica como infração o 

descumprimento das condições estabelecidas pelo Banco Central para a abertura e 

movimentação das contas em moeda nacional e estrangeira e lhes comina as penas de 

advertência, multa e interdição do estabelecimento industrial. Ora, os normativos do Banco 

Central já prevêm a multa, baseada na Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964. A fixação 

de multa distinta da do Banco Central seria duplicação de penalidade pela mesma infração . 

Igualmente no mc. XIX, se define a infração de importar ou 

exportar bens e produtos sujeitos a controles em matéria sanitária, de interesse da 

segurança nacional ou de proteção do meio-ambiente, para a qual se fixam as penalidades 

de multa, interdição do estabelecimento industrial e cassação da autorização para 

funcionamento em ZPE. A penalidade da multa, além do perdimento dos bens, quando for 

o caso, já é aplicada pelas autoridades aduaneiras, ao constatarem a falta dos documentos 

autorizatórios do setor competente. Assim, duplica-se a penalidade pela mesma infração. 

O inc. XXIV tixa, para a infração de adquirir no mercado interno 

mercadorias sem a emissão da documentação fiscal , as penalidades de multa e interdição do 

estabelecimento industrial. Ora tal infração já se encontra reprimida com multa pelas 

fiscalizações tributárias da União e dos Estados, acarretando pois, novamente, a 

duplicidade de penalização . Procuraremos, pois, sanar o inconveniente mediante emenda 

que estabeleça claramente as competências de aplicação da penalidade e elimine sua 

duplicidade. 

o inc . XV III define como infração fabricar novos produtos ou 

cessar a fabricação de produtos aprovados no projeto. sem autorização do CZPE. Se é 

conceitualmente fácil saber quando se está fabricando um produto novo, não é nada fácil 

determinar quando cessou a fàbrição de um bem, ou se ela está apenas suspensa durante 
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certo período, por razões de mercado. Assim, é necessário fixar um prazo - que proponho 

de um ano - para caracterizar a cessação da fàbricação . 

o art . 4° atribui a aplicação da pena de perdimento ao órgão 

fazendário competente, por proposta do CZPE. Ora tal ~ena já é aplicada autonomamente 

pelas repartições aduaneiras da Secretaria da Receita Federal , sendo, assim, dispensável a 

proposta do CZPE. 

O art . 5° trata de tornar independentes as penalidades estabelecidas 

no Projeto de outras sanções penais, civis, fiscais, cambiais e administrativas a que se 

sujeitam as infratoras e quaisquer outras pessoas naturais ou jurídicas que concorram para a 

infração . 

A independência de penalidades se justifica para as de natureza 

penal e civil , não, porém, para as fiscais cambiais e administrativas, eis que as previstas no 

Projeto são exatamente estas e tomá-las independentes significa fazê-las cumulativas. Por 

outro lado, a definição do infrator que neste artigo é citado não se apresenta em momento 

algum. Propomos, pois, emenda definindo melhor a figura do infrator e tomando 

independentes apenas as infrações de caráter administrativo relativas à regulamentação 

específica das ZPEs. 

No capítulo referente ao Processo Administrativo, estabelece-se o 

julgamento em instância única, constituída pelo próprio Conselho da Zona de 

Processamento de Exportação, composto de Ministros de Estado. Procuramos, mediante 

emenda, estabelecer a dupla instância, tradicional em nosso Direito Administrativo e 

garantia de maior justiça, já que permite a revisão de eventuais injustiças e, ao mesmo 

tempo, deixamos para o CZPE apenas o exame dos processos em grau de recurso. 

Na constituição do processo, introduzimos emenda que toma mais 

clara a forma como a autoridade tomará conhecimento das infrações e estabelecemos as 

necessárias comunicações para evitar a dupla penalidade. 

Há, por fim , dispositivo no ~ 2° do art . 8° que pode ter 

interpretação restritiva da defesa . Diz-se que a defesa só será juntada ao processo se 

recebida dentro do prazo . Ora, toda defesa, mesmo extemporânea, deve ser juntada ainda 

que só o seja para declará-Ia perempta, o que nào pode ser deixado fora do processo. 
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Pelos argumentos expostos, nao cabe pronuncIar-nos sobre a 

adequação orçamentária e financeira que não é afetada pelo Projeto e, no mérito, voto pela 

aprovação do Projeto de Lei nO 4 .697, de 1994 com a emenda da Comissão de Economia 

Indústria e Comércio e mais as que apresento em anexo . 

, 

Deput do FETTER lU OR 

Relator 
\ 
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COMISSÃO DE FTNAÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.6CJ 7, DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação de penalidade por 
infração à legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE). 

EMENDA AGLUTINATIVA N° 

Dê-se ao inc. VII do art. 30 a seguinte redação suprimindo-se o 

inciso VIII e renumerando-se os subseqüentes: 

GER 3. 17.23.004- 2 - IJUN/95) 

"VII - produzir, importar ou exportar armas, explosivos, 
munições, artefatos e outros materias assemelhados, sem expressa 
autorização do órgão competente;" 

_ J I i 
Sala da Comissão, em~! d)A1!'<A/de 1997. 

IOR 

Relator 
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COMISSÃO DE FINAÇAS E TRIBUTAÇÃO 

GER 3. 17.23.004- 2 - IJUN/95l 

PROJETO DE LEI N° 4.6C:p, DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação de penalidade por 
infração à legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE). 

EMENDA SUBSTITUTIVA N° 

Dê-se ao inc. XVIII do art . 3° do projeto a seguinte redação : 

"XVIII - fabricar novos produtos ou interromper, por 
periodo superior a um ano, a fabricação de produtos aprovados no 
projeto, sem prévia autorização do CZPE;" 

Sala da Comissão, em()' de t}J.,'-rA... e 1997. 
/ 

\.. , 

Deputado FETTER lU OR 

\ Relator 
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COMISSÃO DE FlNACAS E TRIBUTACÃO 

do CZPE" . 

GER 3. 17.23.004 -2 - IJUN/95) 

PROJETO DE LEI N° 4.óq7, DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação de penalidade por 
infração à legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE). 

EM ENDA SUPRESSrV A N° 

Suprima-se, no art. 4° do projeto, a expressão "mediante proposta 

• 

Sala da Comissão, emt- ~;l ... ../2.H~de 1997 . 

Deputa 

Relator 
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COMISSÃO DE FINACAS E TRIBUTACÃO 
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PROJETO DE LEI N° 4.6cr 7, DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação de penalidade por 
infração à legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE). 

EMENDA SUBSTITUTIVA N° 

Dê-se ao art . 5° do projeto a seguinte redação : 

"Art. 5° As penalidades de que trata esta lei são aplicáveis 
sem prejuízo das sanções penais e civis a que estejam sujeitas as 
pessoas que de qualquer modo tenham concorrido para a infração. 

§ 1 ° As penalidades fiscais, cambiais e administrativas, 
quando já forem previstas pela legislação própria serão aplicadas 
pelos órgãos competentes para o controle e fiscalização dos 
respectivos atos; quando forem específicas desta lei, a autoridade 
competente, mencionada no art . 12 as aplicará às empresas ou 
pessoas naturais que tenham incorrido na infração." 

§ 2° A autoridade administrativa que tomar conhecimento 
das infrações a esta lei comunicará ao Secretário Executivo do 
CZPE o fato , enviando-lhe os documentos necessários à abertura 
do processo . 

Sala da Comissão, e 

Relator 
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COMISSÃO DE FINAÇAS E TRIBUTAÇÃO 

GER 3. 17.23.004 - 2 - IJ UN /95l 

PROJETO DE LEI N° 4.697, DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação de penalidade por 
infração à legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE). 

EMENDA ADITIVA N° 

Acrescente-se ao art . 6° do projeto o seguinte: 

"Parágrafo único. Quando por inspeção de iniciativa do 
CZPE, ou de sua Secretaria Executiva, ou por qualquer outro 
meio, vier ao conhecimento do Secretário Executivo do CZPE 
infração de natureza fiscal, cambial ou administrativa, este 
comunicará à autoridade competente o fato , encaminhando-lhe os 
documentos necessários à abertura do respectivo processo." 

Sala da Comissão, emt!de (~~~de 1997. 
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COMISSÃO DE FINACAS E TRIBUTACÃO 

GER 3. 17.23.004 - 2 - (JUN/95) 

PROJETO DE LEI N° 4.6Q7, DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação de penalidade por 
infração à legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE). 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Suprima-se, no § 2° do art . 8° do Projeto, a expressão: 

"e juntada ao processo" 

Sala da Comissão, erru; dt ~h e 1997. 

Deput do FETTER J 

Relator 

OR 
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COMISSÃO DE FINACAS E TRIBUTACÃO 

GER 3. 17.23.004 - 2 - (J UN/95) 

PROJETO DE LEI N° 4.6i 7, DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação de penalidade por 
infração à legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE). 

EMENDA SUBSTITUTIVA N° 

Dê-se ao parágrafo único do art . 10 do projeto a seguinte redação : 

"Parágrafo único. Com o parecer do Secretário Executivo 
do CZPE, serão os autos conclusos ao Ministro da Indústria, do 
Comércio e do Turismo que decidirá sobre a aplicação das 
penalidades. " 

Sala da Comissão, emt (dy y,vide 1997. 

~ 
Dep tado FETTER J lOR 

Relator 
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COMISSÃO DE FINACAS E TRIBUTACÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.6'l 7, DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação de penalidade por 
infração à legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE). 

EMENDA SUBSTITUTIVA N° 

Substitua-se, no art. 8°, a expressão "Presidente do Conselho" por 

"Ministro da Indústria, do Comércio e do Turismo" . 

GER 3. 17.23.004 -2 - IJ UN/95) 

Sala da Comissão, em " de ) ~Lde 1997. - / 

1 ' 
Deput do FETTER JU OR 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINACAS E TRIBUTACÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.6'1 7, DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação de penalidade por 
infração à legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE). 

EMENDA SUBSTITUTIVA N° 

Substitua-se, no art . 9°, a expressa0 "Presidente do CZPE" por 

"Ministro da Indústria, do Comércio e do Turismo" . 

p l J ! Sala da Comissão, em C/ ....... ~~,'v~' (.. de 1997. 

OR 

Relator 

GER 3.17.23.004 -2 - (JUN/951 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

GER 3.17.23.004- 2 - IJ UN /95) 

PROJETO D E LEI N° 4.6q7, DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação de penalidade por 
infração à legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE) . 

EMENDA SUBSTITUTIVA N° 

Dê-se ao art . 11 e parágrafo único do Projeto a seguinte redação : 

"Art. I 1 . Das decisões do Ministro da Indústria, do 
Comércio e do Turismo cabe recurso ao CZPE no prazo de quinze 
dias contados de sua publicação . 

Parágrafo único . Recebido o recurso, o Secretário 
Executivo do CZPE sobre ele dará seu parecer e o encaminhará ao 
Presidente do Conselho, para designação do relator e inclusão do 
processo em pauta de julgamento, conforme dispuser o Regimento 
Interno. 

Sala da Comissão, efTt,J d.0~ · e 1997. 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

60513206.174 

GER 3.17.23.004 - 2 - IJ UN/95) 

PROJETO DE LEI N° 4.6C( 7, DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação de penalidade por 
infração à legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE). 

EMENDA ADITIVA N° 

Acrescente-se ao art . 3° o seguinte § 7° : 

"§ 7° O período fixado no inciso XVIII poderá, por motivo 
relevante, ser alterado a critério do CZPE." 

Sala da Comissão, em t 

Depu ado FETTER J 
Relator 

OR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.697, DE 1994 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

concluiu , unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nO 4.697/94, com emendas e 

pela aprovação da emenda adotada na Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

não cabendo manifestação sobre a adequação financeira e orçamentária, por não ter 

repercussão na receita ou na despesa públicas, nos termos do parecer do relator, 

Deputado Fetter Júnior. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Luiz Carlos Hauly, Presidente; 

Anivaldo Vale, Adelson Salvador e Augusto Viveiros, Vice-Presidentes; Júlio César, 

Manoel Castro, Osório Adriano, Rogério Silva, Saulo Queiroz, Edinho Bez, Germano 

Rigotto, Hermes Parcianello, Max Rosenmann, Pedro Novais, Arnaldo Madeira, Firmo 

de Castro, Roberto Brant, Jaime Martins, Vânio dos Santos, Ari Magalhães, Delfim 

Netto, Fetter Júnior, Júlio Redecker, Paulo Mourão, Silvio Torres, Eujácio Simões, Aldir 

Cabral , José Carlos Vieira , Maria Elvira, Odacir Klein , João Leão, Felipe Mendes e 

Laprovita Vieira . 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

(), '1~ 
Deputado ~ CARLOS HAULY 

Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM1SSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.697, de 1994 

EMENDA ADOTADA N° 1 - CFT 

Dê-se ao inc. VII do art. 3° a seguinte redação suprimindo-se o inciso 

VIIl e renumerando-se os subseqüentes: 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 

"VII - produzir, importar ou exportar armas, 

explosivos, munições, artefatos e outros materiais 

assemelhados, sem expressa autorização do órgão 

competente;" . 

Sala da Comissão, em 16 de abri 1 de 1997. 

IL !Ll/)c~1 
Deputaà:tUIZ CARLOS HAUL Y 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 

PROJETO DE LEI N° 4.697, de 1994 

EMENDA ADOTADA N° 2 - CFT 

Dê-se ao inc. XVIlI do art. 3° do projeto a seguinte redação: 

"XVIII - fabricar novos produtos ou interromper, 

por período superior a um ano, a fabricação de produtos 

aprovados no projeto, sem prévia autorização do CZPE;" 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

(j t(lel- Uc~ --I 

Deputado' LUIZ CARLOS HAUL Y 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

CZPE". 

GER 3 17 23004-2 (JUN/96) 

PROJETO DE LEI N° 4.697, de 1994 

EMENDA ADOTADA N° 3 - CFT 

Suprima-se, no art. 4° do projeto, a expressão "mediante proposta do 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

Çl;(!.et;?i:--I 
Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

GER 3 17.23004-2 (JUN/96) 

PROJETO DE LEI N° 4.697, de 1994 

EMENDA ADOTADA N° 4 - CFT 

Dê-se ao art. 5° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 5° As penalidades de que trata esta lei são 

aplicáveis sem prejuízo das sanções penais e civis a que 

estejam sujeitas as pessoas que de qualquer modo tenham 

concorrido para a infração. 

§ 1 ° As penalidades fiscais , cambiais e 

administrativas, quando já forem previstas pela legislação 

própria serão aplicadas pelos órgãos competentes para o 

controle e fiscalização dos respectivos atos; quando forem 

específicas desta lei , a autoridade competente, 

mencionada no art. 12 as aplicará às empresas ou pessoas 

naturais que tenham incorrido na infração. 

§ 2° A autoridade administrativa que tomar 

conhecimento das infrações a esta lei comunicará ao 

Secretário Executivo do CZPE o fato, enviando-lhe os 

documentos necessários à abertura do processo. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

(J)&~L~~ \ 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 

PROJETO DE LEI N° 4.697, de 1994 

EMENDA ADOTADA N° 5 - CFT 

Acrescente-se ao art. 6° do projeto o seguinte: 

"Parágrafo único. Quando por inspeção de 

iniciativa do CZPE, ou de sua Secretaria Executiva, ou 

por qualquer outro meio, vier ao conhecimento do 

Secretário Executivo do CZPE infração de natureza fiscal , 

cambial ou administrativa, este comunicará à autoridade 

competente o fato, encaminhando-lhe os documentos 

necessários à abertura do respectivo processo." 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997 . 

. 

(j~ J {jJJú- 1 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 

PROJETO DE LEI N° 4.697, de 1994 

EMENDA ADOTADA N° 6 - CFT 

Suprima-se, no § 2° do art. 8° do Projeto, a expressão: 

"e juntada ao processo" . 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

() )(li&c~ 
DeputadóLUIZ CARLOS HAUL Y 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FrNANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 

PROJETO DE LEI N° 4.697, de 1994 

EMENDA ADOTADA N° 7 - CFT 

Dê-se ao parágrafo único do art. 10 a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Com o parecer do Secretário 

Executivo do CZPE, serão os autos conclusos ao Ministro 

da [ndústria, do Comércio e do Turismo que decidirá 

sobre a aplicação das penalidades." 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

(l JOU---~-~) 
/' 

Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRrBUT AÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.697, de 1994 

EMENDA ADOTADA N° 8 - CFT 

Substitua-se, no art. 8°, a expressão "Presidente do Conselho" por 

"Ministro da Indústria, do Comércio e do Turismo". 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

O-/(}jt-<--K~-'l 
Deputadó LUIZ CARLOS HAUL Y 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.697, de 1994 

EMENDA ADOTADA N° 9 - CFT 

Substitua-se, no art. 9°, a expressão "Presidente do CZPE" por 

"Ministro da Indústria, do Comércio e do Turismo" . 

GER 3.17 23 004-2 (JU N/96) 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

( } li t t-k------; 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRfBUT AÇÃO 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/96) 

PROJETO DE LEI N° 4.697, de 1994 

EMENDA ADOTADA N° 10- CFT 

Dê-se ao art. 11 e parágrafo único a seguinte redação: 

"Art. 11 . Das decisões do Ministro da Indústria, 

do Comércio e do Turismo cabe recurso ao CZPE no 

prazo de quinze dias contados de sua publicação. 

Parágrafo único. Recebido o recurso, o 

Secretário Executivo do CZPE sobre ele dará seu parecer 

e o encaminhará ao Presidente do Conselho, para 

designação do relator e inclusão do processo em pauta de 

julgamento, conforme dispuser o Regimento Interno." 

Sala da Comissão, em ] 6 de abril de 1997. 

(; /a~-/c- ) 
Deputado LUIZ CARLOS RAUL Y 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

GER 3 17 23004-2 (JUN/96) 

PROJETO DE LEI N° 4.697, de 1994 

EMENDA ADOTADA N° t t - CFT 

Acrescente-se ao art. 3° o seguinte * 7°: 

"§ 7° O período fixado no inciso XVIII poderá, 

por motivo relevante, ser alterado a critério do CZPE." 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

G- ~ ;Ó! &~------'I 
Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.697 -C, DE 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MSC N° 539/94 

Dispõe sobre a aplicação de penalidade por infração à legislação que rege as 
Zonas de Processamento de Exportação (ZPE). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) -
ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia , Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.697-B, DE 1994 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n~ 539/94 

Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à legislação que rege as 
Zonas de Processamento de Exportação (ZPE). 

(Às Comissões de Economia, Indústria e Comércio; de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia , Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada na Comissão 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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111 - deixar de realizar, no Pa{!;, os ga,tos estipulados pelo CZPE, na fase de 
instalação, com a aquisição de máquina" equipamentos, insumos, serviços e mão-de-obra 
nacionais, considerados os respectivos encargos sociais; 

Pena: 

a) multa: 

IV - deixar de realil.ar, no País, os gastos estipulados pelo CZPE na fase de 
operaçlo, com a aquisiç!lo de. máquinas, equipamentos, insumos, serviços e mão-de-obra 
nacionais, considerados os respectivos encargos ~dais; 

Pena: 

a) muitA; 
b) ca.ssaçlo da autorizaçlo; 

CZPE; 
V - produzir, importM ou exportM bens nlo relacionados em projeto aprovado pelo 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 
c) perdimento dos bens; 
d) cassação da autoriução; 

VI - descumprir condiçOes especificamente estipuladas pelo CZPE pa, o projeto: 

Pena: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) interdiç!lo do estabelecimento; 
d) cassação da autoriução; 

VIl - produzir, importar ou exportar armas, explosivos, munições e outros materiais 
de emprego militar, sem prévia e expressa autorização do órgão competente: 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 
c) perdimento dos bens: 
d) cassação da autorização: 

vrn - produzir, importar ou exportar muniçOes, artefatos e outros materiais nlo 
considerados de emprego militar , sem préVia autorização do CZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 
c) perdimento dos bens; 
d) cassaçao da autoriz4ção; 

IX - produzir, importar ou exportar material radioativo, sem prévia autorização da 
Comissão Nacional de EnergJa Nuclear - C!'."EN: 

Pena: 

a) multa : 
b) interdição do estabelecimento: 
c) perdimento dos bens: 
d) cassação da autonzação: 

X - produzir, importar ou exportar petróleo e seus derivados. lubrificantes e 
combusúveis, sujeitos ao controle do Conselho Nacional do Petróleo - CNP; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento: 
c) perdimento dos bens; 
d) cassação da autonzaç!1o; 

3 
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Xl - aceitar aportes em moeda estrangeira destinados à integraliuçlo do capital que 
nao sejam feitos por intermédio de ordens de pagamento emitidas no exterior e através de banco 
autorizado a operar em câmbio; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

xn - aceitar que pe~oas ffsicas ou jurídicas. residentes ou domiciliadas no País, 
realizem investimentos na empresa. que não sejam na forma estabelecida pelo Banco Central do 
Brasil, para investimento no exterior; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

-xm - aceitar integralização de capi~ com recursos em -moeda nacional Salvo se 
comprovadamente provenientes de operações de vendas de moeda estrangeira, realizadas em 
estabelecimentos autorizados a operar em câmbio no País, pelos sócios ou acionisw da empresa; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

XN - descumprir as condiçOes estabelecidas pelo Banco Central do Brasil para I 
abertura e movimentaç~o das contas em moedas nacional e estrangeira; 

Pena: 

a) adveTttncia; 
b) multa; 
c) interdição do estabelecimento; 

XV - constituir miai ou flmla em nome individual, ou ainda possuir ações ou cow 
de outra empresa localizada fora de ZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

XVI - ampliar o projeto inicialmente aprovado sem pr~via autorizaç10 do CZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdiçào do estabelecimento; 

xvn - importar bens e materiais em quantidade superior • prevista no ato de 
apro\'ação do projeto. con~idc!Tado o limite de toleTtncia, sem autorizaçlo pr~via do CZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) perdimento dos bens; 
c) cassação da autorização; 

XVIII - fabricar novos produtos ou ce~ a fabricação de produtos aprovados no 
projeto. sem autori7.ação prévia do CZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdiçlo do estabelecimento; 
c) cassação da autorizaçlo; • 

XIX - importar ou exportar sem prévia licença ou autorizaçJo dos 6r&105 de controle 
em mattria sanitária. de interesse da segurança nacional ou de proteçlo do meio-ambiente beru e 
produtos sujeitos ao controle dos respectivos órgaos; 

Pena: 



a) multa; 
b) interdição do estAbelecimento;. 
c) cassação da autorização; 

xx - importar equipamentos. máquinas. aparelhos. instrumentos. maltrias-primas, 
componentes. peças. acessórios e outros bens. novos ou usados. que nlo sejam comprovadamente 
necessários 1 instalaçAo industrial ou que não integrem o processo produtivo da empresa; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estAbelecimento; 

XXI - exportar produtos destinados a países com os quais O Brasil mantenha 
conv!nios de pagamento sem o respectivo registro de exportação no Sistema Inteerado de 
Com~rcio Exterior - SISCOMEX; 

Pena: 
a) adverténcia; 
b) multa; 

xxn - exportaI produtos sujeitos a regime de COlaS aplicáveis ls exportaçOes vigentes 
na data de aprovaçlo do projeto. ou que venha a ser institu{do posteriormente; 

Pena: 
a) advert!ncia; 
b) multa; 

xxrn - exportar produtos. sujeitos ao Imposto sobre Exportaçlo sem observlncia do 
mesmo tratAmento administrativo e fiscal aplicávells empresas situadas fora de ZPE; 

Pena: 
a) advert!ncia; 
b) mul~; 

XXIV - efetuar compras no mercado interno. submetidas ou nIo aos pnx%dimentos de 
exportação. desacompanhadas da emissão da documentação fiscal pertinente; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdiçlo do estabelecimento; 

XXV - no caso de compras no mercado interno realiudas com procedimentos que as 
equiparem ls exportaçOes do País para o exterior. deixar de efetuar o pagamento em moeda 
estrangeira; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdiçlo do estAbelecimento; 

XXVI - no caso de compras no mercado interno nlo equiparadas ls exponaçOes do País 
para o exterior. deixar de efetuar o pagamento em moeda nacional obtida pela conversA0 em banco 
autorizado a operar em cAmbio no Pais. de recursos em moeda estran&etra pertencentes 1 empresa 
localizada em ZPE; 

Pena: 

a) advert!ncia; 
b) multa; 
c) interdição do estAbelecimento; 

XXVII - usufruir de incentivos ou benefícios que nAo sejam os expressamente previstos 
na legislação de reg!ncia das ZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estAbelecimento; 

xxvm - tomar recursos financeiros ou obter garantia de qualquer esp6:ie de residentes 
ou domiciliados no Pais. salvo quanto aos investimentos destes na empresa localizada em ZPE; 

Pena: 

. . 
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a) multa; 
b) interdiçlo do estabeltcimento; 

XXIX - prestar serviços. fora de ZPE. a residente ou domiciliado no País; 

Pena: 

a)adver1!ncia; 
b) multa; 
c) interdiçlo do estabelecimento; 

xxx - efetuar pa,amentos a residente ou domiciliado no País - decorrentes de 
quaisquer ~taÇOea de aerviçO$ - que nIo sejam efetuados em moeda nacional obtida pela 
conversa0. Junto a banco autorizado a operv em cambio. no' País, de I'eCW"SOS em moeda 
estraJIjein pertencentes a empresa localiuda em ZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdiç10 do estabelecimento; 

XXXI - internar resíduos. sucatas. aparas. msmentos e semelhantes resultantes de 
pr~ssos industriais em quantidade superior. flUda pelo CZPE; 

Pena: 
a) multa; 
b) casseçlo da autorizaçlo para intemaçlo de resfd~ 

XXXD - participar. direta ou indiretamente. da introduçlo fraudulenta de bens DO 
mercado internO mediante a utilizaçlo dos regimes de que trata o • 3- do an.. 19 do Decreto-lei ri' 
2.452. de 29 de julho de 1988; 

Pena: 

a) multa; 
b) proibiçlo de usufruir de regimes especiais. 

§ I ° A penalidade de advertência será aplicada à infratora primária e desde que 
possa ser pronta e satisfatoriamente 54J1ada a irregularidade. sem danq para o erário. 

§ 2° A interdição de estabelecimento industrial dar-se-á por prazo suficiente a que 
sejam sanadas as irregulandades detectadas. 

§ )0 A multa aplicável deverá ser equivalente a no mínimo 2.000 UFIR e no 
máximo 400.000 URR; ou qualquer outro indexador que venha a substituí-Ia. ressalvadas as 
hipóteses previstas nos § 4° e § 5° abai;r;o. 

§ 4° As multas de que tratam os itens m e IV não poderão. em nenhuma hipótese. 
ser inferiores ao valor do gasto mínimo que a empresa deixou de realizar. 

§ SO As multas de que tratam os itens XI. xn e xm não poderio. em nenhuma 
hipótese. ser inferiores aos valores investidos. aponados ou integralizados de forma indevida. 

• 6° Compete à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional a inscriçlo em Dívida 
Ativa das multaS aplicadas na forma deste artigo. bem como. a representaçlo judicial e extra­
judicial para a correspondente cobrança. 

Art. 4° A pena de perdiJnento de que tratam os incisos V. vn. VIII. IX e X do ar\. 
)0 será aplicada pelo órgão faundário competente. na forma por ele estabelecida. mediante 
proposta do CZPE. 

Art. 5° As penalidades de que trata esta Lei são aplicáveis sem prejuízo das sançOes 
penais. civis. fiscais. cambiais e administrativas a que estejam sujeitas as infratoras e quaisquer 
outras pessoas naturais ou jun·dicas que, de qualquer modo. tenham concorrido para a infraçlo. 

CAPÍ11JLo II 
Do Processo Administrativo 

Art. 6° O processo administrativo para apuraçlo e julgamento das infraçOes a que se 
refere esta Lei será instaurado pelo Secretário-Executivo do CZPE. que determinará a autuaçl0 dos 
documentos referentes ~ infraçãO e das informações cadastrais da empresa. e a sua notificaçlo. 



Art. 7° A notificação, n'umerada, será feita por via postal, com aviso de 
recebimento, e conterá: 

I - o número do processo instaurado; 

II - a qualificação e o endereço do infrator; 

Lei; 
m - a descrição do fato ou dos fatos e o seu enquadramento nas disposições desta 

IV - a intimação para apresentaçl!o de defesa escrita na Secretaria Execuúva do 
CZPE, no prazo de trinta dias, contados do re.:ebimento da notificação, sob. pena de revelia; 

V - a data; 

VI - a assinatura do Secretário-Executivo do CZPE ou de servidor por ele 
credenciado. 

§ l° O prazo a que se refere o item IV será verificado pelo aviso de recepçllo postal. 

§ 2° Caso não seja localil.ado o inff?(or pela repartição postal, a notificaçllo será 
feita por edital, publicado uma única vez, na imprensa OfiCial, com O prazo de trinta dias para 
apresentação de defesa, contados da data da publicação. 

, 3· O prazo referido no inciso IV deste artigo poderá ser prorrogado por dez dias 
por motivo de força maior devidamente comprovado. 

, 4° O prazo que terminar em dia em que não haja ellpediente normal considerar-se­
á prorrogado até o primeiro dia Otil. 

Art. 8" A defesa escrita. apresentada na Secretaria ElIecutiva do CZPE, será dirigida 
ao Presidente do Conselho, e deverá conter: 

I - a qualificação da infratora e de seu representante legal. quando for o caso; 

II - o ntlmero da nouficação e o do prcx.esso; 

m - os motivos de fato e de direito em que se fundamentar a defesa; 

IV - o requerimento de diligências ou provas que se pretenda produzir, com a 
ellposição dos motivos que as justifiquem. devendo o requerente, desde logo, indicar o nome, a 
qualificação e o endereço de testemunhas e periws; 

V . o local e a data; 

VI - o nome e a assinatura do representante legal do notificado ou do seu procurador 
formalmente constilufdo. quando for o caso. 

§ 1° A defesa será instruída com os documentos vinculados à sua fundamentação e, 
quando for o caso, com o instrumento do mandado. 

§ 2°' Somente será conhecida e juntada ao processo a defesa protoc01ada ou 
recebida, pela Secretaria El\e.:utiva do CZPE. no prazo filiado no it::m IV do art. 7°. 

Art. 9" Findo o prazo para a apresentação de defesa, e à vista de informação da 
Secretaria Executiva, o Presidente do CZPE decidirá. no prazo de cinco dias, sobre a realização 
das dilig~ncias ou provas requeri,das pela defesa ou propostas pelo Se.:retário-ElIecutivo. 

§ .l0 Deferido o pedido, o Secretário-Executivo dará ciência ao interessado do 
horário e local que fixar para cumprimento de diligências e apresentação de provas no prazo de 
mnta dias, contados da data da ciência e prorrogávt!i. por até dez dias, em razão de força maior. 

§ 2° Os depoimentos seno prestados em audi~ncia presidida· pelo Secretário­
Executivo do CZPE, oU por servidor por eie designado, na Secretaria Exe.:uti va ou na sede da 
Administradora da ZPE, mediante prévia ciência do nouficado. 

§ 3° As perícias serão realizadas às expensas do notificado e poderão ser feitas pela 
empresa de auditoria externa contratada de acordo com o art. 6°. § T, alínea "b", do Decreto-lei n° 
2.452, de 1988, podendo o Secr~tário-Executivo do CZPE designar per.to da Secretaria e convidar 
perito de qualquer outro órgão púhlico para compor a equipe de pericia. 

Art. lO. Encerrada a instrução probatória. o Secretário-Executivo do CZPE emitirá, 
no prazo de trinta dias, parecer conclusivo sobre a matéria, propondo, à vista dos elem'entos 
constantes dos autos e dos antecedentes cadastrais. o enquadraroento da infraçao e a aplicaçl!o da 
penalidade. ou, sendo o caso, o arquivamento do processo. 
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Parágrafo Ilnico. Com o parecer do SecretMio-Executivó. serão os autos conclusos 
io Presidente do CZPE para designação. no prazo de cinco dias. do relator e inclusão do processo 
em pauta de julgamento. confonne di~puser o Regimento Interno do Conselho. 

Art. 11. Das decisões do CZPE. caberá.. urna única vez. pedido de reconsideração 
interposto no prazo de quinze dias contados da publicação do julgamento. 

Parágrafo Ilnico. O pedido de reconsideração não comportará a realização de 'novas 
provas ou dilig!ncias e. contraditado pelo Se~TeLário- Executivo do CZPE; será., sempre que 
possível. apresentado na primeira reunião do Conselho que se seguir à sua interposição. 

Art. 12. As decisões fmais do CZPE encerram a instância administrativa, cabendo 
ao Presidente do Conselho baixar os atos e determinar as providencias necessárias à sua execução. 

Art. 13. No caso da aplicação deftnitiva de pena pecuniária, o infrator terá o prazo 
de trinta dias para cumpri-la. sob pena de remessa dos autos ao órgilo competente para a inscrição 
na dívida ativa e conseqüente execução. com os acréscicios legais. na forma da legislação 
pertinente. 

Art. 14. Ressalvada a notificação inicial. por via postal. as demais intimaçOes dos 
atos praticados no processo serão feitas mediante publicação no Diário Oficial da Uni Ao. 

Art. 15. O CZPE: frente à existência de fortes indícios ou prova de prática de ato 
ilegal. pode tomar medidas administrativas cautelares ou preventivas que impeçam o agravamento 
de situaçAo ou a continuação da prática de atos em apuração. inclusive quanto à atuaçAo das 
administradoras das ZPE. 

. Art. 16. Aplicam-se subsidiariamente ao processo administrativo estabelecido nesta 
Lei as normas do Decreto n° 70.235. de 6 de março de 1972. que dispOe sobre o processo 
administrativo fiscal. exceto as nonnas dos arts. 46 a 58. 

nesta Lei. 
Art. 17. O CZPE expedirá as resoluçOes necessárias para a execuçAo do disposto 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Brasília, 

LEGlSLAÇ~ ) CJT~Dh. AKE XADA PELA COORDEShÇAL 

DE CO~I J SSOES PER.1A~E I;TES 

DECRETO.LEI N~ 2452 .. DE 29 DE JULHO DE 1988 

D,.p6e toW_ o t.,lIDe ,,,buUno, c •• ' 
DI.} •• dmmll".C;YO d .. Zon,. d. Proc., ' 
um,"'O d, ~.por,.(·6" f d. nu"" pro · 
.... dl"CI •• 

. . .. . .. . .. . .. . . .. . . . . .. .. .. . . . . . . . . . . . . " ..... . . . ....... ........ ......... ........ . 

Art. 6~ A .olicit.ç.o de io.t.l.çjo d. ~mpre •• em ZPE f.r · •• ·• 
medi.ote .preuntaçjo .• 0 CZPE. de projeto n. forma ut.beIKld. em 
r'lUl.mento . 

. . . .. . . .. .. .. . . .. . .. . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . ...................... ......... . ........ .... . 

t 2~ A empru. conltituid. na forma do par'iTafo anterior firma· 
r' compromiuo de: 

. . . . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. . . . .. . . . ............ ........ ......................... 

b! conlrac..r empre .. de auditoria Ul.erna para. periodica­
me.nte ou sempre que lolicitado pelo CZPE. elaborar rel.tório. 
de acompanh.mento de lua. ativid.dea. notadamenl.e para fio. 
de controle do contido na alinea lelUiOI.e; 

........ ................ . .. . .. .... .... .. . ..................... .... ...... .......... ........ .. . . 

Art. 111. A merc.doria produzida em ZPE IIOmeate poder' .. r la­
trodu&ide pare COOlumo, no mercado inl.erno. delde que oburvad .. a. 
lelUiote. coodiç6es: 

. ' ... ' ............ . . ............ . . . ...... ... .. . . . .................. . . . . . 



§ . 3~ Sl'rá permit.ida. sob .u condicOea prni.t .. em regulamento. 
I ~phc.~o dos seguintes regImes .du.neirol upecilil • mercadoria 
... d. de ZPE: . 

• , tdnlito adu.neiro; 

cl admill'o tempor4lril; a 

cl o prnisto DO item 11 do art . 78 do Decreto·Lei DO 37 de 
18 de novembro de 1966. . . 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... .. .. ..... . . . . . .. . .. . . . 

. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... .. . . . . . . . ...... . .. . .. . . . ... ... .. . 

DICarTO 11.' lIl.2JS - Dl tlllllAJlÇO 111 Im 

Dls~or 1OIa! o ~a()('UJO ADMIHIsn.A TIVO 'ISCAI. 
I DA ovrus paoVIOINCI4S (t) 

r ' • •. ••.••.•• • •.•• . •• .• •• . • • . . . .. ..... . .. .. . . ...... . ...... . . .... . . . . . . . . 

.. . .. . . . . .... .. . ... ... . .. . .. . . . . . . .. .. .. . .. . . . . . . . . . .. .. .. , . . .. .. . .. . 
Mensagem De 5 39 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da ConstituiçAo Fedenl. submeto l elevada deliberlçlo de 

Vossas Excelblcias. acompanhado de Exposiçllo de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Indllsttia, do Cornb'cio e do Turismo. da Integração Regional. do Meio Ambiente e da AmAZÔnia 

leia!. da Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenaç1o Q.\ 

P;esidencia da Repl1blica. o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre aplicaçlo de penalidade por 

infraç10 llegislaçlo que rege as Zonas de Processamento de Exportaçlo (ZPE~· . 

Brasília. 12 de julho de 1994. 

9 /JJvJ 

EXPOSIÇÃO DE 110 TIVOS N9 0044 / ;>\ICT, DE 20 DE :-lAIO DE 1994 , DOS 

SRS . MINISTROS DE ESTADO DA I NDOSTRIA, 00 ~O E 00 TURISMO, DA INT~ 

GRAçAo REGIONAL, DO MEIO AMBIENTE E DA AMAZONIA LEGAL, DA FAZENDA E 

CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO , ORÇAMENTO E COORDENAÇAo DA PRESI­

D~NCIA DA REPOBLICA: 

ExcelenuSSlmo Senhor Presidente da Republica. 

As Zonas de Processamento de Exportação-ZPE constituem um instrumento 
que tem como pressuposto básico. para o seu correto func ionamento. a estabilidade das 
regras e a transparência do tratamento que será dispensado aos investidores que ali se 
instalarem. De outra forma sua capacidade de atração de capitais externos ficana bastante 
compromenda .. 

2. Assim. revela-se fundamental que preceda ao IIUCIO das negociações com 
potenciais invesndores a ordem leg.al pemnente. uma vez que o assunto envolve decisões de 
im estimento de grande \"Ulto. que nào podem ser tomadas sem o pleno conhecimento das 
regras a que estarão SUjeitos tais empreendimentos. 

3. Desde meados do ano passado. quando. já no Governo de Vossa Excelência. 
foi regulamentada a lei básica sobre a malêria e reinstalado o Conselho !'\acional das Zonas 
de Processamento de Exportação - CZPE. a maiona dos Estados avançou bastante no 
processo de implantação de suas ZPE. Como conseqüência. tem surgido várias consultas e 

9 
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propostas de investidores interessados em conhecer mais detalhadamente as conruções e 
requisitos para instalação em ZPE. 

4. Por esse motivo. toma-se urgente e necessana a regulamentação das 
penalidades aplicheis às empresas instaladas em lPE, que não cumprirem as obrigações 
legais e os compromissos assumidos perante o CZPE quando da aprovação de seus projetos. 
Esta é, na v·erdade. a única matéria indispensável ao funcionamento das lPE que ainda se 
encontra pendente de normatização. O ane~1) Anteprojeto de lei objetiva exatamente suprir 
esta lacuna, dispondo sobre a aplicaçio de penalidades por infrações praticadas por 
empresas em ZPE .~) ./ il r\' 
s. A necessidade de garantir a seriedade do mstrumento. a partir da esaita 
observância da legislação e dos compromissos firmados com o Governo pelas empresas que 
se beneficiarem do regime. noneou a redação do Anteprojeto. que é minucioso no 
detalhamento das infrações e equilibrado no estabelecimento das penas aplicáveis. 
procurando. além disso, estabelecer. de forma ba!;tante clara, os procedimentos 
administrati\'os. de modo a minimizar a possibilidade de decisões arbitrárias. 

6. (om este espírito, foram definidas as seguintes penalidades: 

a) advertência; 
b) multa; 

c) perdimento de bens; 
d) proibiçio de usufruir de regimes especiais: 
e) cassação de autorização para internação de residuos: 
O interdiçAo do estabelecimento industrial; e 
g) cassação da autorizaçAo para funcionar em lPE. 

7. Nesse contexto, propõe-se que as penalidades po~sam ser aplicadas, a1teru ... tiva 
ou cumulativamente, conforme as circunstâncias da infração. e conSIderando-se os fa tores 
que po~sam a@1avá-Ia ou atenuá-la. Vale mencionar que a aplicação d" penA de advenência 
somenle ocorrerá quando se tratar de infratora primária e desde que possa ser, pronta e 
satisiatoriamente. sanada a irregularidade constatada, sem dano para o erário. 

I . ~os outros casos, a pena estará sempre v}nculada á regularização do fato que 
lhe deu causa. Assim o prazo da interdição do estabelecimento será sempre igual ou superior 
ao necessário para a reparação do dano causado; a multa será sempre em valor igualou 
superior ao do prejuízo causado pela empresa ao descumprir qualquer norma: etc . 

9. A aplicação da pena mais severa, a de cassação da autorização para funcionar 
em ZPE, somente ocorrerá após esgotadas todas as formas de neutralizar a causa da 
inlnçlo, e também depois de aplicadas as outras penalidades previstas. Poderá ser utilizada 
também no caso de reincidência em faltas graves ou na eventualidade de ser comprovada a 
má·fé por parte da empre~ 

10. Finalmente, é imponante destacar que a aplicação das penalidades de que trata 
o presente Anteprojeto de Lei nio exime a Infratora e.seus dirigentes de outras sanções de 
nat\lreza penal. civil. fiscal, cambial e administrativa. a que estejam sujeitos na forma da 
legislação comum. 

I J. Dessa forma, entendemos que o Anteprojeto de Lei que ora encaminhamos a 
Vossa Excelincis vai ao encontro das necessidades do Programa de Implantação das ZPE 



brasileiras. na medida em que criará condiçõcs objenvas r;ara seu rápido desenvolvimento. 
por isso que se espera venha a merecer a aprovação de Vossa ExcelêncIa. 

Respeitosamente. 

cc \.l..~--"---_ 
ELCIO A L V A RES;::------,,-

PRESIDENTE PE 

Alli$loL~L 
CO!\SELHEIRO 

MIN.DAISTEGRAÇÃO 
REGIONAL 

~~~ 
BESIVERAS 

CO~SELHEIRO 
SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
[ COORDENAÇÃO DA PR 

~
./~ t---.. 

,/ 'U '"1 . 
HE'RI l'E BRANDÃO 

. CA VALCANll 
CONSELHEIRO 

MI!". DO 'lEIO AMBIE~n: E DA 
A\1AZÓ:\lA LEGAL 

RlBE~S R1CUPERO 
CO~SELHEIRO 

\1IN. DA f ALENDA 

ANEXO I 

ANEXO À EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS DO MI~ISTÉRIO DA INDÚSTRIA. 
00 COMERCIO [ DO TURISMO, N° DE / / 

1. SíatHe do problema ou da situaçio que reclama pro"idiacias: 

Inexistência de preVIsão legal das hipóteses de infringênc: ' 1 legislação que rege u 
Zonas de PrC'Cessamento de Exportação (ZPE) e das sanções c; :spóndentes a cada tipo 
infracional 

2. Soluç6es e pro\idiacias coatldas ao ato aormatl\'O ou aa medida proposta: 

Anteprojeto de Lei dispondo sobre a apl icação de penalidades pór Infringenciu i 
legislação que rege as Zonas de Processamento de Expórtação (ZPE). 

J. Alternatlus uisteatH às medidas ou atos propostos: 

Não existem. Em se tratando de penalidade. ainda que adminimativl, sua aplicaç10 
depende de previsão legal (em lei ordinana ou outra nonna de hierarquia equivalente). 

4. Custos: 

Não há ônus para a União. 
.1 
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5. Raz6es que justificam a ur"2tncla (a ser preenchido somtnte se o ato pl"OpOSlO 
for Mtdida Provisória ou projeto de lei que dna tramitar em reximt de 
urgtncia): 

Não se cogita de regIme de urgência 

6. Imputo sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou mtdida proposta possa 
vir a tf.-Io): 

InelÚste. 

7. Siottse do parecer do órgão jurídico: 

Não ha óbice ao encaminhamento do anteprojeto de lei Ja que se trata de medida 
conMituclonal. jundica e de hoa tecnlca legislativa 

'IINISTÉRIO DA I~D"' STRIA. DO CO~ÉRClO [ DO Tl ' RIS~O 
CO'Sl'L TORIA Jl'RIDIC\ 

PARECER CO~JrR ~o 074/94. 

I 

Assunto . Anteprojeto de lei dispondo sobre a aplicação 
de penalidades por infração à legislação que rege as 
Zonas de Processamento de Exportação-ZPE. 

A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional das Zonas de 
Processamento de Exportação (CZPE) submete a esta Consultoria anteprojeto 
de lei dispondo sobre a aplicação de penalidade por infração à legislação que 
rege as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE). 

2. . Ao exame do referido anteprojeto não vislumbramos óbices 
quanto aos aspectos de juridicidade, constitucIOnalidade e técnica legislativa, 
estando ela em condições de ser encaminhada à PreSIdência da República. 

/ Brasília, 13 de maio de 1994. 

jl -Y '; / /U' 
JO;;kLH~ XiMiNE.5 

Consultor Jurídico 



1\t1~ISTÉRIO DA INDI'STRIA. DO COMÉRCIO E DO TURISMO 
CONSELHO NACIONA .... DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE 

EXPORTAÇÃO - CZPE 

NOTA TÉCNICN N° COl MICT/CZPE 

Brasília. c" de maio de 1994 

Do: Grupo de Trabalho de Penalidades 
Ao: Secretàrio-Executivo do CZPE 

O Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação -
CZPE na reunião nO 02/93, aprovou a criação de um Grupo de Trabalho - G.T.-

cUJO objetivo era a elaboração de uma mlI1uta de Decreto contendo os 
procedimentos proceSSUaIS e as penalidades a serem aplicadas, às empresas 
instaladas em Zonas de Processamento de Exportação - ZPE, no caso de 
descumprimento da leb'1slaçào de regência da materia. 

Este Grupo de Trabalho foi composto por: 

2 - representantes da Secretana E.\eculI\a do CZPE, 
I - representante da CONJUR do Mmlsteno da Lndústna, do Comercio 

e do Turismo: 
I - representante do Mimsterio do Meio Ambiente; 
1 - representante da Secretaria de Planejamento da PresidênCia da 

Republica: 
1 - representante da Secretaria da Receita Federal do Ministerio da 

Fazenda; 
1 - representante da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; e 
1 - representante do Banco Central do Brasil . 

Lniciados os trabalhos, o G.T. entendeu que, pela relevância da materia, 
o mais indicado seria a elaboração de um Anteprojeto de lei e não de Decreto, 
confonne estava sendo COgitado. 

As mmutas de E M. e de Anteprojeto de lei que se encontram .anexas 
são o resultado das reuniões realizadas, e constituem-se na proposta do G.T. 
para o disclplinamento da materia. 

~, ..... ,p Qr~ j 

. MARIA RITAMM;EU 
MINLFAZ 

ZJlnt.-4 
CZPEl~ICT 

"" \ 

"Su~~ ~e1:~c R;hoo 
MIN. MEIO AMBLENTE E 

AMAZÔNIA LEGAL 

AtenCIOsamente, 

l / (tI", tA.. ! d/'.., . 
MAN t'L~J<tS~. TEIXEIRA, 

B 

/ iCOldo 1. 
RIC 

du.~ 
RDO DE B RODifIGUEZ 

CZP[jM!CT 
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MARCOS PAN~LLO 
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Aviso n° 1.532 - SUPARlC. Civil. 

Brasnia. 12 de j u lh o de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário , 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentlssimo Senhor Presidenle da 

Rep\lblica . . acompanhada de EJtposiç~o de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da lndl1stria, 

do Com~rcio e do Turismo, da Integração Regional. do Meio Ambienle e da AmazOnia Legal. da 

Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação da Presid!ncia da 

República. relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre aplicação de penalidatJe por infraçlo l 

legislação que rege as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE)". 

Atenciosamente. 

~E!\1UQUE EDU FERREIRA HARGREA VE~ 
Ministro de E do Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da Presid1ncia da República 

Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA.pF. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.697/94 

Nos termos do art. '119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgaçao na Ordem do 
Dia das Comissões - de prazo para apresentaçao de emendas, a partir de 
06103195, por cinco sessOes. Esgotado o prazo, nAo foram recebidas emendas 
ao projeto. 

\ I \ 

Sala da Comissao. em 14 de março de 1995 

!L,,-rL1~ t~ -f2 Q. ~ ~~ 
v6.1JAMnlA RIBEIRO CÓRREIA DE ARAÚQO 

Secretária 



PARECER DA 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDtiSTRIA .: COMÉRCIO 

1- RELATÓRIO 

Atraves da Mensagem em epigrafe. o Poder Executivo encaminha 

a esta Casa o Projeto de Lei n° 4.697. de 1994. que dispõe sobre as penalidades aplicáveis á 

empresas que venham a se instalar em lona de Processamento de Exponação - lPE. por 

descumprimento da legislação de regência da materia. 

o Projeto prevê penalidades segundo uma gradação que vai desde 

a simples advenência. a ser aplicada a infratores primários e a infrações de pequena 

gravidade. ate a cassação da autorização para funcionar em lPE. para o caso de 

reincidências ou para situações que representem graves danos para o Pais 

Muito embora a materia seja muito complexa e a legislação básica 

extremamente especifica. o Projeto de Lei foi redigido de forma clara e detalhada. com uma 

preocupação evidente de cobrir todas as pOSSibilidades de infringência dos requesitos 

legais. 

Alem disso. encontram-se estabelecidas no texto. de forma 

adequada. todas as circunstâncias atenuantes e agravantes das infrações. bem comeno 

processo administrativo a ser adotado para sua apuração e Julgamenw e para a imposição 

das penalidades previstas 

11 - VOTO DO RELA TOR 

As lPE foram criadas no Brasil em 1988. atraves do Decreto-lei nO 

2452. com a finalidade basica de fortalecer o balanço de pagamentos. reduzir 

desequilibrios regionaiS e promover a difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico 

e social do País 

Para atingir estes objetivos. a lPE procura atrair capital 

oferecendo aos investidores um ambiente econômico e administrativo onde estejam 

protegidos da conjumura observada no restante do Pais Ou seja. a lPE procura redl!zir as 

incenezas tlpicas de uma economia em desenvolvimento. anulando o "Risco Brasil" sobre o 

qual muito se tem falado ultimamente 

Existem dOIS pressupostos básicos para que seja possível transmitir 

a potenciaiS investidores este sentimento de que. de fato . encontram-se protegidos de 

eventuais problemas e mudanças de rumo que possam ocorrer na economia do Pais; o 

primeiro é que as regras sejam estaveis e. o segundo. que elas sejam claras. A estabilidade 

das regras foi assegurada na legislação de regência. quando se estabeleceu o prazo de vinte 

anos para a vigência das autorizações concedidas a investidores la a clareza das normas. 

somente e obtida quando o arcabouço legal esta completo e não permite a utilização 

arbitrária dos instrumentos existemes 

15 
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~este sentido. para que as ZPE possam cumpnr sua função de 

atrair capitais e induzir inVestimentos. e necessano que se regulamente a legislação que as 

criou. identificando as situações irregulares. estabelecendo as penalidades e definindo os 

procedimentos para sua aplicaçào. e isto e exatamente o que pretende o presente Projeto de 

Lei 

Cabe ressaltar. apenas. Que o item XX II do artigo 3° do Projeto 

esta em desacordo com a legislação vigente. uma vez Que a exportação dos produtos alI 

mencionados. ao contrário do que se depreen~e da leitura do texto. não e proibida. Na 

verdade. a exportação daqueles produtos esta sUJeita. tào somente. a obtenção de)ífença 

ou autorização dos orgãos competentes Assim. proponho que a redação do item 

mencionado seja alterada para refletir de forma correta as normas constantes da legislação 

de regência 

Ante o exposto. nosso \'otO e pela aprovação do Projeto de Lei n° 

4697. de 1994. com a emenda anexa 

Saia da Comissão. em ltde -.ocr' de 1995 

Relator 

EMENDA SUBS1TfUTIVA 
OFERECIDA PELO RELATOR 

Dê-se ao item XXII do art 3° do projeto a seguinte redação 

"XXII - exportar. sem licença dos órgãos federais competentes, 

produtos sujeitos a regime de cotas aplicaveis I às exportações vigentes na data de 

aprovação do projeto, ou que venha a ser inslitUldo posteriormente .. 

Sala da Comissão. em zzde MAA.~ de 1995 

~~~4: 
D4uI:~lMag~o Bac lar 

Relator 

m - PARECER DA.COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, AP~OVOU unanimemente, com emenda, o Projeto de 

Lei nO 4.697/94, nos termos do parecer do Relator. 



Estiveram prese,ltes os Senhores Deputados: 

Paudemey Avelino - Presidente , Mário Cavallazzi e Joao 

Ribeiro - Vice-Presidentes, Aldo Rebelo, Antônio do Valle, Cunha Lima, Dilso 

Sperafico, Edson Silva, Enivaldo Ribeiro , Francisco Horta, João Fassarella, 

Jo~é Múcio Monteiro, Laprovita Vieira, Luiz Braga, Luiz Mainardi , Nair Xavier 

Lobo, Nelson Otoch, Renato Johnsson, Roberto Fontes, Rubem Medina e 

Severino Cavalcanti , titulares; Carlos da Carbrás, Jaime Martins, João Pizzolatti 

e José Machado, suplentes. 

Sala da Comissão, em 08 de noverlJ.pm de. .. ...1995 

, 

ado PAUDERNEY AVELlNO 

Presidente 

EMENDA ADOTADA - CElC 

Dê-se ao item XXII do art. 3° do projeto a seguinte redação: 

"XXII - exportar, sem licença dos órgãos federais competentes, 
produtos sujeitos a regime de cotas aplicavéis às exportações vigentes na data 
de aprovação do projeto, ou que venha a ser instituído posteriormente". 

Sala da Comissão, em 8 de outubro de 1995 

NEY AVELINO 
Presidellfe 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.697 -A/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgaÇão na Ordem do 

17 
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Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 5/12/95, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 1995. 

PARECER DA 

rt~·cL;,,­
T a eda de Almeida 

~ Secretária 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

A legislação específica atribui às empresas instaladas em Zonas de 

Processamento de Exportação (ZPE) uma série de obrigações, sem estabelecer, contudo, 

qualquer conseqüência pelo descumprimento destas. A proposição em epígrafe, 

encaminhada pelo Poder Executivo, visa suprir tal lacuna, cominando, sem prejuízo das 

sanções penais, civis, fiscais, cambiais e administrativas, penas que vão de advertência, 

aplicável à infratora primária, por irregularidade prontamente sanável, à cassação da 

autorização para funcionar em ZPE, nos casos mais graves. 

Após a aprovação unânime, com emenda, pela Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público, onde o prazo regimental transcorreu sem que fosse 

apresentada qualquer emenda. 

n - VOTO DO RELATOR 

I A matéria é tipicamente da alçada da Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio, tendo esta Comissão de Trabalho, de Administrativo e Serviço 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONS"l11 mçÃo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4697 - C/94 

.. ao. -_ 
_ . . 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo 3rt. l°, 1, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 11 / 06 / 97 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 
. , 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 1997 

// 
U~)()+ 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

- --

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~~~~ 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE -REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.697-C/94 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 

Resolução nO 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 

apresentação de emendas a partir de 25/05/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1999. 

. ;)4 r' 
SERGIO SAMPAIO CON EIRAS DE ALMEIDA 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.697 -C, DE 1994 

, 

I - RELA TORIO 

"Dispõe sobre aplicação de penalida­
des por infração à legislação que rege as Zo­
nas de Processamento de Exportação(ZPE)." 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado LEO ALCÂNTARA 

o presente projeto de lei, de autoria do PODER 

EXECUTIVO, visa dispor sobre aplicação de penalidades por infração à legisla­

ção que rege as Zonas de Processamento de Exportação(ZPE). 

Enviado à Comissão de Economia, Indústria e Comércio , 

dela recebeu parecer favorável , com emenda nos termos do Relator, Deputado 

Magno Bacelar. Foi, em seguida, encaminhado à Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, recebendo, tanto o projeto quanto a emenda, 

parecer favorável nos termos do Relator, Deputado João Mellão Neto. Enviada à 

Comissão de Finanças e Tributação, recebeu parecer pela aprovação, com onze 

emendas, nos termos do voto do Relator, Deputado Fetter Júnior. 

A matéria foi, então, distribuída para a Comissão de Cons­

tituição e Justiça e de Redação, que deve dar parecer quanto à constitucionali­

dade, juridicidade e técn ica legislativa, como dispõe o Regimento Interno, art. 

139, li, "CU 

É o relatório. 

GER 3 17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEP UT ADO S 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em relação aos aspectos sobre os quais deve esta Comis­

são se manifestar, estão obedecidos, no projeto original, os requisitos constitu­

ciona is relativos à competência leg islativa da União (art. 22, XXII I, C.F.) às atri­

buições do Congresso Nacional (art. 48, caput, C.F.) e à iniciativa, neste caso, 

ampla e não reservada (art. 61 , caput) . 

Quanto à juridicidade nada há a opor. 

Já quanto à técnica legislativa , está o projeto a infringir o 

disposto na Lei Complementar 95/98, que trata da elaboração, a redação, a alte­

ração e a consol idação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 

59 da Constitu ição Federal. O art. 19 do Projeto em comento dispõe: 

especifica : 

"Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário." 

Ora, a Lei Complementar acima referida, em seu art. 9°, 

"Art. 9° Quando necessária a cláusula de revogação, 
esta deverá indicar expressamente as leis ou disposições 
legais revogadas. " 

Portanto, faz-se necessária a retirada do art. 19, a fim de 

adequar o Projeto àquela Lei Complementar. 

Diante do exposto votamos pela constitucionalidade, juridi­

cidade e boa técnica leg islativa do Projeto de Lei nO 4.697-C, de 1994, e das 

emendas das Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de Finanças e 

Tributação, desde que com a emenda em anexo. 

CP991 6407-134D OC 

GER 317 .23.004-2 (MA I/98 ) 

Sala da Comissão, em )CJ deL '- ( _, \, \., 

-iY~ 
eputado ILEO ALCANT ARA 

I 
I 
Relator 

de 199 .J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Cp9916407 -1 34.doc 

GER 31723004-2 (MAI /98 ) 

PROJETO DE LEI N° 4.697 -C, DE 1994 

" Dispõe sobre aplicação de penalida­
des por infração à legislação que rege as Zo­
nas de Processamento de Exportação(ZPE)." 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado LEO ALCÂNTARA 

EMENDA SUPRESSIVA N° 1 

Suprima-se o art. 19 do projeto. 

Sala da Comissão, em .10 de l, L"TL I'I'I/\../ 

~ 

~ 

elator 

de 1999 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.697-C, DE 1994 

Ill - PARECER DA COMISSÃO 

!\ Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pe la 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto 
de Lei n° 4.697-C/94 e das emendas da Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio e da Comissão de Finanças e Tributação, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Léo Alcântara . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar SelTaglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 
Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo CV1agalhães, Reginaldo Germano, Vilmar 
Rocha, Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Geraldo Magel~ José Genoino, Luiz Eduardo Greenhalgh, CV1arcos 
Rohm, Augusto Farias, Eurico Miranda, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando Coruja, José Robelio 
Batochio, Bispo Rodrib'11es, Léo Alcântara, Orlando Fantazzini , Ary Kara , 
Wagner Salustiano e Bispo Wanderval. 

GER 31723 .004-2 (JUN/OO) 

em 16 de maio de 200 t 

eputado fNALDO LE[TÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.697-C_ DE t 994 . 

Etv1ENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art . 19 do projeto . 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 200 I 

-
~-

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 31723.004-2 (JUNtOO) 



Pub I I que-se. 

,\', .. ~ .>' /. C A M A R.. A DOS DEPUTADOS 0'-l .Qj 
",.~:~~, é COMISSAO DE ECONOMIA, IN[ Em / 95 

Presidente 

Ofício-Preso nO } 68V /95 Brasília, 2.z de "'()i/é "'If!,~ de 1995 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apre . ção, por este 

Órgão Técnico, do Projeto de Lei nO 4.697, de 1994. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 

do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 

Atenciosamente 

. 

DERNEY A VELINO 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NE S TA 

GER 3.1723.004-2 - IJUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Publique-se. 
Em 19/06/01 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

I I 111 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -
COivíiSSAO DE CONSTíTüIÇAO E jüSTIÇA E Dt. REDAÇAO 

Brasília, em 18 de maio ,(1(11 
'::"'VVI 

0~~ .. ~;~~ ~ \i~ ~~ ~ C .. ~~I~~~;~ ~.~ ~ .. ~~_;.~ ~~~ ~ ~ ~ A ~ ';;:0 
\...,UlIIUllII..-U á V U~~á C ,\.I..-C;IC;III..-!<l, C;1I1 I..-UIIII.lIIIIIC;!IlU <lU .r-H L _'O 

, 
........... # . .. . ~ -- ,-... _ ..,...... ~ ... "'... • ... 

dO Kegnnento Interno, a apreClaçao por este urgao 1 eCl1lCo, em I () de maIO dO 
corrente, do Projeto de Lei n° 4.697-CN4 . 

Solicito a Vossa hxcelência autorizar a pub1icaçào do 
refericio projeto e p~recer ~ ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AECIO Nl:: Vl::S 

L ordialmente, 

-~ . ., "''' T 40T~ ~ '''- ''''-' ''' '''''''''' 4 ''''''''' 

ueputaao 1NALUU LeI1 AU 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N J:' C T i\ 
l L v 1... f 1.. 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.697-0, DE 1994 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 539/94 

Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE); tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio , pela aprovação , com emenda (relator: Dep. MAGNO BACELAR); da Comissão de 
Trdbalho , de Administração e Serviço Público , pela aprovação, com adoção da emenda da 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio (relator: Dep. JOÃO MELLÃO NETO); da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovação deste, com emendas, e da emenda 
adotada na Comissão de Economia, Indústria e Comércio, não cabendo manifestação sobre a 
adequação financeira e orçamentária, por não ter repercussão na receita ou na despesa 
públicas (relator: Dep. FETTER JÚNIOR); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Mdação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e das 
Y nendas da Comissão de Economia, Indústria e Comércio e da Comissão de Finanças e 
Tributação (relator: Dep. LÉO ALCÂNTARA) . 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLlÇO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (11) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (11) 



v -Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas - 1997 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 4.697 -D, DE 1994 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 539/94 

Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à legislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE) ; tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio , pela aprovação, com emenda (relator: Dep. MAGNO BACELAR); da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, co,:!, adoção _da emenda da 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio (relator: Dep. JOAO MELLAO NETO); da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovação deste, com emendas, e da emenda 
adotada na Comissão de Economia, Indústria e Comércio, não cabendo manifestação sobre a 
adequação financeira e orçament~ria, por não ter repercussão na receita ou na despesa 
públicas (relator: Dep. FETTER JUNIOR); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação. pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e das 
emendas da Comissão de Economia, Indústria e Comércio e da Comissão de Finanças e 

i ibutação (relator: Dep. LÉO ALCÂNTARA). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no oCN1 de 31/08/94 

(parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, publicado no OCO de 30/11/95) 

, 

SUMARIO 

I - PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
,S..ERVIÇO PUBLICO: 
. ermo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (11) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (11) 



- -111 - PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO 
- termo de recebimento de emendas - 1997 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 



Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 4.697 , de 1994 Poder Executivo 

Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração à legislação que rege as Zonas de Processamento 
de Exportação ( ZPE ) 

DESPACHO: 13/07/1994 - CEIC - CTASP - CFT - CCJR (ART. 54) - ART. 24, II 

25/07/1994 - À publicação 
25/07/1994 - À CEIC 
25/07/1994 - Entrada na Comissão 
06/03/1995 - Distribuído ao Relator, Dep. Magno Bacelar 

PRIORIDADE 

_/_/ - Prazo para recebimento de emendas, Esgotado o prazo, nao foram apresentadas 
emendas ao Projeto 

22/03/1995 - Parecer favorável , com emenda, do Relator, Dep. Magno Bacelar, o Relator sugere que 
a o Projeto de Lei seja encaminhado à Subcomissão Especial da Zona Franca de Manaus e 
.., das Zonas de Processamento de Exportação-ZPEs 

_/_/_-
_/_/ - À Publicação 
24/11 /1995 - Publicação da CEIC: termo de recebimento de emendas, parecer do relator, emenda 

oferecida pelo relator, parecer da Comissão, emenda adotada pela Comissão. 
24/11 /1995 - À publicação. 
04/12/1995 - Of. 1.680/95 - CEIC, comunicando a apreciação. 
05/12/1995 - Distribuído ao Dep. João Mellão Neto 
_/_/ - Prazo para recebimento de emendas ao projeto 
13/12/1995 - Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto 
08/11 /1995 - Aprovação unânime do parecer favorável, com emenda, do Relator, Dep. MAGNO 

BACELAR. 
22/11 /1995 - Encaminhado à CTASP. 
10/04/1996 - Parecer favorável do relator, Dep. João Mellão Neto com adoção da emenda da 

Comissão de Economia. 
08/05/1996 - Aprovado , unanimemente, o projeto, nos termos do parecer do Relator. 
15/. 1996 - Encaminhado à CFT 
_/_/ -
_/_/ - À Publicação 
21 /05/1996 - Publicação da CTASP: termo de recebimento de emendas, parecer do relator e parecer 

da Comissão. 
21 /05/1996 - À publicação. 
_/_/ - Distribuído ao Dep. Antonio Kandir 
05/06/1996 - Redistribuído ao Dep. Fetter Júnior 
01 /04/1997 - Parecer do relator, Dep. Fetter Júnior, pela aprovação do Projeto com emendas (11) e, 

pela aprovação da emenda adotada na Comissão de Economia, não cabendo 
manifestação sobre a adequação financeira e orçamentária, por não ter repercussão na 
receita ou na despesa pública. 

16/04/1997 - Aprovado, unanimemente, o parecer do relator, Dep. 
_/_/ - Fetter Júnior 
_/_/_-
_/_/ - À Publicação 
28/04/1997 - Publicação da CFT: Termo de recebimento de emendas, parecer do relator, emenda 

oferecida pelo relator, parecer da Comissão, emenda adotada pela Comissão 
28/04/1997 - À publicação 



11 /06/1997 - Distribuído ao relator, Deputado Gilvan Freire. 
20/05/1999 - Distribuído ao relator, Dep. Léo Alcântara. 
16/05/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Léo Alcântara, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas da Comissão 
de Economia, Indústria e Comércio e da Comissão de Finanças e tributação, com 
emenda. 

17/05/2001 - DCD - LETRA D 
01 /06/2001 - LETRA D - publicação dos pareceres: da CEIC; da CTASP; da CFT; e da CCJR -

ENCERRAMENTO 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDACAO FINAL • 

PROJETO DE LEI N° 4.697-E, DE 1994 

"" 
C C ' 

Dispõe sobre a aplicação de penalidade 
por infração da legislação que rege as 
Zonas de Processamento de Exportação 
(ZPE) . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

Das Infracões e das Penalidades • 

Art. 1 ° As infrações das normas legais e regulamen-

t ares que regem as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) 

sujeitam as empresas ali instaladas às seguintes penalidades: 

I - advertência; 

11 - multa ; 

111 - perdimento de bens ; 

IV - proibição de usufruir de reg1mes espeC1a1S ; 

V - cassaçao de autorização para internação de res í -

duos ; 

VI - interdição do estabelecimento industrial ; 

VII - cassação da autorização para funcionar em ZPE. 

Art . 2 ° As penalidades de que trata o art . 1 ° serao 

aplicadas, alternativa ou cumulativamente, conforme as C1r­

cunstâncias da infracão . • 

§ 1 ° São circunstâncias que agravam a penalidade: 

I - a reincidência ; 

11 - o dolo e a fraude ; 

111 - o dano ao , . 
erar10 ; 
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IV - a prática de infração continuada antes da ~mpo­

s~çao de penalidade; 

V - haver a infratora, de qualquer forma, dificulta­

do a açao fiscalizadora dos agentes públicos. 

§ 2 ° São circunstâncias que atenuam a penalidade: 

I a denúncia espontânea, acompanhada de reparação .r do dano, quando ainda não iniciado qualquer procedimento com o 

objetivo de apurar a infração; 

• 

I I a denúncia espontânea, nas mesmas condições, 

mas sem a reparação do dano; 

111 - a reparação do dano no curso do processo. 

Art . 3 ° Compete ao Conselho Nacional das Zonas de 

Processamento de Exportação (CZPE), observado o que dispõe o 

art. 2 ° , aplicar as penalidades correspondentes às infrações a 

segu~r capituladas: 

I - descumprir o comprom~sso de manter no País, Jun-

to a banco autorizado a operar em câmbio, contas em moeda na­

cional e estrangeira; 

Pena : 

a) 

b) 

c) 

advertência; 

multa 

interdicão do estabelecimento; • 

11 - descumprir o comprom~sso de contratar empresa 

de auditoria externa ou deixar de apresentar periodicamente os 

relatórios de acompanhamento das suas atividades, exigidos 

pelo CZPE ; 

Pena: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) interdição do estabelecimento; 
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III - deixar de realizar, no País, os gastos estipu­

lados pelo CZPE, na fase de instalação, com a aquisição de má­

qu~nas , equipamentos, ~nsumos, serv~ços e mão-de-obra nac~o­

na~s, considerados os respectivos encargos soc~a~s; 

Pena: multa; 

IV - deixar de realizar, no País, os gastos estipu­Ir lados pelo CZPE na fase de operação, com a aquisição de máqui-

I 

nas , equipamen tos , ~nsumos, serv~ços e mão-de-obra 
. . 

nac~ona~s, 

considerados os respectivos encargos soc~a~s; 

Pena: 

a) multa; 

b) cassação da autorização; 

V - produzir, importar ou exportar bens nao relacio­

nados em projeto aprovado pelo CZPE; 

Pena : 

a) multa; 

b) interdição do estabelecimento; 

c) perdimento dos bens; 

d) cassacão da autorizacão; • • 

VI - descumprir condições especificamente estipula­

das pelo CZPE para o projeto; 

Pena : 

a) advertência 

b) multa; 

c) interdição do estabelecimento; 

d) cassação da autorização; 

VII - produzir, importar ou exportar armas, explosi-

vos, mun~çoes, artefatos e outros materiais assemelhados, sem 

expressa autorização do órgão competente; 

Pena: 
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a) multa; 

b) interdição do estabelecimento; 

c) perdimento dos bens; 

d) cassacão da autorizacão; • • 

"' 

4 
, 

'1 • 

.1' " . ~ '.' , .-' 

VIII - produzir, importar, ou exportar munições, ar­

t efatos e outros materiais nao considerados de emprego mili-

• t ar , sem prévia autorização do CZPE ; 

Pena: 

• 

a) multa ; 

b) interdição do estabelecimento ; 

c ) perdimento dos bens ; 

d ) cassação da autorização; 

IX - produzir, importar ou exportar material radioa-

tivo, sem prévia autorização da Comissão Nacional de Energia 

Nuclear - CNEN; 

Pena : 

a ) multa ; 

b) interdição do estabelecimento; 

c ) perdimento dos bens ; 

d ) cassacão da autorização ; • 

X - produzir, importar ou exportar petróleo e seus 

derivados, lubrificantes e combustíveis, sujeitos ao controle 

do Conselho Nacional do Petróleo - CNP ; 

Pena : 

a) multa ; 

b) interdição do estabelecimento ; 

c) perdimento dos bens ; 

d) cassação da autorização ; 

XI - aceitar aportes em moeda estrangeira destinados 

a integralização do capital que não sejam feitos por intermé-
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dio de ordens de pagamento emitidas no exterior e através de 

banco autorizado a operar em câmbio ; 

Pena: 

a ) multa ; 

b ) interdição do estabelecimento; 

XII - aceitar que pessoas físicas ou jurídicas, re-

sidentes ou domiciliadas no País, realizem investimentos na 

empresa, que nao sejam na forma estabelecida pelo Banco Cen-

tral do Brasil, para investimento no exterior ; 

Pena : 

a) multa ; 

b) interdicão do estabelecimento; • 

XIII - aceitar integralização de capital com recur-

sos em moeda nacional salvo se comprovadamente provenientes de 

operações de vendas de moeda estrangeira, realizadas em esta-

belecimentos autorizados a operar em câmbio no País, pelos só-

c~os ou acionistas da empresa ; 

Pena : 

a) multa ; 

b) interdição do estabelecimento; 

XIV descumprir as condições estabelecidas pelo 

Banco Central do Brasil para a abertura e movimen tacão • das 

contas em moedas nacional e estrangeira; 

Pena: 

a) advertência ; 

b ) multa ; 

c) interdição do estabelecimento; 

xv constituir filial ou firma em nome individual 

ou, ainda, pOSSU1r ações ou cotas de outra empresa localizada 

fora de ZPE; 
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Pena : 

a) multa 

b) interdição do estabelecimento; 

XVI ampliar o projeto inicialmente aprovado sem 

prévia autorização do CZPE; 

Pena: 

a) multa; 

b) interdição do estabelecimento; 

XVII - importar bens e materiais em quantidade supe­

r10r à prevista no ato de aprovação do projeto, considerado o 

limite de tolerância, sem autorizaçâo prévia do CZPE; 

Pena: 

a) multa; 

b) perdimento dos bens; 

c} cassacâo da autorizacão ; • • 

XVIII - fabricar novos produtos ou interromper, por 

período super10r a um ano, a fabricação de produtos aprovados 

no projeto, sem prévia autorização do CZPE; 

Pena: 

a} multa 

b) 

c) 

interdicão do estabelecimento; • 

cassação da autorização ; 

XIX importar ou exportar, sem prévia licença ou 

autorização dos órgãos de controle em matéria sanitária, de 

interesse da segurança nacional ou de proteção do me10-

ambiente, bens e produtos sujeitos ao controle dos respectivos 
, -orgaos; 

Pena : 

a) multa ; 

b) interdição do estabelecimento; 
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c) cassaçao da autorização; 

xx importar equipamentos, 
, . 

maqu~nas, aparelhos, 

instrumentos, matérias-primas, componentes, peças, 
, . 

acessor~os 

e outros bens , novos ou usados, que não sejam comprovadamente 

necessários à instalação industrial ou que nao integrem o pro-

cesso produtivo da empresa; 

Pena: 

a) multa 

b) interdicão do estabelecimento; • 

XXI - exportar produtos destinados 
, 

a pa~ses com os 

qua~s o Brasil mantenha convênios de pagamento sem o respecti­

vo registro de exportação no Sistema Integrado de Comércio Ex-

terior - SISCOMEX ; 

Pena: 

a) advertência ; 

b) multa; 

XXII exportar , sem licença dos , -orgaos federais 

competentes, produtos sujeitos a regime de cotas aplicáveis às 

exportações vigentes na data de aprovação do projeto, ou que 

venha a ser instituído posteriormente ; 

Pena: 

a) advertência 

b) multa ; 

XXIII - exportar produtos sujeitos ao Imposto sobre 

Exportação sem observância do mesmo tratamento administrativo 

e fiscal aplicável às empresas situadas fora de ZPE ; 

Pena: 

a) advertência ; 

b) multa ; 
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XXIV - efetuar compras no mercado interno, submeti-

das ou nao aos procedimentos de exportação, desacompanhadas da 

emissão da documentação fiscal pertinente; 

Pena: 

a) multa; 

b) interdicão do estabelecimento; • 

xxv - no caso de compras no mercado interno realiza­

das com procedimentos que as equiparem às exportações do País 

para o exterior, deixar de efetuar o pagamento em moeda es-

trangeira ; 

Pena: 

a) multa; 

b) interdição do estabelecimento; 

XXVI no caso de compras no mercado in terno nao 

equiparadas às exportações do País para o exterior, deixar de 

efetuar o pagamento em moeda nacional obtida pela conversa0 em 

banco autorizado a operar em câmbio no País, de recursos em 

moeda estrangeira pertencentes a empresa localizada em ZPE; 

Pena: 

a) advertência; 

b) multa ; 

c) interdicão do estabelecimento; • 

XXVII - usufruir de incentivos ou benefícios que nao 

seJam os expressamente previstos na legislação de regência das 

ZPE; 

Pena: 

a) multa; 

b) interdicão do estabelecimento; • 

XXVIII - tomar recursos financeiros ou obter garan-

tia de qualquer espécie de residentes ou domiciliados no País, 
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salvo quanto aos investimentos destes em empresa localizada em 

ZPE; 

Pena : 

a) multa; 

b) interdição do estabelecimento; 

XXIX - prestar serv1ços, fora de ZPE, a residente ou Jr domiciliado no País; 

• 

Pena : 

a) advertência; 

b) multa; 

c) interdição do estabelecimento; 

XXX - efetuar pagamentos a residente ou domiciliado 

no País, decorrentes de quaisquer prestações de serviços, que 

nao sej am efetuados em moeda nacional obtida pela conversão, 

junto a banco autorizado a operar em câmbio, no País, de re-

cursos em moeda estrangeira pertencentes a empresa localizada 

em ZPE; 

Pena: 

a) multa; 

b) interdicão do estabelecimento; • 

XXXI - internar resíduos, sucatas, aparas, fragmen-

tos e semelhantes resultantes de processos industriais em 

quantidade superior à fixada pelo CZPE; 

Pena: 

a) multa; 

b) cassação da autorização para internação de 
, 

reS1-

duos; 

XXXII - participar, direta ou indiretamente, da 1n­

trodução fraudulenta de bens no mercado interno mediante a 
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utilização dos reg1mes de que trata o § 3 ° do art. 19 do De­

creto-Lei n O 2.452, de 29 de julho de 1988; 

Pena: 

a) multa ; 

b ) proibição de usufruir de reg1mes espec1a1s . 

§ 1 ° A penalidade de advertência será aplicada à 1n­

f ratora primária e desde que possa ser pronta e satisfatoria­

mente sanada a irregularidade , sem dano para o erário . 

§ 2 ° A interdição de estabelecimento industrial dar­

se-á por prazo suficiente a que sejam sanadas as irregularida-

des detectadas. 

§ 3 ° A multa aplicável deverá ser equivalente a no 

mí nimo 2 . 000 UFIR e no máximo 400 . 000 UFIR , ou qualquer outro 

indexador que venha a substituí-la, ressalvadas as hipóteses 

previstas nos § § 4 ° e 5 ° abaixo. 

§ 4 ° As multas de que tratam os . . 1nC1SOS III e IV nao 

poderão, em nenhuma hipótese , ser inferiores ao valor do gasto 

mí nimo que a empresa deixou de realizar . 

§ 5 ° As multas de que tratam os incisos XI, XII e 

XIII nao poderão, em nenhuma hipótese, ser inferiores aos va-

lores investidos, aportados ou integralizados de forma indevi-

da . 

§ 6 ° Compete à Procuradoria Geral da Fazenda Nacio-

nal a inscrição em Dívida Ativa das multas aplicadas na forma 

deste artigo , bem como a representação judicial e extrajudici­

al para a correspondente cobrança. 

§ 7 ° O período fixado no inciso XVIII poderá , por 

motivo relevante, ser alterado a critério do CZPE . 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

o 

" • 



11 
- , 

o'f''- <, 
to ..... 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
J 

Art . 4 ° A pena de perdimento de que tratam os 
. . l.ncl.-

sos V , VII , VIII , IX, e X do art. 3 ° será aplicada pelo órgão 

fazendário competente , na forma por ele estabelecida. 

Art. 5 ° As penalidades de que trata esta Lei sao 

aplicáveis sem prejuízo das sanções penais e civis a que este­

j am sujeitas as pessoas que de qualquer modo tenham concorrido 

para a infração . 

§ 1 ° As penalidades fiscais, cambiais e administra­

tivas, quando já forem previstas pela legislação própria serão 

aplicadas pelos órgãos competentes para o controle e fiscali­

zaçao dos respectivos atos; quando forem específicas desta 

Le i, a autoridade competente, mencionada no art. 12, aplicá-

las-á às empresas ou pessoas naturais que tenham incorrido na 

infracão . • 

§ 2 ° A autoridade administrativa que tomar conheci-

mento das infracões desta Lei comunicará ao Secretário Execu-• 

tivo do CZPE o fato , enviando-lhe os documentos necessários à 11 abertura do processo . 

, 
CAPITULO II 

Do Processo Administrativo 

Art . 6 ° O processo administrativo para apuraçao e 

julgamento das infrações a que se refere esta Lei será instau­

rado pelo Secretário Executivo do CZPE, que determinará a au-

tuação dos documentos referentes à infração e das informações 

cadastrais da empresa, e a sua notificação. 

Parágrafo único . Quando por inspeção de inicia ti va 

do CZPE, ou de sua Secretaria Executiva, ou por qualquer outro 

meio , vier ao conhecimento do Secretário Executivo do CZPE l.n-

fração de natureza fiscal, cambial ou administrativa , este co-
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municará à autoridade competente o fato, encaminhando-lhe os 

documentos necessários à abertura do respectivo processo. 

Art. 7 ° A notificação, numerada, será feita por V1a 

postal, com aV1SO de recebimento, e conterá: 

I - o número do processo instaurado; 

II - a qualificação e o endereço do infrator; 

III - a descrição do fato ou dos fatos e o seu en­

quadramento nas disposições desta Lei; 

IV - a intimação para apresentação de defesa escrita 

na Secretaria Executiva do CZPE, no prazo de trinta dias, con­

tados do recebimento da notificação, sob pena de revelia; 

V - a data ; 

VI - a assinatura do Secretário Executivo do CZPE ou 

de servidor por ele credenciado. 

§ 1 ° O prazo a que se refere o inciso IV 

ficado pelo aviso de recepção postal. 

, 
sera ver1-

§ 2 ° Caso não seja localizado o infrator pela repar-

tição postal, a notificação será feita por edital, publicado 

uma única vez , na imprensa oficial, com o prazo de trinta dias 

para apresentação de defesa, contados da data da publicação. 

§ 3 ° O prazo referido no inciso IV deste artigo po­

derá ser prorrogado por dez dias por motivo de força ma10r de­

vidamente comprovado. 

§ 4 ° O prazo que terminar em dia em que nao haja ex­

pediente normal considerar-se-á prorrogado até o primeiro dia 

útil. 

Art. 8 ° A defesa escrita, apresentada na Secretaria 

Executiva do CZPE, será dirigida ao Ministro do Desenvolvimen­

to, Indústria e Comércio Exterior, e deverá conter: 
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I - a qualificação da infratora e de seu represen­

tante legal, quando for o caso; 

11 - o número da notificação e o do processo; 

111 - os motivos de fato e de direito em que se fun-

damentar a defesa; 

IV - o requerimento de diligências ou provas que se 

pretenda produzir , com a exposição dos motivos que as justifi-

quem , devendo o requerente, desde logo, indicar o nome, a qua-

lificação e o endereço de testemunhas e peritos; 

V o local e a data; 

VI - o nome e a assinatura do representante legal do 

notificado ou do seu procurador formalmente constituído, quan­

do for o caso . 

§ 1 ° A defesa / sera instruída com os documentos vJ..n-

culados à sua fundamentação e, quando for o caso , com o J..ns-

trumento do mandado. 

§ 2 ° Somente será conhecida a defesa protocolada ou 

recebida, pela Secretaria Executiva do CZPE, no prazo fixado 

no inciso IV do art . 7 °. 

Art. 9 ° Findo o prazo para a apresentação de defesa, 

e à vista de informação da Secretaria Executiva, o Ministro do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior decidirá, no 

prazo de cJ..nco dias, sobre a realização das diligências ou 

provas requeridas pela defesa ou propostas pelo Secretário 

Executivo. 

§ 1 ° Deferido o pedido, o Secretário Executivo dará 

cJ..encJ..a ao interessado do horário e local que fixar para cum­

primento de diligências e apresentação de provas no prazo de 

trinta dias, contados da data da . ~ . cJ..encJ..a e prorrogável, por 

até dez dias, em razão de força maJ..or . 
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§ 2 ° Os depoimentos serao prestados em audiência 

presidida pelo Secretãrio Executivo do CZPE, ou por servidor 

por ele designado, na Secretaria Executiva ou na sede da Admi­

nistradora da ZPE, mediante prévia ciência do notificado. 

§ 3 ° As perícias serão realizadas a expensas do no­

tificado e poderão ser feitas pela empresa de auditoria exter­

na contratada de acordo com o art. 6°, § 2°, alínea b, do De-

creto-Lei n O 2.452, de 29 de julho de 1988, podendo o Secretã­

rio Executivo do CZPE designar perito da Secretaria e convidar 

perito de qualquer outro órgão público para compor a equipe de 
," . perJ..cJ..a. 

Art. 10. Encerrada a instrução probatória, o Secre­

tário Executivo do CZPE emitirã , no prazo de trinta dias, pa­

recer conclusivo sobre a matéria, propondo, à vista dos ele­

mentos constantes dos autos e dos antecedentes cadastrais, o 

enquadramento da infração e a aplicação da penalidade, ou, 

sendo o caso, o arquivamento do processo. 

Parãgrafo único. Com o parecer do Secretário Execu-

tivo do CZPE, serao os autos conclusos ao Ministro do Desen-

volvimento, Indústria e Comércio Exterior, que decidirá sobre 

a aplicação das penalidades. 

Art. 11. Das decisões do Ministro do Desenvolvimen-

to, Indústria e Comércio Exterior cabe recurso ao CZPE no pra­

zo de quinze dias contados de sua publicação. 

Parágrafo 
, . 
unJ..co. Recebido o recurso, o Secretário 

Executivo do CZPE sobre ele dará seu parecer e o encaminhará 

ao Presidente do Conselho, para designação do relator e inclu­

sao do processo em pauta de julgamento, conforme dispuser o 

Regimento Interno. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 12. As decisões finais do CZPE encerram a 1ns­

tância administrativa , cabendo ao Presidente do Conselho bai-

xar os atos e determinar as providências 
, , 

necessar1as 
, 
a sua 

execuçao . 

Art. 13. No caso da aplicação definitiva de pena pe­

cuniária, o infrator terá o prazo de trinta dias para cumpri­

la, sob pena de remessa dos autos ao órgão competente para a 

inscrição na dívida ativa e conseqüente execuçao, com os 

acréscimos legais , na forma da legislação pertinente. 

Art . 14 . Ressalvada a notificação inicial, por V1a 

postal, as demais intimações dos atos praticados no processo 

serao feitas mediante publicação no Diário Oficial da União . 

Art. 15 . O CZPE, frente à existência de fortes indí­

C10S ou prova de prática de ato ilegal, pode tomar medidas ad-

ministrativas cautelares ou preventivas que 1mpeçam o agrava­

mento de situação ou a continuação da prática de atos em apu­

raçao , inclusive quanto à atuação das administradoras das ZPE. 

Art . 16. Aplicam-se subsidiariamente ao processo ad-

ministrativo estabelecido nesta Lei as normas do Decreto n O 

70 . 235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo ad-

ministrativo fiscal, exceto as normas dos arts. 46 a 58 . 

Art. 17 . O CZPE expedirá as resolucões • 

, , 

necessar1as 

para a execução do disposto nesta Lei . 

Art . 18 . Esta L~ entra em vigor na data de sua pu-

blicacão . • 

Sala da Comissão, 

Deputado TAO 
Pres den e 

~ 

Dep tado L O ALCANTARA 
\, 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.697-E, DE 1994 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissào de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião extraordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei n° 
4.697-0/94. 

Participaram da votação os Senhores Deputados : 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Robson 
Tuma - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, André Benassi , 
Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, 
Fernando Coruja, Geraldo Magela, Gerson Peres, Jaime Martins, Jarbas Lima, 
José Antonio Almeida, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Marcos Rolim, Murilo Domingos, Nelson Otoch, Ney Lopes, 
Paes Landim, Paulo Magalhàes, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Sérgio 
Carvalho, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra, Ary Kara, Df. 
Benedito Dias, Pompeo de Mattos, Ricardo Fiúza e Roberto Balestra. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da CÇ)ffii são, em 12 de setembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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, I/J 
PS-GSE; Jf7 ;01 Brasília, ?r de .Jt/ií;;flfJ de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido a consideração ao Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum , o incluso Projeto de Lei n O 

4.697, de 1994, do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a 

aplicação de penalidade por infração da legislação que rege 

as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE)", de acordo 

com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Oficio PL do Poder Executivo 



Dispõe sobre a aplicação de penalidade 
por infração da legislação que rege as 
Zonas de Processamento de Exportação 
(ZPE) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 
Das Infrações e das Penalidades 

Art. 1 ° As infrações das normas legais e regulamen-

tares que regem as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) 

sujeitam as empresas ali instaladas às seguintes penalidades: 

duos ; 

I - advertência; 

11 - multa; 

111 - perdimento de bens; 

IV - proibição de usufruir de reg~mes espec~a~s ; 

V - cassação de autorização para internação de resí-

VI - interdição do estabelecimento industrial ; 

VII - cassação da autorização para funcionar em ZPE. 

Art. 2 ° As penalidades de que trata o art. 1 ° serao 

aplicadas, alternativa ou cumulativamente, conforme as c~r­

cunstâncias da infração. 

§ 1 ° São circunstâncias que agravam a penalidade: 

I - a reincidência; 

11 - o dolo e a fraude; 

111 - o dano ao erar~o; 

IV - a prática de infração continuada antes da ~mpo­

s~çao de penalidade; 
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v - haver a infratora, de qualquer forma, dificulta­

do a açao fiscalizadora dos agentes públicos. 

§ 2 ° São circunstâncias que atenuam a penalidade: 

I a denúncia espontânea, acompanhada de reparação 

do dano, quando ainda não iniciado qualquer procedimento com o 

objetivo de apurar a infração ; 

II a denúncia espontânea, nas mesmas condições , 

mas sem a reparação do dano ; 

III - a reparação do dano no curso do processo. 

Art. 3 ° Compete ao Conselho Nacional das Zonas de 

Processamento de Exportação (CZPE), observado o que dispõe o 

art. 2 ° , aplicar as penalidades correspondentes às infrações a 

segulr capituladas: 

I - descumprir o compromlSSO de manter no País , Jun­

to a banco autorizado a operar em câmbio, contas em moeda na­

cional e estrangeira; 

Pena: 

a) advertência; 

b) multa 

c) interdição do estabelecimento; 

II descumprir o compromlSSO de contratar empresa 

de auditoria externa ou deixar de apresentar periodicamente os 

relatórios de acompanhamento das suas atividades, exigidos 

pelo CZPE; 

Pena: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) interdição do estabelecimento; 

III - deixar de realizar, no País, os gastos estipu­

lados pelo CZPE , na fase de instalação, com a aquisição de má-
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qulnas, equipamentos , lnsumos, servlços e mão-de-obra n aClO­

nalS , considerados os respectivos encargos SOClalS ; 

Pena : multa ; 

I V - dei xar de realizar , no Pa i s , os gastos esti p u -

lados pelo CZPE na fase de operação, com a aquisição de máqui-

nas, equipamentos, lnsumos, servlços e mão-de-obra 
. . 

naClonalS , 

considerados os respectivos encargos SOClalS; 

Pena : 

a ) multa ; 

b ) cassaçao da autorização ; 

v - produzir , importar ou exportar bens nao re l acio -

nados em projeto aprovado pelo CZPE; 

Pena: 

a) multa ; 

b) interdição do estabelecimento ; 

c ) perdimento dos bens ; 

d) cassação da autorização ; 

VI descumprir condições especificamente estipula-

das pelo CZPE para o projeto ; 

Pena : 

a) advertência 

b) multa; 

c) interdição do estabelecimento; 

d ) cassação da autorização; 

VII - produzir, importar ou exportar armas, explosi-

vos , munlçoes , artefatos e outros materiais assemelhados , sem 

expressa autorização do órgão competente; 

Pena : 

a) mu lta; 

b) interdição do estabelecimento; 



c) perdimento dos bens; 

d) cassação da autorização; 

VIII - produzir, importar, ou exportar mun1çoes, ar­

tefatos e outros materiais não considerados de emprego mili­

tar, sem prévia autorização do CZPE; 

Pena: 

a ) multa ; 

b) interdição do estabelecimento; 

c) perdimento dos bens; 

d) cassaçao da autorização; 

IX - produzir, importar ou exportar material radioa-

tivo, sem prev1a autorização da Comissão Nacional de Energia 

Nuclear - CNEN ; 

Pena: 

a) multa; 

b) interdição do estabelecimento; 

c) perdimento dos bens; 

d) cassação da autorização; 

X - produzir, importar ou exportar petróleo e seus 

derivados, lubrificantes e combustíveis, sujeitos ao controle 

do Conselho Nacional do Petróleo - CNP; 

Pena : 

a) multa ; 

b) interdição do estabelecimento; 

c) perdimento dos bens; 

d) cassação da autorização; 

XI - aceitar aportes em moeda estrangeira destinados 

à integralização do capital que nao sejam feitos por intermé­

dio de ordens de pagamento emitidas no exterior e a través de 

banco autorizado a operar em câmbio; 



Pena: 

a) multa ; 

b) interdição do estabelecimento; 

XII - aceitar que pessoas físicas ou jurídicas, re­

sidentes ou domJ.ciliadas no País , realizem investimentos na 

empresa, que nao seJam na forma estabelecida pelo Banco Cen­

tral do Brasil, para investimento no exterior; 

Pena: 

a) multa ; 

b) interdição do estabelecimento ; 

XIII acei tar integralização de capital com recur-

sos em moeda nacional salvo se comprovadamente provenientes de 

operações de vendas de moeda estrangeira, realizadas em esta­

belecimentos autorizados a operar em câmbio no País, pelos só­

CJ.os ou acionistas da empresa; 

Pena : 

a) multa ; 

b) interdição do estabelecimento; 

XIV descumprir as condições estabelecidas pelo 

Banco Central do Brasil para a abertura e movimentação das 

contas em moedas nacional e estrangeira; 

Pena: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) interdição do estabelecimento; 

XV consti tuir filial ou firma em nome individual 

ou, ainda, possuJ.r ações ou cotas de outra empresa localizada 

fora de ZPE; 

Pena: 

a) multa 



b} interdição do estabelecimento ; 

XVI ampliar o projeto inicialmente aprovado sem 

prevla autorização do CZPE ; 

Pena: 

a) multa; 

b) interdição do estabelecimento; 

XVII - importar bens e materiais em quantidade supe-

rlor a prevista no ato de aprovação do projeto , considerado o 

limite de tolerância, sem autorização prévia do CZPE ; 

Pena: 

a) multa; 

b) perdimento dos bens; 

c) cassação da autorização; 

XVIII - fabricar novos produtos ou interromper, por 

período superlor a um ano, a fabricação de produtos aprovados 

no projeto, sem prevla autorização do CZPE; 

Pena: 

a} multa 

b} interdição do estabelecimento; 

c} cassação da autorização; 

XIX importar ou exportar, sem preVla licença ou 

autorização dos órgãos de controle em matéria sanitária , de 

interesse da segurança nacional ou de proteção do melO­

ambiente, bens e produtos sujeitos ao controle dos respectivos 
, -orgaos; 

Pena : 

a) multa; 

b} interdição do es~abelecimento; 

c) cassação da a utorização; 



, . xx importar equipamentos, maqul.nas, aparelhos , 

instrumentos, matérias-primas, componentes, peças, acessorl.os 

e outros bens , novos ou usados, que não sejam comprovadamente 

necessários à instalação i ndustrial ou que nao i ntegrem o pro-

cesso produtivo da empresa ; 

Pena : 

a) multa 

b) interdição do es tabelecimento; 

XXI exportar produtos destinados a pal.ses com os 

qual.s o Brasil mantenha convênios de pagamento sem o respecti-

vo regi stro de exportação no Sistema Integrado de Comércio Ex-

ter i or - SISCOMEX ; 

Pena: 

a) advertência; 

b) multa ; 

XXII exportar , sem licença dos , -orgaos fede rais 

competentes, produtos sujeitos a regime de cotas aplicáveis às 

exportações vigentes na da ta de aprovaçao do proj eto , o u que 

venha a ser instituído posteriormente; 

Pena : 

a) advertê ncia 

b) mu l ta; 

XXIII - e xportar produtos sujeitos ao Imposto s obre 

Exportação sem observância do mesmo tratamento administrativo 

e fiscal aplicável às empresas situadas fora de ZPE; 

Pena: 

a) advertência; 

b) multa ; 
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salvo ~lanto aos investimentos destes em empresa localizada em 

ZPE; 

Pena: 

a ) multa ; 

b ) interdição do estabelecimento ; 

XXIX - prestar serv1ços, fora de ZPE, a residente ou 

domiciliado no País; 

Pena : 

a) advertência; 

b) multa; 

c ) interdição do estabelecimento ; 

XXX - efetuar pagamentos a residente ou domiciliado 

no País, decorrentes de quaisquer prestações de serv1ços, que 

nao seJam efetuados em moeda nacional obtida pela conversa0, 

junto a banco autorizado a operar em cãmbio, no País , de re-

cursos em moeda estrangeira pertencentes a empresa localizada 

em ZPE ; 

Pena: 

a ) multa ; 

b) interdição do estabelecimento; 

XXXI internar resíduos, sucatas, aparas, fragmen-

tos e semelhantes resultantes de processos industriais em 

quantidade superior à fixada pelo CZPE ; 

Pena : 

a) multa ; 

b) cassaçao da autorização para internação de 
, 

reS1-

duos ; 

XXXII - participar , direta ou indiretamente, da ln­

trodução fraudulent a de be!!s no mercado interno mediante a 



XXIV efetuar compras no mercado interno , submeti-

das ou nao aos procedimentos de exportação, desacompanhadas da 

em1ssao da documentação fiscal pert1nente; 

Pena: 

a) multa; 

b) interdição do estabelecimento; 

xxv - no caso de compras no mercado interno realiza­

das com procedimentos que as equ1parem às exportações do Pais 

para o exterior I deixar de efetuar o pagamento em moeda es-

trangeira; 

Pena: 

a) multa; 

b) interdição do estabelecimento; 

XXVI no caso de compras no mercado in terno nao 

equiparadas às exportações do País para o exterior, deixar de 

efetuar o pagamento em moeda nacional obtida pela conversa0 em 

banco autorizado a operar em cãmbio no País, de recursos em 

moeda estrangeira pertencentes a empresa localizada em ZPE; 

Pena: 

a) advertência; 

b) multa ; 

c) interdição do estabelecimento; 

XXVII - usufruir de incentivos ou benefícios que nao 

seJam os expressamente previstos na legislação de regência das 

ZPE; 

Pena: 

a) multa; 

b) interdição do estabelecimento; 

XXVIII tomar recursos financeiros ou obter garan-

tia de qualquer espécie de residentes ou domiciliados no País, 



utilização dos reglmes de que trata o § 3 ° do art. 19 do De­

creto-Lei n O 2 . 452 , de 29 de julho de 1 988 ; 

Pena : 

a ) multa ; 

b) proibição de usufruir de reglmes especlals. 

§ 1 ° A penalidade de advertência será aplicada à ln­

fratora primária e desde que possa ser pronta e satisfatoria-

mente sanada a irregularidade, sem dano para o erário. 

§ 2 ° A interdição de estabelecimento industrial dar­

se-á por prazo suficiente a que sejam sanadas as irregularida-

des detectadas. 

§ 3 ° A multa aplicável deverá ser equi valen te a no 

mínimo 2.000 UFIR e no máximo 400.000 UFIR, ou qual~ler outro 

indexador que venha a substituí-la, ressalvadas as hipóteses 

previstas nos §§ 4 ° e 5 ° abaixo. 

§ 4 ° As multas de que tratam os 
. . 
lnClSOS 111 e IV nao 

poderão, em nenhuma hipótese, ser inferiores ao valor do gasto 

mlnlmo que a empresa deixou de realizar. 

§ 5 ° As multas de que tratam os . . lnClSOS XI, XII e 

XIII nao poderão, em nenhuma hipótese , ser inferiores aos va-

lores investidos, aportados ou integralizados de forma indevi-

da. 

§ 6 ° Compete a Procuradoria Geral da Fazenda Nacio­

nal a inscrição em Dívida Ativa das multas aplicadas na forma 

deste artigo, bem como a representação judicial e extrajudici­

al para a correspondente cobrança. 

§ 7 ° O período fixado no inciso XVIII poderá , por 

motivo relevante , ser alterado a critério do CZPE. 



Art. 4 ° A pena de perdimento de que tratam os 
. . 
lncl-

sos V, VII, VIII, IX, e X do art. 3 ° sera aplicada pelo órgão 

fazendário competente, na forma por ele estabelecida. 

Art. 5 ° As penalidades de que trata esta Lei sao 

aplicáveis sem pre]U1ZO das sançoes penals e civis a que este-

jam sujeitas as pessoas que de qualquer modo tenham concorrido 

para a infração . 

§ 1 ° As penalidades fiscais , cambiais e administra-

tivas , quando já forem previstas pela legislação própria serão 

aplicadas pelos órgãos competentes para o controle e fiscali­

zaçao dos respectivos atos; quando forem específicas desta 

Lei, a autoridade competente, mencionada no art. 12, aplicá­

las-á às empresas ou pessoas naturais que tenham incorrido na 

infração. 

§ 2 ° A autoridade administrativa que tomar conheci­

mento das infrações desta Lei comunicará ao Secretário Execu-

tivo do CZPE o fato, enviando-lhe os documentos necessários a 

abertura do processo. 

, 
CAPITULO 11 

Do Processo Administrativo 

Art . 6 ° O processo administrativo para apuraçao e 

julgamento da s infrações a que se refere esta Lei será ins tau­

rado pe lo Secretário Executivo do CZPE, que determinará a au­

tuação dos documentos referentes à infração e das informações 

cadastrais da empresa, e a sua notificação. 

Parágrafo unlCO. Quando por inspeção de inicia ti va 

do CZPE, ou de sua Secretaria Executiva, ou por qualquer outro 

melO, vier ao conhecimento do Secretário Executivo do CZPE ln-

fraç ã o de natureza fiscal , cambial ou administrativa , este co-



municará à autoridade competente o fato, encaminhando-lhe os 

documentos necessários à abertura do respectivo processo. 

Art. 7 ° A notificação , numerada , será feita por V1a 

postal, com aV1SO de recebimento, e conterá: 

I - o número do processo instaurado; 

11 - a qualificação e o endereço do infrator; 

111 a descrição do fato ou dos fatos e o seu en­

quadramento nas disposições desta Lei; 

IV - a intimação para apresentação de defesa escrita 

na Secretaria Executiva do CZPE , no prazo de trinta dias, con­

tados do recebimento da notificação, sob pena de revelia; 

V - a data; 

VI - a assinatura do Secretário Executivo do CZPE ou 

de servidor por ele credenciado. 

§ 1 ° O prazo a que se refere o inciso IV 

ficado pelo aviso de recepção postal. 

sera ver1-

§ 2 ° Caso não seja localizado o infrator pela repar-

tição postal, a notificação será feita por edital, publicado 

uma un1ca vez, na imprensa oficial, com o prazo de trinta dias 

para apresentação de defesa, contados da data da publicação. 

§ 3 ° O prazo referido no inciso IV deste artigo po­

derá ser prorrogado por dez dias por motivo de força maior de­

vidamente comprovado. 

§ 4 ° O prazo que terminar em dia em que nao haja ex­

pediente normal considerar-se-á prorrogado até o primeiro dia 

útil. 

Art. 8 ° A defesa escrita, apresentada na Secretaria 

Executiva do CZPE , será dirigida ao Ministro do Desenvolvimen­

to, Indústria e Comércio Exterior , e deverá conter : 
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I a qualificação da infratora e de seu represen-

tante legal, quando for o caso; 

11 - o número da notificação e o do processo; 

111 - os motivos de fato e de direito em que se fun-

damentar a defesa; 

IV - o requerimento de diligências ou provas que se 

pretenda produzir, com a exposição dos motivos que as justifi-

quem, devendo o requerente, desde logo, indicar o nome, a qua-

lificação e o endereço de testemunhas e peritos; 

V o local e a data ; 

VI - o nome e a assinatura do representante legal do 

notificado ou do seu procurador formalmente constituído, quan­

do for o caso . 

§ 1 ° A defesa sera instruída com os documentos Vln-

culados à sua fundamentação e, quando for o caso, com o lns-

trumento do mandado . 

§ 2 ° Somente será conhecida a defesa protocolada ou 

recebida, pela Secretaria Execu ti va do CZPE, no prazo fixado 

no inciso IV do art. 7 ° . 

Art. 9 ° Findo o prazo para a apresentação de defesa, 

e a vista de informação da Secretaria Executiva, o Ministro do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior decidirá, no 

prazo de Clnco dias , sobre a realização das diligências ou 

provas requeridas pela defesa ou propostas pelo Secretário 

Executivo. 

§ 1 ° Deferido o pedido, o Secretário Executivo dará 

ciência ao interessado do horário e local que fixar para cum­

primento de diligências e apresentação de provas no prazo de 

trin ta dias, contados da data da e prorrogável , por 

até dez dias , em razao de força malor. 



§ 2 ° Os depoimentos serao prestados em audiê nc i a 

presidida pelo Secretário Executivo do CZPE , ou por servidor 

por ele designado, na Secretaria Executiva ou na sede da Admi­

nistradora da ZPE, mediante prévia c~encia do notificado . 

§ 3 ° As perícias serão realizadas a expensas do no­

tificado e poderão ser feitas pela empresa de auditoria exter­

na contratada de acordo com o art. 6 ° , § 2 ° , alínea b , do De­

creto-Lei n O 2.452 , de 29 de julho de 1988 , podendo o Secretá­

rio Executivo do CZPE designar perito da Secretaria e convidar 

perito de qualquer outro órgão público para compor a equipe de 

per~c~a. 

Art. 10. Encerrada a instrução probatória, o Secre­

tário Executivo do CZPE emitirá, no prazo de trinta dias , pa­

recer conclusivo sobre a matéria, propondo, à vista dos ele-

mentos constantes 

enquadramen to da 

dos autos 

infração e 

e dos antecedentes cadastrai s , o 

a aplica.ção da penalidade, ou , 

sendo o caso, o arquivamento do processo. 

Parágrafo único. Com o parecer do Secretário Execu­

tivo do CZPE, serao os autos conclusos ao Ministro do Desen­

volvimento , Indústria e Comércio Exterior , que decidirá sobre 

a apli c ação da s p enal idades. 

Art . 11. Das decisões do Ministro do Desenvolvimen­

to, Indústria e Comércio Exterior cabe recurso ao CZPE no pra­

zo de quinze dias contados de sua publicação. 

Parágrafo un~co. Recebido o recurso, o Secretário 

Executivo do CZPE sobre ele dará seu parecer e o encaminhará 

ao Presidente do Conselho , para designação do relator e inclu­

sao do processo e m pauta d e julgamento, conforme d i s puser o 

Regimento Interno. 



Art. 12. As decisões finais do CZPE encerram a lns-

tância administrativa, cabendo ao Presidente do Conselho bal-

xar os atos e determinar as providências , " necessar.l.as a sua 

execuçao. 

Art. 13. No caso da aplicação definitiva de pena pe-

cunlarla, o infrator terá o prazo de trinta dias para cumpri-

la, sob pena de remessa dos autos , -ao orgao competente para a 

inscrição na dívida ativa e conseqüente execuçao , com os 

acréscimos legais, na forma da legislação pertinente. 

Art. 14 . Ressalvada a notificação inicial, por Vla 

postal , as demais intimações dos atos praticados no processo 

serao feitas mediante publicação no Diário Oficial da União. 

Art. 15. O CZPE, frente à existência de fortes indí-

ClOS ou prova de prática de ato ilegal, pode tomar medidas ad-

ministrativas cautelares ou preventivas que lmpeçam o agrava­

mento de situação ou a continuação da prática de atos em apu-

raçao, inclusive quanto à atuação das administradoras das ZPE. 

Art. 16. Aplicam-se subsidiariamente ao processo ad-

ministrativo estabelecido nesta Lei as normas do Decreto n O 

70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo ad-

ministrativo fiscal, exceto as normas dos arts. 46 a 58. 

Art. 17. O CZPE expedirá as resoluções 
, . 

necessarlas 

para a execução do disposto nesta Lei. 

Art. 18. Esta Lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, rl r de de 2001 

/ 
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PROJETO DE LEI N.· 4.697 de 19 94 

E M E N T A Dispõe sobre aplicação de penalidade por infração a legislação que rege as Zonas de 

Processamento de Exportação (ZPE). 

ANDAMENTO 

--- ~ -------------~ -- -------------------------

COMISSOES 
PO O E! : I , I ,MINATIVO 

Artigo 24, Inciso 1/ ESA 
(Res.17/89) espacho: Às Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de Trabalho, de Admi 

30.08.94 

06.03.95 

06.03.95 

14.03.95 

PLENÁRIO 

nistração e Serviço Público, de Finanças e Tributação, de Constitui­

ção e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

B lido e vai a imprimir. 
~ 

IlCN 31.08.94, pa g o 12151, colo 01. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMtRCIO 

Distribuído ao relator, Dep. MAGNO BACELAR. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Prazo para apresentação de emendas: cinco sessões. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COM8RCIO 

Não foram aprese ntadas emendas. 

VIDE-VERSO ........... . 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

( MENS. 539/94 ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

--- -~--

Razões do veto-publicadas no 

"" . 

------------------



ANDAMENTO 

22.03 . 95 

08.11.95 

22.11.95 

05.12.95 

05.12.95 

13. 12 .9 5 

10. 04 . % 

08.05.96 

PC, 4.697/91 

COMISSAO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMERCIO 

Parecer favorável do relator, Der. MAGNO BACELAR, com emenda. 

Aprovado llnanirnemcnte o p~reccr favorivcl do relator, Dep. ~IAGNO BAC J~ LAR, com elnenda. 

(PL 4.697-A/94). DCD-C.~ .. J .. LU :L~. ) , póg ... LL.:.J. col..e.2._ 
COMISSÃO DE ECONOMIA.INDOSTRIA E COMCRCIO 

Encaminhado â Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço pGblico. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribu ido ao relatof, Dep. JOÃO MELL~O NETO. 
, ~ . ! 

11 ' 1 / I " ~ , . " I DCDC / .......... , .. ' pag. , .... . , ), cc . ...... : .... __ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Prazo para apresentação de eme ndas : 05 sessoes . 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADlUNISTRAÇAo E SERVIÇO PúBLICO 

Não foram apresentadas emendas . 

fº~lI ~.0.~() DI: TR I\llt\LIIO, DE /\1)~II N I STRAÇi\O E Sf:RVr(O POTlLICO 
. --------- -- ---- ----

Par ecer C;Jvor;Í ve] cio rc];ltor, Ocr. ,ro?\o ~IEr.r}i() NETO, COIll ; Icl o~' ~o LI;I CIIICIlt!;1 d~1 C:omissJo dc Economid, 
lndu stri.l c COlllêl Cio. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBL:CO 

Aprovado unanimemente O parecer favorável do relator, Dep. JOÃO MELLAo NETO, com adoção da emenda da 

Comissão de Economia , IndGstria c Comércio . 

( I' L -1 . 6 9 '/ - B / ~LI J . 

I 
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ANDAMENTO 

15.05.96 

24 .0 5 . 96 

24 .0 5 . 96 

03.06.96 

05.06 . 96 

ll1.04 . 97 

1 6 . 04 . 97 

PROJETO NQ 4.69 7/9 4 Continuação fl 0 2 

COMISSÃO DE TRABALIIO, DE ADMINISTlzAÇÂO E SERVIÇO rOI3LICO 
EncaminaJldo a Comissao de Finaças e Tributaçao. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Di s tribui clo ao relator, Dep. ANTONI() KANDIR 

oco.:)5'/(I> ! 2$ , pág· .h.t?.U, coL C l. 
...... ..... 

COMIssAO DE FINANÇAS E Tlz[BU'fAÇAO 

Prazo para apresentação de e lnenda s : 05 Sessôes . 

OCO~.~'-Q:;J'j_~h ' pág.('1:){iS , coI. O,::;> __ 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Não foram apresentadas emendas. 

CO~!ISSAO DE FINANÇAS [ TRIBUTAÇAO 

Red i s tribuid o ao relator, Der. HTTER JONIOR . 

CO~IISSÃO D[ FINANÇAS E TRIBUTAÇ,'iO 

Parecer [avoriível do rel:ltor, Dep. FETTLJ{ JaNTOR, pela aprovação d es te com 11 eme nda s e , 

pe1:1 .1d oç:io d:1 emenda na COlll i ssZío de Economia Indúst ri a e Comércio, não cabendo manif es ta­

ç Zío sobre" adeqlla(,'Zío fillilnt;eir:1 l' o l'çalllentiíria ror n?ío ter rerercurssão na re ce it a 

Oll despes:1 púh I i C:I . 

CO~IISSÃO DE FINANÇAS E TRIBlJTA Çí\Q 

Arrovad o unanimemente o parecer do re l a tor, Dep. FETTER Ja NIOR , pela aprovaçao deste com emendas , e 
-

pela aprovação da emenda adotada na Co mis s ão de Economia, Indústria e Com~rcio, não cabendo manifestação 

sobre a adequação financeira e orçamentiíri a , por não t e r r epe r cll r ssão na rec ei ta ou despesa pública. 
(PL. n9 4. 6 97-C/94) 

, .. 



r cu. Seç ão de Sinopse 

ANDAMEt.JTO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

24.04.97 Encaminhado i Comissio de Constituiçio e Justiça e de Redaçâo. 

CO~1ISSAODECONSTITUIÇÃOEJUSTIÇAEDEREDAÇÃO 

11.06.97 Distribuido ao relator, Dep. GILVAN FREIRE. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

11.06.97 Prazo para apresentaçio de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

20.05.99 Distribuido ao relator, Dep . LBo ALCÃNTARA. 

COI1ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
' .. 

24.05.99 Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

comssAo DE CONSTITUICAo E JUSTICA E DE REDACAo ---- ----_. ------ --~-- .~------- - - -. - - -- --- -

,-1 1 11 11 IUvl.Y<..Á U 

16.05.01 Aprovado unanimemente o parecer do r elato r, Dep. I.rO I\LC\NTARA, pela constitucionalidade, juridici­

dade e t~cnica legislativa dest~, com emenda, e das emendas da Comissa-o de 
Economia, Indústria e Co mercio e da Comissão de Finanças e Tributação. 

C O N T I NUA •.••••...• 

CDI3 21 01041·8 (MAI/93) 
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Folha 03 
PROJETO N2 

CEL - Seçao de Sinopse 4.697/94 

ANDAMENTO 

16.05.01 
I 

07:08:01 

20.08.01 

12.09.01 

I ' 
I' I 

MESA (ARTIGO 24, INCISO Ii DO RI) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação, com emenda; da Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico, pela aprovação, com adoção da emenda da Comissão de Economia, Indústria e Comér 

cio; da Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovação deste, com eme ndas, e da emenda adotada na Comissão de Economia Indús 

tria e Comércio, não cabendo manifestação so bre a adequação financeira e orçamentária, por não ter repercussão na recéi,ta ou na 

despesa públicas; e da Comissão de Constituição e Ju s tiça e de Redação, pela constitucional idade, juridicidade e técnica legisl~ 

tiva deste, com emenda, e das emendas da Com i ssão de Economia, Indústria e Comé rcio e da Comissão de Finanças e Tributação. 

(PL 4.697-D/94). 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 07 a 14.08.01. 

MESA 
Of SGM-P 950/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redaçao final, nos termos do artigo 
58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Léo Alcântara. 
(PL. 4.697-E/94l 

MESA 
Remessa ao 8F, através do of P8-G8Ej 

• 
COI 32101041 -8 (MAI/93) 

• 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 4.697-D, DE 1994 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 539/94 J l~o-- -

Dispõe sobre_ aplicação de penalidade por infraçã0gislação que rege as Zonas de 
Processamento de Exportação (ZPE); tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio, pela aprovação, com emenda (relator: Dep_ MAGNO BACELAR); da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com adoção da emenda da 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio (relator: Dep. JOÃO MELLÃO NETO); da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovação deste, com emendas, e da emenda 
adotada na Comissão de Economia, Indústria e Comércio, não cabendo manifestação sobre a 
adequação financeira e orçamentária, por não ter repercussão na receita ou na despesa 
públicas (relator: Dep. FETTER JÚNIOR); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e das 
emendas da Comissão de Economia, Indústria e Comércio e da Comissão de Finanças e 
Tributação (relator: Dep. LÉO ALCÂNTARA). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLI~O; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 
)rojeto Inicial 

Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

. Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

- Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
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- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (11) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (11) 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas - 1997 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decre~ : 

cAPtnn",O I 
Das Infra~'Oes c das Penalidsdes 

An. 1° As infraçik.s às normas legais e reguIat!\cntares que relCm as Zonas de 
Processamento de Exponaç10 (UE) suje:tam lLS empre .... as ali ins!.?ladas ls setuintes penalidades: 

I - ad\"~encia: 

n -mulu: 
m - perdimentc dt:: bens: 

IV - proibição de usufruir de repmes esp....'Ciais: 

V - cas~ão <L: a!.ltorizaç!o pml intemaç!'o de resíduos; 

VI - int.erdiç1Q do csulr.lecin;lcnto industrial: 

vn -cassa;!!o da autoTÍt.'\Ção rara fúncionar em ZPE. 

. ... Art . 2" As r-nllidades de que trata o an. 1- serao aplica~. IIt~ativa ou 
cumulativamente. cor.forme as clIcu,.,~LI.!)o __ ;2S d3 i:lfração. 

~ JO Sio circuns~nc;as que agrJv?.m a p.;:nal,idadé: . . 
I -- a re:nci~ncia.; 

li -- o QvIo e a fr .. !;d.:: / 

III -- o dano lO erário: 

IV -- a pnttica de infração continuada :lr.tes da i.r.Irosi~!lo de penaJiCÚlde: 

v -- haver a infratora. de qualquer forma. dificuJ~do I aÇão fiscalil,",dora dos 
agentes públicos. 

~ 2" São circunstlncia.~ quc atcnuam I penalidade: 

I -- a denúncia espOntânea. acompanhada de reparaç10 do. dano. quando ainda nlo 
iniciado qualquer procedimento ,"om o objetivo de apurar a infração: 

Il -- a denúncia e.<;pont.5.nca. nas mesmas condiçOcs, mas semJl reparação do dano: 

III -- a reparação do dano no curso do processo. 

~Compete lO Conselho Nacional das Zonas de Processamc~to de Exporução 
(CZPE). observado o que dispõe o ano 2". aplicar as penalidades correspondentes ts infraçOes a , 
seguir capituladas: 

/ I - descumprir ;o compromisso de manter ao País. junto I banco autorizado I 
operar em cãmbio. contas em moeda nacional e estrangeira; 

Pena: 
a) adventncia: 
b) mul~; 
c) interdiçlio do estabelecimento: 

II -- descumprir o compromisso de contratar empresa de auditoria eJitema ou deixar 
de apresentar periodicamente os relatórios de acompanhamento das suas atividades. exigidos ~Io 
a~: ' 



Pen.a: 

a) advertencia; 
b) mul~: 
c) interdiçlo do estalx' lecimento: 

III - dei';'aT de realiz.ar. no País. os ga.~tos estipulados pelo CZPE. na fase de 
instalação. com a aquisição de máquinas. equipamentos. insumos, serviços e mlo-de-obra 
nacionais. considerados ~ respectivos encargos sociais: 

Pena: 

a) multa: 

IV - dei';'aT de reaIi7.ar. no País. os gastos esti'pul<ldos pelo CZPE na fase de 
operação. com a aquisição de. máquina... equipamentos. insumos, .serviços e mão-de.obra 
nacion<lis, considerados os respectivos encargos so:i<lis; 

CZPE: 

Pen.a: 
a) muitA: 
b) cas.s.a.çlc da lU tori zaçlo: 

V - produzir. importar OU exportar bens n!o relacionados em projeto aprovado pelo 

Pena: 
a) multa: 
b) interdiç10 do estabelecimento: 
c) perdimento dos bens: 
d) ca~ção da autorização: 

VI - descumprir condições especificamente estipuladas pelo CZPE pa-a. o projeto; 

Pena: 

a) adverténcia: 
b) multa: , 
c) interdição do estabe:ecirnenlO: 
d) cassação da autorização: 

i C F T G -produzir. importar ou expon.ar armas, explosivos, munições e outros maleriais 
de emprego lIll ltar. sem prtvia e expressa autorização do órgão competente; 

Pena: , 
a) multa: . 
b) interdição do estabelecimento; 
c ,l perdimento dos bens: 
d) cassação da autorização; 

vm - produzir. importar OI! exportar munições. anefatos e outros materiais alo 
considerados de emprego militar. sem prtvia autoriução do CZPE: 

Pena: 

a) multa: 
b) interdiçãc do estabelecimento: 
cJ Perdimento dos bens: 
d) cassação da autoriução; 

'IX - produzir. imponar ou exportar material radioativo. sem prévia autorinçlo da 
Comissão Nacional de EnergJa Nuclear· CSE:--J: 

Pena: 

a) multa: 
b) interdição do estabelecimento: 
c) perdimento dos bens: 
d) cassação da autorização; 

X - produzir. importar ou e~portar petróleo e seus derivados. lubrifICantes e 
cOr:lbusúveis. sujeitos ao controle jo Conselho Nacional do Petróleo - Cl'!P: 

Pena: 

a) multa: 
b) in:.erdição do estabelecimento: 
c) perdimento dos bens: 
d) catt:lção da autoriuçao; 
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Xl . ace itar aportes em moeda estrangell4 destinôÓOs à integralização do capital que 
nao sejam fe itos por intermédio de ordens de pagamento . emitidas no exterior e através ~ banco 
autonzado a operar em cam bio; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdIção do estabe lecimento; 

xn . aceitar que pe~l)as físicas ou jurídicas. resiáen~ ou domiciliadas no País, 
realizem investimentos na empresa. que não sejam na fo rma estabelecida pejo Banco Central do 
Brasil. para investimen to no exterior; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

xm . aceitar integralização de capital com recursos em moeda n8Clonal salvo se 
comprovadamente provenientes ~ operações dê vendas de moeda estrangeira.. realizadas em 
estabelecimentos autorizados a operar em câmbio no País, pelos sócios ou acionistas da empresa; 

Pena: 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

XIV • descumprir as condições estabelecidas pelo Banco Centtal do Brasil pm I 
abertun e movimentaÇ~o das contas em moedas nacional e estrangein; 

Pena: 

a) adven!ncia; 
b) multa; 
c) inl.erdiçl0 do estabeTecimento: 

XV - constituir fil iai ou f1ml&-em nome individtW. ou ainda possuir ações ou cotas 
de outra empresa JOcaJiuda fora de ZPE; 

Pena: 

a) multa: 
b) inl.erdiç~o do estabelecimento: 

XVI . ampliar o projeto inicialmenl.e aprovado sem prtvialutorizaçlo do CZPE; 

Pena: 

a) multa: 
b) inl.erdiç~o do estabelecimento: 

xvn/~ imponar bens e mal.eriais em quantidade superior 1 ~ DO ato de 
apro"açl0 do projeto. considerado o limil.e de tolertncia. sem autorizaçlo ~V1I do CZPE; 

" 

Pena: 

a) multa; 
b) perdimento dos bens: 
c) cassação da autoriuçao: 

~ J. C F r ___ ----,~ \ xvm- .J fabricar novos produtos ou cessar a fabricação de produtos aprovad05 DO 

f j. ~ projeto. sem. autori7..açlo prévia do CZPE; 

'<t 
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N 
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Pena: 

a) multa; 
b) inl.erdiçlo do estabelecimento: 
c) cassaç10 da autoriz.açlo; • 

XIX . imponar ou exponar sem prévia licença ou autorizaç1o dos ór,1os de conl1'Ole 
em mattria sanit1ria, de interesse da segurança nacional ou de prol.eç1o do meio-ambien1e bens e 
produtos sujeitos ao controle dos respectivos órglos: 

Pena: 



8) mulu : 
b) inu:rdiçâo do estabeleCtmenlO:. 
c) cassação da aUlOriz.açâo. 

xx - importar equipamentos. máquin~. _parelhos. instrumentoS. ma1éri&.S-priml.S., 
componenu:s. peças. ace~rios e OutrOS bens. novos ou usacos. que nl0 sej&m comprovadarnenu: 
necessânos l instalação IOduslnaJ ou que nao Inte grem o processo produtivo ca empresa: 

Pena : 

a) multa; 
b) interdição do estabelecimento; 

XXI - exporur produtos destinados a países com os Quais o Brasil mantenha 
conv~nios de pagamento sem o respectivo registro de exporaç1o no Sistema lnte~ de 
Com~rcio Exterior - SISCOMEX; 

Pena: 
a) advert!ncia; 
b) mul~ 

xxn exportar produtos sujeitos a regime de cotaS aplicáveis 15 exporuçOes vi,enleS 
aprovaçlo do projeto. ou Que venha a ser instituído posu:rionnente; 

Pena: 
a) advert!nci&; 
b) mul~ 

xxm - exportar produtos. sujeitos ao Imposto sobre ExporUç1o sem observlncia do 
mesmo CT3W1lento administrativo e fiSCal aplic~vel1s empresas situadas fora de ZPE; 

Pena: 
a) advert!ncia; 
b) mul~ 

XXIV - efetuar compras no mercado interno. submetidas ou nIo lOS procedimentos de 
exportlÇ1o, desacompanhadas da em~ ca docwnenl&Ç1o flSCll pertinente; 

Pena: 

a) multa: 
b) inleJ'diçlo do estabelecimento; 

XXV - no caso de compras no merado interno realizadas com procedimentos que as 
equiparem l.s exporaçOes do Pa1s para o exterior. deixar de efetuar o pagamento em moeda 
esuanaeira: 

a) multa: 
b) interdiçIo do eslabe!ecimento; 

XXVI - DO caso.de compras DO mercado internO nIo equiparadas as exponaçOes do PatJ 
para o exterior, deiur de efetuar o papmen&o em moeda nacional obtida pela cooverslo em banco 
autorizado a ~ em c1mbio DO País. de ren'1'SOS em moeda esuan,eira pcnerw ealoe$ 1 empresa 
)oc·!jnda em ZPE; 

PeDa: 

.)ad~ 
b) multa; . . 
c) interdiçIo do eslabelecimen&o; 

XXVD - usufruir de incentivos ou benefícios que alo sejam os expressameate previs&ot 
Da k'lis'açJo de repia das ZPE; 

Pena: 

a) multa: 
b) in&erdiçlo do estabelecimentO; 

xxvm - tomar recunos fiall'!("eiros 00 obcer prantia de qualquer c~ de resideDl.eI 
ou doaUciliados DO País, salvo quaDto 10$ inVC$fimenlos destes na empresa loc·hzac11 em ZPE; 

Pena: 

5 
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a) multa; 
b) int.erdiçAo do estabelt:Cimento; 

XXIX - prestar serviços. fora de ZPE. I residente ou domiciliado no País; 

Pena: 

a)adventnca; 
b) multa; 
c) interdição do estabe1ecimento; 

xxx - efetuar pa,amentos a residente ou domiciliado no Pais - decorTenleS de 
QUaisquer ~Oes de ~ - que alo sejam efetuados em moeda nacional obtida pela 
con~. Junto a banco autonzado I operar em ctmbio. 00· Pais. de recursos em moeda 
estt'InJelTl pcnencentes a empresa localizada em ZPE; 

Pena: 

a) multa; 
b) inlerdiç10 do esrabe1ocimento; 

?CXXI . -. intemar ~duos. sucatas. aparas. frapentos e seme1hanc.es resultanleS de 
processos Uld\.l.SU'WS em quanudade superior 1 flXada pelo CZPE; 

Pena: 
I) multa; 
b) ('.aSV('lo da autorizaç1o para intemaÇlo de resíduos: 

XXXD - participar. direta ou indiretamente. da introduçlo frauduJena. de beDI DO 
mercado internO mediante a utiJiz"Çfo dos regimes de que trata o t J- do ar\. 19 do 0ecreI0-Jc:i ri' 
2.452. de 29 de julho de 1988; 

Pena: 

a) multa; 
b) proibiçlo de usufruir de regimes especiais 

§ }O A penalidade de advertência será aplicada à infratora prinWia e desde que 
possa ser pronta e satisfatoriamente s..nada a irregularidade. sem dan~ para o erário_ 

§ r A interdição de estabelecimento industrial :1ar-se-á por prazo suficiente a que 
sejam sanadas as irregularidades detectadas. 

§ 3° A multa aplicável deverá ser equivalente a no mínimo 2.000 UFIR e DO 
máximo 400.000 tJF1.R; ou Qualquer outro indeltador que venha a substituí·la. ressalvadas as 
hipóteses previstas nos § 4" e § se abaixo. 

§ 4" As multas de que tratam OS itens m e IV não poderio. em nenbüma hipótese. 
ser inferi~ ao valor do gasto mínimo que a empresa deixou de realizar. 

§ se As multas de que tratam os itens Xl. xn e xm alo poderio, em DeDhuma 
hiPcstesé, ser inferiores aOs valores investidos. aportados ou integralizados de forma iDdevida. 

f 6· Compete 1 Procllt2doria Oenl da Fazenda Nacional a inscriçIo em DIvida 
Ativa das multas aplicadas na forma deste artigo. bem como. areprescntaçlo jodi<:iaJ e ema­
judicial para a correspondente cobrança. 

Art.. 4° pena de perdi:nento de que tratam os inéisos V. vn. vm. ~ e X de? C\. 

3 
~ ]O será aplica pelo órglo fazendáriocompe1ente. na forma por de estabelecid " awtiu&e--

~ C f_:....propos ... cio CZPE. 

r 2f5 _---~Art.. se penalidades de que trata esta lei ~ apliáveis sem· ~ das $I.1IÇOes 
penlis. civis. . cambiais e administrativas a que estejam sujeiw as infruoras e quasquer 
outras pessoas naIUr:aLs "'\ iuridica.s que. de qualquer modo. tenham concorrido para a infraçIo. 

CAPfTuL.o.n . 
Do Processo Administtativo 

Art. ~·O pie cesso administrativo para apuraçlo e julgamento das infraçl!les a que x 
refere esta Lei scr.t iDSfallTado pelo SecreWio-Executivo do CZPE. que det.e:rlDinan a aumaçJo dos 
documentos referentes à infração e das infonnaçOes cadastrais da empresa. e a sua notificaçIo. 

6~cia.. S (rr~_ 

fi ct 



An. r A ~oLJficaç~o. numerada.. sera feIta por vIa postal. com aviso de 
recebimento. e conterá: 

- o número do processo H1 sLaurad0: 

(] - a qualificação e o endereço do ;nfralor: 

Lei; 
rn - a des.:;'Jç~o do falO ou dos fatos e o seu enquad.ramenro nas disposições desta 

IV . a i:1tima;ào para "presenLaç~o de defesa eSC:1Ll na SecreLlria Executiva do 
CZPE. no prazo de tnnLa dIas. contados do re;:eblmenlO da notifICação. sob pena de revelia; 

v - a data: 

Vi - a assinatura do SecreL1no-Executivo do CZPE ou de servidor por ele 
credenciado. 

§ 1° O prazo a que se refere o Item rv será venflcado pelo aviso de recepção postal. 

§ 2° Caso não ·se il localil.ado o infr~lOr pela repartição postal. a notificação sert 
feiLl por edital. publicado uma única vez. na Imprensa oficIal. com o prazo de trinLl dias para 
apresenLlção de defesa. conLldos da daLl da publicação. ", () C ~ § 3" O prazo referido no inciso rv deste artigo poderá ser prorrogado por dez dias 

J por motivo de força maJor de vIdamente comprovado. 

§ 4° O prazo que tenmnar em dIa em que não haja expedIente normal considerar-se­
á prorrogado att o pnrneu-o dia OliL 

(' Art. go defesa escrita. apresentada na Secretaria Executiva do CZPE. ser.l dirigida 
ao PresIdente do onselho. e deverá conter: ,-----

J . a qualIficaçAo da infratora e de seu represent4nLe legal. quando for O caso; 

D - o número da notificação e (l do prcx.es.so: 

rn -os mOlJ\"os de fato e de direito em que s.': fundamentar a defesa; 

rv . o requerimento de diligênCIas ou provas que se pretenda produzir. com a 
exposição dos motivos que as justifiquem. devendo o requerente. desde logo. indicar o nome. a 
qualiticaçl!o e o endereço de testemunhas e pen!os; 

v -o local e a data; 

V1 - o nome e a assinatura do representante legal do notificado ou do seu procurador 
formalmente consllturdo. quando for o caso. 

§ 1° A defesa será instruída com os documenlos vincu!ados à sua fundamentação e. 
quando for o caso. com o instrumento do mandado. 

CFr 
_. § 2" . Somente será conhecida c..e ·untada ao proces.Sõ) a defesa proloc.:>Tada ou 

recebida. pela Secretarla Executiva do CZPE. no prazo ftxado no iL=m do an. .,... 

----- An. 9" do o prazo para ',a apresentação de defesa. e à visLl de informaçlo da 
Secretaria Executiva. o Presidente do CZPE decidirá. no prazo de cinco dias, sobre a realiz.açao 
das dilig!ncias ou prov~(1as pela defesa ou propostas pelo Secre~o-Execulivo. 

§ .10 Deferido o pedido. O Secretário·E:\ecutivo dará ci!ncia ao interessado do 
horário e local que fixar para cumprimento de diligências e apresentação de provas 1\0 prazo de 
trinta dias. conLldos da data da cl!ncia e prorrogáveL por até dez dias. em raz.!o de força maior. 

§ 2" Os depoimentos ser:'lo presLldos em audi!llC1-a presidida ~ pele Secret.ário­
Executivo do CZPE. ou por servidor por ele designado. na Secretaria Executiva ou na sede da 
Administradora da ZPE. mediante prévia ciência do notificado. 

§ 3" As perlcias serão realizadas às exyensas do notificado e poderãO ser feitas pela 
empresa de auditoria externa contratada de acordo com o ano 6°, § T. alínea -b-, do Decreto-lei n~ 
2.452. de 1988. podendo o ~tário-Executivo de CZPE designar per.to da SecreLlria e convidar 
perito de qualquer outro Orgão público para compor a equipe de perlcia. 

An. Enceorada a instrução probatória. o Secretário-Executivo do CZPE emitirá.. 
no prazo de trinta dias. parecer conclUSIVO sobre a matéria. propondo. a vista dos elementos 
const.an\.eS dos autos e dos ant.ecedentes cadastrais. o enquadramento da infraçao e a aplicaçl0 ela 
penalidade. 011. sendo o caso. o arquivamento do processo. 
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~ i ~ágrafO único. Com o parecer do Secretário:-Executivó. serão 05 JUtos conclusos 
t:7 ão Presidente do E parll des ignação. no prazo d~ C.nC0 ::11 as. do relator e tnclus.ão do processo , p' 2 () em paUl2 de J am'emo. conforme dl~pusef o R~guDe:ll() l:1terno do Conselho. 

CO 
M 
~ 

Art. 11 . Das decIsões do CZPE . cabe~á. uma única vez. pedido de reconsideração 
interposto no prazo de qumze dias conl2dos da publIcação do julgamento. 

Parágrafo único . O yedido de reconsideração não comportará a realização de novas 
provas ou diligc!ncias e. contradil2do pe]o Se~;eI.á,.,o · Executivo do CZPE. será.. sempre que 
possível. apresentado na primelfa reumão do Cor,selho que se seguir à sua interposição. 

Art. 12. As decisões ftnais do CZPE encerram a instáncia administrativa. cabendo 
ao Presidente do Conselho baixar os atos e detefTmnar as providc!ncias necessárias à sua execução. 

Art. 13. No caso da aplicação defInitiva de pena pecuniária.. o infrator terá o prazo 
de trinta dias para cumpri-Ia. sob pena de remessa dos autos ao órgão competente para a inscrição 
na dívida ativa e conseqUente execução. com os a..-résci.cios legais. na forma da legislação 
perúnente . 

. Art. 14. Ressalvada a :1o:.i.ficação inicia!. por viJ postal . as demais intimaçOes dos 
atos praucados no processo se~o feitaS r:Jediante publicação no Diário Oficial da tJni!o. 

An. 15 . O CZPE:frente à eüstência de fortes indfcios ou prova de prática Qe ato 
ilegal. pode tomar medidas administrati vas calitelares ou preventi vas que impeçam o agravamento 
de situação ou a continuação da prática de atos em apuração. inclusive quanto à atuação das 
administradoras das ZPE. 

Art. 16. Aplicam-se subsidiariamente ao processo administrativo estabelecido nesta 
Lei as normas do Decreto n° 70.235. de 6 de março de 1972. que dispOe sobre o processo 
administrativo fiscal, exceto as normas dos artS. 46 a 58. 

nesta Lei. 
Art. 17. O CZPE expedirá as resoluçOes necessárias para a execuçAo do disposto 

Art. 18. Esta Lei enua em vigor na dal2 de sua publicação. 

9. Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Brasflia. 

LEGl s uç1, J ClT ;"D/.. A!\I:Y.ADA PELlI C00RDt:\ .\ÇÂG 

~r: CO':J ssOrs prR1J\sE:;n:s 

DECRETO.l.EI N ~ ~452. DE 29 DE JULHO DE 1988 
o..p60 ... Iote • __ Ú;HÚno. c_' 

0,.1 •• dmu';."ati •• da. Zona. 4. Proc .. · 
•• tnf'"'O d. t:apo". ,1k' • d. ~"" •• pro­
,."dlftc&.8 • 

.. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 6~ A .olicitaçio de inlt.aleçio d. &lIIpre .. em ZPE far-M-' 
mediante apruen,açio, ao CZPE. de projeto DI forma eatabelecida em 

recalamenta. 

.. .. ..... ............ . ....... .... . .. .. .. ...................................................................... . 

-I 2~ A .~prêsa conltituida na forllla do par'erafo allurior firma­
r' compromillo de: 

.......... ...... ............ ...... .. .............. ...... .. ...................... .......... . --_ ..... -_ ... __ ... _- . .. . . 
bI contratar emprua de auditoria u ... raa para. perioclica- , 

mente ou sempre que lolic itado pelo CZPE, eleborar relatórioa 
de acompanbemenLO de lua. atiyidadn. 1I0tadamente para fio. 
de controle do contido na alinea aecuiote; 

.. .. ........ . ..... . ............................ .. ..... . -.. . .. .. ' . ...... .. ..... . 

Art. 111. A mercadoria produzida em ZPE IOlDellla poder' .. r Ia­
traduzida para con.omo. no meffado intenlo. dH<le que obnrveda • •• 
"CUinu. condiç6es: 

.... . ..... -._~ ..... . ............ . .. ........... .......... . .... .. . . . . 



§ 3° S ~r,; pern. ;rid5. "" b a, condições provista. em re/J\llarnento. 
I apl iclçJo do, .egu inte, "g ime, a d uaneiro. e.pe<:i.i •• mercadoria 
" ida de ZPE : 

ai trA n.ito aduaneLTo : 

cl Idm i ... o tempor'ril : • 
cl o prev i,to DO item li d o an . 78 d o ~reto · l.A i D' 37. de 

18 de no vem bro dI' 196ó. 

.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ...... - .... . ..... ... .... . ......... . . .. . 

Pr:auTD 11. • lt..DS - ~ • Pf lIlAJIÇO Pf 19T1 

t>,~[ oou, o ,aCX"EU<) .,.pWI><ISTLATrvO YIIoC4l. 
I DÁ Ol."T '-AS I'aOv'OtNClAS lO) 

.... -_ . . . ...... . . . . ............. ....................... . . .. .. . . . ...... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . .. .. . .... ..... . . .. .. . ....... ......... . 

Mensagem o" 539 

Senhores Membros do Congresso Nacion.&l. 

Nos len1los do artigo 61 da ConstiruiçAo Federal. submeto 1 elevada deli~ de 

Vossas Exce1encias. acompanhado de Exposiç.ao de ~olivos dos Ser4'lOres Ministros de Estado da 

Indl1saia, do COI1ltrcio e do Turismo. da lnt.egraç!o Region.&l. do Meio Ambiente e da AmazOnia 

Lcpl. da Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento. Orçamento e C~ o.t 

P;esi~. da Repóblica. o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre aplicaç!o de penalidade por 

infraçlo llegislaçlo que rege as Zonas de PrClN'ssamenlo de Exponaç!o (zp~' . 

Brasília. 12 de julho de 1994. 

9~J 

EXPOSIÇÃO DE !1OTIVOS N9 0044 /,-IICT, DE 20 DE :-lAIO DE 1994, DOS 

SRS . MINISTROS DE ESTADO DA INDOSTRIA , 00 ~O E 00 TURISMO, DA INTE 

GRAÇAO REGIONAL, DO MEIO AMBIENTE E DA AMAZONIA LEGAL, DA FAZENDA E 

CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E COORDENAÇÂO DA PRESI­

D~NCIA DA REPOBLICA : 

Excelennsslmo Senhor Presidente da República. 

As lonas de Processamento de Exportação-lPE constituem um instrumento 
que tem como pressuposto básico. para o seu correto funcionamento. a estabilidade das 
regras e a transp.arencia do tratamento que será dispensado aos investidores que ali se 
mstalarem. De outra forma sua capacidade de atração de capitais externos ficana bastante 
comprometlda. . 

2. Assim. revela-se fundamentai que preceda ao inicio das negociações com 
potenciais in .... estidores a ordem legal perttnente. uma vez que o assunto envolve decisões de 
investimento de grande \'ulto. que nào podem ser tomadas sem o pleno conhecimento das 
regras a que estario sujeitos tais empreendimentos. 

3. Desde meados do ano passado. quando. já no GO'o·erno de Vossa Excelência. 
foi regulamentada a lei básica sobre a matena e reinstalado o Conselho !\:acional das Zonas 

. de , Processamento de Exportação - ClPE. a maiona dos Estados a'o·ançou bastante no 
processo de implantação de suas lPE. Como conseqüencia. têm surgido várias consulw e 
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propostas de investidores interessados em conhecer maIs deta lh8darn~nte as condições e 
requisitos para instalação em ZPE 

4 Por esse motivo. toma-se urgente e necessana a regulamentação das 
penalidades aplicá"eis às empresas instaladas em ZPE. que não cumpruem as obrigações 
legais e os compromissos asswnidos perante o CZPE quando da aprovação de seus projetos . 
Esta e, na "erdade. a única ma!eria mdispcnsavcl ao funCIOnamento das ZPE que ainda se 
encontra pendente de normatização . O aneY () Anteprojeto de LeI objetiva exatamente suprir 
esta lacuna, dispondo sobre a aplicação de penalidades por infrações praticadas por 
empresas em ZPE. ~) ../ i) '"" 

5. A necessidade de garantir a senedade do lIls::ru.mento. a parnr da estrita 
observância da legislaçio e dos compromissos firmados com o Governo pelas empresas que 
se beneficiarem do regime. noneou a redação do Anteprojeto. que e minucioso no 
detalhamento das infraçõcs e equilibrado no estabelecimento das penas aplicáveis. 
procurando. além disso, cstabeleceT. de forma ba~tante c1al'J.. os procedimentos 
admmistratwos. de modo a minimizar a possibilidade de deCisões arbitrárias. 

6. Com este espírito, foram definidas as seguintes penalidades: 

a) advertência; 
b) multa: 

c) perdimento de bens; 
d) proibiçio de usufruir de regimes especiais: 
e) cassaçio de autorizaçio para intemaçio de residuos: 
f) interdiçio do estabelecimento industrial; e 
g) cassaçlo da autonz.açio para funcionar em ZPE. 

7. Nesse contexto, prop6c-se que as penalidades po~sam ser aplicadas.. alteru.~tiva 
ou cumulativamente, conforme as circunstâncias da infração. e considcrando-se os fatores 
que po~ a~vá-Ia ou atenuá-Ia. Vale mencionar que a aplicação d: pen. de advertência 
somcrKe OCOfTcrá quando se tratar de infratora primaria e desde que possa ser, pronta e 
sarisfatoriamente. sanada a irrégularidade constatada, sem dano para o erário. 

I . Sos outros casos. a pena estarã sempre v}nculada à regularização do fato que 
lhe deu causa. Assim o prazo da interdição do estabelecimento será sempre igual ou superior 
10 ~o para I rcparaçio do dano causado; a multa será sempre em valor igual ou 
superior 10 do prejuízo ca~o pela empresa ao descumprir qualquer norma: etc. 

9, A apliclçlo da pena mais severa., a de cassação da autorizaçlo para funcionar 
em ZPE. SOInCilte ocorrerá após esgotadas todas as formas de neutralizar a causa da 
iIlhçIo. e também depois de aplicadas as outras penalidades previstas. Poderá ser utilizada 
t_Wal DO caso de reincidência em faltas graves ou na eventualidade de ser comprovada a 

. __ fé por parte da eilipiesa, 

10. Finalmente. é importante destacar que a aplicação das penalidades de que trata 
o piuoCnte Anteprojeto de Lei nio exime a infratora e..seus dirigentes de outras sanções de 
DIIIWCZa penal civil fiscal. cambial e administrativa. a que estejam sujeitos na fonna da 
IqisIIÇIo comum. . 

11. Dessa forma. entendemos que o Anteprojeto de Lei que ora encaminhamos a 
Vossa 'Excelencis vai ao encontro das necessidades do Programa de Implanta~ das ZPE 



brasileiras.. na medida em quc cnara condlç6cs obJcnvas r-ara ~u rapldo descnvolvimento. 
por isso que sc espera venha a merecer a aprovação de Vossa ExcelêncIa. 

Respeitosamente . 

cc \.l..~-----".J--.-
ELClO AL\'ARf.-::-S-~ 

PRESIDEJ'liTE PE 

Alli$lO~L 
CO!\SELHEIRO 

MIN. DA l~rrGRAçÁO 
RI:GIO~AL 

~~~ 
BÉ~IVERAS 

CO~SELHEIRO 

SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO,ORÇAMENTO 

[ COORDE~AÇÃO DA PR 

. -:Ii~C~ 
HD,RJQl'[ BRASDÃO 

CA \'ALCASTI 
CO~SELHEIRO 

MI:'. DO '1E10 :\.~BIE~rr E DA 
A~Ó~l" LEGAL 

RlBE:'I\S RlCUPERO 
COSSELHEIRO 

~IN. DA fAZENDA 

ANEXO J 

ANEXO Á EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS DO MI~ISTÉRJO DA INDÚSTRIA. 
DO COMERCIO E DO TURISMO. Ne DE I I 

I. SÍDtn~ do problema ou da situ.çio q~ reclama pro\'idiDCias: 

lnexiSlência de previs10 legal das hipóteses de infiingênc:' 1 legislaçjo que rqe as 
Zonas de Proccssamemo de Exponaç1o (lPE) e das sanções c: :spondemes a cada tipo 
infracional 

..... :. 
( 

1. SoIvç6ei~.,nnidêac:ia cODridas DO ato aormadvo ou Da mdlda proposta: 

Anteprojeto de Lei dispondo sobre a apIicaçio de penalidades por uúiingências • 
legisliçlo qUe rege as Zonas de Processamento de E.-qx>naçlo (lPE) . . 

3. Alterudns nistcates às medidas ou atos propostos: 

NIo existem. Em se tratandQ de penaljdade, ainda que admini~ sua apiicaçIo 
depenck de prev;sio legal (em lei ordinaria ou outra nonna de hierarquia cquivaIcnle) . 

•• Custos: 

NIo hi ôouspara a Uniio. ,I 

11 



12 

5. Raz~ que justificam a uf1:~Dcia (a ser preeDch.ido SOIDeDte se o ato pl"OpoSto 
for Medida Provisória ou projeto de lei que dna tramitar em rtiimr de 
uf1:~Dcia ): 

N!o se cogita de regime de urgência 

6. Impacto sob~ o meio ambiente (semp~ que o ato ou medida proposta possa 
vir a t~Io): 

Ine,uste. 

7. Súuesc do partter do ó~ão jundico: 

Nlo tia óbice ao encaminhamento do anteprojeto de lei ji que se trata de medida 
con!otitUClonal. jurídica e de boa tecnica le~ il'lati\"a 

\lINrSTÉRro DA I~D('STRrA. DO COMÉRCIO [ DO Tl 'RrSMO 
CO'tSl'LTORIA Jt:RiDrC\ 

PARECER CO~Jl'R~" 014/94. -, _ . é. ... _ ..... 

I 

Assunto : Anteprojeto de lei dispondo sobre a aplica~ 
de penalidades por infração à legislação que rege as 
Zonas de Processamento de Exponaçào-ZPE. 

A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional das Zonas de 
Processamento de Exportação (CZPE) submete a esta Consuhoria anteprojeto 
de lei dispondo sobre a aplicação de penalidade por infTaÇao à legislação que 
rege as Zonas de Processamento de E,<ponação (ZPE). 

2. . Ao exame do referido anteprojeto' não vislwnbramos óbices 
quanto aos aspectos de juridicidade,constitucionaJidade e técnica legislativa. 
estando ela em condições de ser encaminhada à Presjdência da República . 

.I B~Iia, 13 de maio de J 994. 

~'" -. Y://Ul 
10,$ . L~ XiMÉNES 

Consultor Jurídico 



MI~ISTÉRIO DA 1 ~'-mt' ! STRIA , DO CO\1ERClO [ DO Tl'RIS\10 
CO~SELHO ~ACJO~A1,- DAS Z01'iAS DE PROCESSAMENTO DE 

EXPORTAÇÃO - CZPE 

NO T A TECN ICN W COi MlCT/CZPE 

Do. Grupo de Trabalho de Penalidades 
Ao: Secretário-Executlvo do CZPE 

Brasilia, c b de maio de 1994 

o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação -
CZPE na reunião n° 02/93, aprovou a criação de um Grupo de Trabalho - G.T.-

cujo objetJ\·o era a elaboração de uma minuta de Decreto contendo os 
procedunentos processuaJs e as penalidades a serem aplicadas, às empresas 
instaladas em Zonas de Processamento de Exportação - ZPE , no caso de 
descumprimento da legJslaçào de regencia da materia . 

Este Grupo de Trabalho fo i composto por: 

2 - re presentantes da Secretaria Execuil\'a do CZPE ; 
I - representante da CONJUR do MlIllsteno da lndusma. do Comercio 

e do Turismo: 
1 - representante do Ministerio do Meio Ambiente; 
I - representante da Secretaria de Planejamento da Presidência da 

Republica: 
I - representante da Secretaria da Receita Federal do Ministerio da 

Fazenda; 
1 - representante da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; e 
1 - representante do Banco Central do Brasil. 

lniciados os trabalhos, o G.T. entendeu que, peja relevância da materia, 
o mais indicado seria a elaboração de um Anteprojeto de Lei e não de Decreto, 
confonne estava sendo cogitado. 

As mmutas de E.M. e de Anteprojeto de Lei Que ~ encontram .anexas 
são o resultado-das reuniões realizadas, e constituem-se na- proposta do G . T " 
para o disclplinamento da matéria. 

Atenciosamente, 
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Aviso n° 1.5 32 . SUPAR/c. Civil. 

Bras(Jia. 12 de j u ih o de 1994. 

Senhor Primeiro SecreWio. 

Encaminho a essa S=tAlia 8 Mensagem do Excelenússimo Senhor Presidenle da 

Repóblica. acompanhada de Exposição de Moúvos <los Senhores Ministros de Estado da lndllstria, 

do Comércio e do Turismo. da lnLegração Regional. do Meio Ambienle e da AmazOnia ~gal . da 

Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação da Presid!ncia da 

República. relativa a projeto de lei que -Dispõe sobre aplicaçlo de penalidade por infraçw 1 

legislação que rege as Zonas de Processamento de Exponaçao (ZPE)-. 

Alenciosamenle • 

~SRIQUE EDu FERREIRA HARGREAVE~ 
Ministro de E do Chefe da Casa Civil 

A Sua Excel!ncia o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da Pres11ncia da Repóblica 

Prime~ Secretário da Ornara dos Deputados 
BRASlLlA-Pf. 

COMISSÃO DE ECONOMIA. INDÚSTRIA E COM!:RCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE ~ENDAS 

PROJETO DE LEI tf' 4.697194 

Nos tennos do art. :119. caput, I, do Regimento Interno da camara dos 
Oep Udos, O Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas. a partir de 
06l03I95, por cinco sess6es. Esgotado O prazo, nAo foram recebidas emendas 
ao plojeto. 

Sala da Comissão. em 14 de março de 1995 

k.,-I'I.' -;t~ -f2 Q. d.D ~~ 
~'tUARIBEIRO CÓRREIÃ OE ARAÚQO 

Secretária . 



PARECER DA 

COMISSÃO DE ECONOMIA, IND(;STRIA [COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

Atraves da Mensagem em epígrafe. o Poder Executivo encaminha 

a esta Casa o Projeto de Lei n° 4.697. de 1994. que dispõe sobre as penalidades aplicáveis i 

empresas que venham a se instalar em Zona de Processamento de Exportaçio - ZPE.. por 

descumprimento da legislação de regência da materla. 

o Projeto prevê penalidades segundo uma gradaç10 que vai desde 

a simples advertência, a ser aplicada a infratores primarios e a infrações de ~ ... ena 

gravidade. até a cassaç10 da autorizaç1o para funcionar em lPE. para o caso de 

reincidências ou para situaÇÕeS que representem graves danos para o Pais 

Muito embora a materia seja muito complexa e a legislaçio básica 

extremamente especifica. o Projeto de Lei foi redigido de forma clara e detalhada. com uma 

preocupaç1o evidente de cobrir todas as possibilidades de infringência dos requesitos 

legais. 

AICm disso. encontram-se estabelecidas no texto. de forma 

adequada. todas as circunstincias atenuantes e agravantes das infrações. bem c0tn9'70 
processo administrativo a ser adotado para sua apuração e Jul~mento e para a imposiçio 

;ias penalidades previstas. 

fi - VOTO DO RELATOR 

As ZPE foram criadas no Brasil em 1988. atraves do Dccreto-e ae 

2452. com a finalidade bisica de fortalecer o balanço de pagamentos. reduzir 
desequilíbrios regionais e promover a difuslo tecnológjca e o desenvolvimento ec«;eimico 

e social do Pais. 
~ 

Para atingir estes objetivos. a ZPE procura atrair capital 

oferecendo lOS investidores um ambiente cconõmico e administrativo onde estejam 

protegidos da conj~ no restante cio Pais: Ou seja. a ZPE procura redçzjr as 

incertezas iipicas de uma economia em desenvolvimento. anulando o -Risco Brasil- sobr-e o 

qual muit~ se tem falado ulúmamenle 

Existem dois pressupostos basicos para que seja po~'e\ transmitir 

a potenciais investidores este sentimento de que. de falo. encontram-se protegidos de , 
eventuais problemas e mudanças de rumo que possam ocorrer na economia do Pais; O 

primeiro é que as regras sejam estiveis e. o segundo. que das sejam claras. A estabiIicIade 
das regras foi assegurada na legislaçjio de regência. quando se estabeleceu o prazo de vinte 

anos para a vigência das autorizações concedidas a investidores Ji • clareza das DOmIaS. 

somente é obtida quando o arcabouço legal esli completo e nio peilllite • "tj1inçlo 

arbitraria dos instrumentos existentes. 
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~este se:1tldo, para que as ZPE possam cumpri r sua fu nção de 

atrair capitais e induZlr ln\'cstlmentos, e necessano que se regulamente a legislação que as 

criou. Identificando as situações irreg'Jlares, estabelecendo as penalidades e definindo os 

procedimentos para sua ap licação, e isto e exatamente o que pretende o presente Projeto de 

Lei 

Cabe ressaltar . apenas. que o item XX II do anigo 3° do Projeto 

esta em desacordo .;om a legislação vigente, uma vez que a exponação dos produtos aJI 

mencIOnados. ao contrario do que se depreenQe da lenura do texto. não e proibida. Na 

verdade. a exportação daqueles produtos esta suJeita. tão somente. a obtenção de}ífença 

ou autorização dos órgãos competentes Assim. proponho que a redação do item 

mencIOnado seja alterada para refletir de forma correta ilS normas constantes da legislação 

de regência, 

Ante o exposto. nosso \ 'OtO e pela aprovação do Projeto de Lei n° 

4697. de 1994. com a emenda aneJl;a , 

Saía da Comissão. em l t de -~ de 1995 

Relator 

EMENDA SUBSlll O UVA 
OF'EREClDA PELO RELATOR 

Dê"se ao item XXIl do art . 3° do projeto a seguinte redação: 

·XXII • exportaf. sem licença dos órgãos federais competentes. 

produtos sujeitos a regime de cotaS aplicaveis. as exportações vigentes na data de 

aprovação do projeto, ou que Ve1'.ha a ser instituido posteriormente • 

Sala da Comissão. em zzde .... ...,., de 1995, 

I ' , 
j::?/íz/;{. 

04ut~7~Ba 
Relator 

m - PARECER DA.COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, .em reunião 

ordinária realizada hoje, AP~OVOU unanimemente, com emenda, o Projeto de 

Lei no 4.697/94. nos termos do parecer do Relator. 



Estiveram prese,l1es os Senhores Deoutados. 

Paudemey Avelmo - PreSidente . Mano Cavaliazzl e J~o 

Ribeiro - V,ce-Pres,dentes. Aldo Rebelo. AntonIO do Valle . Cunha Lima. Dilso 

Sperafico. Edson Silva. Enlvaldo Ribeiro. FrancIsco HOrla . Joao Fassarella . 

Jo~ Mooo Monteiro. Laprovrta Vieira. LUIZ 8raga. LUIz Mainardi. Nair Xavier 

Lobo. Nelson Otocn. Renato Johnsson. Rooerlo Fontes. Ruoem Medina e 

Sevcnno Cavalcaml. titulares: Canos aa Carerás. Jaime Marllns. Joao PlZZolatt, 

e Jose Machado. suplentes. 

Sala aa Comlssao. em 08 de novemJlCO-de...1995 

PreSidente 

EMENDA ADOTAftA - CElC 

Dê-se ao item xxn do ano 3° do projeto a seguinte redação: ~ 

"XXII " expOitaJ , sem licença dos órgãos federais competentes, 
produIos sujc:nos a regime de cotas aplicavéis as exportações VIgentes na data 
de aprovaçio do projeto, ou que venha a ser insnruido posteriormente". 

Sala da Comissão, em 8 de ourubro de 1995 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBUCO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.697 -AJ94 
Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi menta Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgaÇão na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 5/12/95, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 1995. 

TfiIi~1:;; 
_ Secretária 

PARECER DA 

COMISSÃO "DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I-RELATÓRIO 

A legislação específica atribui às empresas instaladas em Zonas de 

Processamento de Exportação (ZPE) uma série de obrigações, sem estabelecer, contudo, 

qualquer conseqüência pelo descumprimento destas. A proposição em epígrafe, 

encaminhada pelo Poder Executivo, visa suprir tal lacuna; cominando, sem prejuízo das 
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sanções penais. civis, fiscais, cambiais e administrativas, penas que vão de advertência, 

aplicável à infratora primária, por irregularidade prontamente sanável, à cassação da 

autorização para funcionar em ZPE, nos casos mais graveS. 

Após a aprovação unânime, com emenda, pela Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio, o projeto fo i encaminhado a esta Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público, onde o prazo regimental transcorreu sem que fosse 

apresentada qualquer emenda. 

n - VOTO DO REtA TOR 

A matéria é tipicamente da alçada da Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio, tendo esta Comissão de Trabalho, de Administrativo e Serviço 
Público competência apenas periférica, adstrita às questões meramente administrativas da 

proposição, tais como as atribuições conferidas a órgãos e agentes públicos. Sob tal ótica, 

inexiste qualquer óbice à aprovação da proposição. 

Face o exposto, somos pela aprovação do .Projeto de Lei 

n.O 4.697/94, com a emenda adotada pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 

Sala da Comissão, em , . \ -de .... . de 1996 . 

, , ~ I _ 
I..) "' . ..• j / ' . ".-:-:; 

Deputado ~OÃO MEliÃO NETO 

~ Relator 
m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reUnIao ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com adoção da 
emenda da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, o Projeto de Lei n° 
4.697-A/94 , nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Nelson Otoch, Presidente, 
Ildemar Kussler e Jair MenegueHi, Vice-Presidentes, B. Sá, Zaire Rezende, Sérgio 
Arouca, Wilson Braga, Agnelo Queiroz, Miguel Rossetto, Valdomiro Meger, 
Mendonça Filho, José Carlos Aleluia, José Pimentel, Paulo Rocha, Zila Bezerra, 
Luciano Castro, Paulo Paim e Sandro Mabel. 

rY(...JJ.,s: 
Deputado JJÃo ~ELLÃO NETO 

l :Relator 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 1996. 

/ ..-C/~ 
Deputado ELSON OTOCH 

Presidente 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

.. PROJETO DE LEI N° 4.697 -B/94 

Nos termos do art. 119, 1. do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 



Comissões de prazo para apresentação de emendas. a partir de 24/05/96. por CinCO 

sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão. em 3 de Junho de 1996. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELA TORJO 

\~~~:~ 
Maria linda Magalhães 

Secretária 

Pela Mensagem n° 539. de 1994. o Poder Executivo encaminhou 

Projeto de Lei para tipificar infrações as nonnas que regulam o funcionamento das Zonas 

de Processamento de Exportação (ZPE) e determinar-lhes as penalidades. 

o Projeto se estrutura em dois capitulos. o prtmelro sobre as 

infrações e penalidades e o outro sobre o processo administrativo. 

Na !?ane relativa as infrações e penalidades. estabelecem-se. 

primeiro. os tipos de sanções. que são: advertência. multa. perdimento de bens. proibição 

de usufruir de regimes especiais. cassação de autorização para internação de resíduos. 

interdição do estabelecimento industrial e cassação da autorização para funcionar em ZPE. 

Prevêem-se. em seguida. as circullstàncias que agravam ou 

atenuam as penalidades. a serem aplicadas alternativa C...J c: Jmulativamente, confonne o 

caso. 

Ao capitular as infrações e prever-lhes as penalidades. estabelece a 

competência do Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) 

para aplicá-Ias. A seguir enumera trinta e duas infrações. com as alternativas de penalidades 

aplicãveis. 

Não cabe aqui enumerar as infrações e as alternativas de penas. 

parecendo. no entanto. pertinente caracterizar sua estrutura. A legislação que autoriza a 

instalação de empresas em ZPE obriga-as a cumprir uma extensa agenda para usufruírem 

os beneficios vinculados a aruação nessas platafonnas de exportação. Há, por exemplo, na 

fase de implantação, a apresentação de projeto detalhado de produção ao CZPE, que 

podem fixar condições especificas para a implantação do projeto. Há a fixação de gastos 

em equipamentos, insumos e mão de obra. inclusive os encargos sociais, quer na fase de 

instalação. quer na de produção. Há obrigações de contratar auditoria externa 

independente, de manter contas em moeda estrangeira. etc. Além disso, as obrigações e 

proibições relativas a importação, e:qx>rtação, procedimentos cambiais deverão ser 

observadas na forma prescrita para empresas que funcionem em ZPE. E para a 
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inobservància de cada uma ciessas obrigações que se tipificam tri:1ta e duas infrações. para 

àS ,quais se commam duas a quatro penalidades Exemplificancio com a infração de não 

cumpnr condições especificas estabelecidas para o projeto pelo CZPE. cabem-lhe quatro 

possiveis penalidades. advertência. multa. interdição do estabelecimento e cassação da 

autorização . Como se descrcveu. a gradação e a acumulação de penalidades estão 

reguladas no art . ::;0 e seus paragraíos 

As condições para aplicação de advertência. multa. interdição do 

estabelecimento industrial são fixadas nos pani:grafos I ° a 5° do art 3° 

Alêm disso. se dà competência a Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional para inscrição das RJultas em Divida At iva e para representacão judicial e extra 

judicial na respectiva cobranca (art 3°. ~ 6°) 

As ,., -:nas de perdimento de bens scrão aplicadas pelo orgão 

fazendario competente. por proposta do CZPE 

E firma-se. no art . 5°. o principio de independência das penalidades 

desta Lei em relação a outras sanções de carater penaL civil fiscai , cambial e administrativo . 

o C.lpllulo I I do Projeto de Le: fixa as normas do Processo 

Administrativo. 

o Processo e instaurado pelo Secretario do CZPE que prevê a 

notificação com a intimação para apresentação da defesa escrita. São ai também 

determinados os prazos para o, atos processuais. Da decisão do Conselho cabe um unico 

pedido de reconsideração. 

A aplic:lçào da penalidade é atribuição do Presidente do CZPE que 

determina as providências para s!.la execução. As penas pecuniarias devem ser cumpridas 

em trinta dias, após o que serão remetidas para inscrição em Divida Ativa, à Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional. Ao processo administrativo previsto neste Projeto de Lei 

aplicam-se subsidiariamente as normas do Processo Administrativo Fiscal (Decreto n° 

70.235, de 6 de março de 1972). 

Por fim. o CZPE poderá, no caso de indicios de atos ilegais., adotar 

medidas cautelares e preventivas para impedir o agravamento da sit1lação. 

A presente proposição foi e."Wllinada pelas Comissões de 

Economia IndúSUia e Comércio (CEIC) e de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público. Na primeira, recebeu uma emenda substitutiva ao inciso XXII do . ano 3°, 

acrescentando a expressão "sem licença dos órgãos federais competentes", à proibição de 

exportar produtos sujeitos ao regime de quotas. Na Comissão de Trabalho Administração e 

Serviço Publico, aprovou-se o feito na CEIe. 

Vindo a este Colegiado, o Projeto nào recebeu emendas no prazo 

regulamentar. 

Este é..o relatório. 



li - VOTO DO RELATOR 

Cabe 3 eSla Co mIssão de Fimnças e Tribulação m2IÚfeslar-se sobre 

2 adequ2ção fi nanceira c crçamemari:l e. no mem o. sobre os aspeclos do projeto 

,inculados a tributação. f.scal iza<,:ào c administração fisca l 

Veritica-se. em principio. que o projeto. bem assim a emenda 

substitutIv.l aprovada pela C omIssão de Economia. lndustria e Comercio não conflitam 

com o Plano Plurianual em vigor. Lei nO 9. 176. de 9 de maio de 1996, com a Lei de 

Diretrizes Orçamemarias. nem com a Lei Orçamentaria anual . 

No mento . o Proj eto de Lei sistematiza as possiveis infrações a 

legislação das Zonas de Processamento de Exportação. tornando claro. para 0 5 empresanos 

e para os agentes da Administração Publica encarregados do controle, os tipos infracionais 

e as respectivas penalizações. É de louvar o esforço do Poder Executivo em estabelecer 

ciarameme as regras do jogo, o que certamente contribuira para a implementação eficaz das 

ZPE's. 

Ha, no entanto. imperfeições localizadas tais como aquela 

percebida e corrigida pela Comissão de Economia., Industria e Comercio, que e preciso 

sanar. 

A primeira delas e de redação. O ano 1° estabelece com precisão as 

penalidades. entre elas.. a do inciso V. cassação de autorização para internação de resíduos, 

a do inc. VI. interdição do estalbelecimento industrial e a do inc. VIL cassação para 

funcionar em ZPE. No entanto. ao aplicar as penalidades as infrações específicas, a redação 

economiza palavras. Entre outros exemplos. logo no inc. I do ano 3° dá como penalidade 

"interdição do estabelecimento". omitindo o adjetivo "industrial" ; no inc. IV do mesmo 

artigo transforma a penalidade de "cassação de autorização para funcionar em ZPE" em 

"cassação da autorização". lembrando-se que há tambem a penalidade de cassação de 

autorização para internação ~e residuos. Os textos legais devem ser precisos para evitar 

ambigüidades e. por isso. embora não nos caiba aperfeiçoar o aspecto puramente 

redacional. fazemos a anotação como subsidio a CCJR. de quem é a competência para 

correções de redação. 

O inciso vn do art . 3° trata de produção. importação e exportação 

de armas. explosivos.. munições e outros materiais de emprego militar, sem autorização do 

órgão competente e o inciso VIIl da produção. importação e exportação de münições, 

anefatos e outrOs materiais não considerados de uso militar sem autorização do CZPE. 

Ora, ramo os itens descritos no inciso VII como no vm necessitam de autorização da 

administração militar. Assim. e preferivel reduzi-las a um só inciso, abrangendo os dois 

tipos de mercadorias. 

Os incisos XIV, XIX e XXIV, sempre do art. 3°, têm um problema 

comum que é a duplicidade de competência para o controle e a possibilidade de duplicidade 

da penalidade para a mesma infração administrativa. O inc. XlV tipifica como infração o 

descumprimento das condições estalbe!ecidas pelo Banco Central para a abertura e 

movimentação das contas em moeda nacional e estrangeira e lhes comina as penas de 

advertência.. multa e interdição do estalbe!ecimento industrial. Ora, os normativos do Banco 

') 1 
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Central ja prevêm a multa. basead? na Lei n' 4 595. de 31 de dezembro de 1964. A fixação 

de multa distinta da do Banco Cenlt'al seria duplicação de penalidade pela mesma infração . 

Igualmente no inc. XIX se define a infração de imponar ou 

elCponar bens e produtos sujeitos a controles em materia sanitana, de interesse da 

segurança nacional ou de proteção do meio-ambiente. para a qual se fixam as penalidades 

de multa. interd ição do estabelecimento industrial e cassação da autorização para 

funcionamento em ZPE. A penalidade da multa. alem do perdimento dos bens. quando for 

o caso. ja e aplicada pelas autoridades aduaneiras. ao constatarem a falta dos documentos 

autorizatórios do setor competente. Assim. duplica-se a penalidade pela mesma infração. 

o inc. XXIV fixa. para a infração de adquirir no mercado interno 

mercadorias sem a emissão da Qacumentação fiscal. as penalidades de multa e interdição do 

estabelecimento industrial. Ora tal infração ja se encontra reprimida com multa pelas 

fiscalizações tributárias da União e dos Estados. acarretando pois. novamente. a 

duplicidade de penalização. Procurareml)s. pois. sanar o inconveniente mediante emenda 

que estabeleça claramente as competencias de aplicação da penalidade e elimine sua 

duplicidade. 

O inc. XVIII define como infração fabricar novos produtos ou 

cessar a fabricação de produtos aprovados no projeto. sem autorização do CZPE. Se e 

conceitualmente fãcil saber quando se esta fabricando um produto novo. não e nada fácil 

determinar quando cessou a fabriçào de um bem. ou se ela esta apenas suspensa durante 

ceno periodo. por razões de mercado. Assim. e necessário fixar um prazo - que proponho 

de um ano - para caracterizar a cessaçãc da fabricação. 

·0 ano .. o atribui a aplicação da pena de perdimento ao órgão 

fazendmo competente. por proposta do CZPE. Ora tal I-ena já e aplicada autonomamente 

pelas repanições aduaneiras da Secretaria da Receita Federal. sendo. assim. dispensãvel a 

proposta do CZPE. 

O ano 5e trata de tornar independentes as penalidades estabelecidas 

no Projeto de ouuas sanções penais. civis. fiscais. cambiais e administrativas a que se 

sujeitam as infratoras e quaisquer outras pessoas naturais ou juridicas que concorram para a 

infração. 

A independência de penalidades se justifica para as de natur~ 

penal e civil. não. porem. para as fiscais cambiais e administrativas, eis que as previstas no 

Projeto são exatamente estas e toma-Ias independentes significa fazê-Ias cumulativas. Por 

outro lado. a definição do infrator que neste anigo e citado não se apresenta em momento 

algum. Propomos, . pois, emenda definindo melhor a figura do infrator e tornando 

independentes apenas as infrações de c:u"áter aclministrarivo relativas à regulamentação 

específica das ZPEs. 

No capirulo referente ao Processo Administrativo, estabeIece-se o 

julgamento em instância única. constituída pelo próprio Conselho da Zona de 

Processamento de Exportação. composto de Ministros de Estado. Procuramos, mediante 

emenda. estabelecer a dupla instância. tradicional em nosso Direito Administrativo e 

garantia de f!1aior justiça, já que permite a revisão de evenruais injustiças e, ao mesmo 

tempo. deixamos para o CZPE apenas o exame dos processos em grau de recurso. 



• 

Na const ituição do processo. int roduzimos emenda que torna mais 

clara a forma como a autoridade tomara conhecimento das infrações e estabelecemos as 

necessarias comunicações para evitar a dupla penalidade. 

Há. p"r ii :n. dispositiVO no ~ :0 do art . SO que pode ter 

Interpretação restnliva da defesa . Diz-se que a defesa so sem juntada ao :processo se 

recebida dentro do prazo Ora. lClda defesa. mesmo extemporanea. deve ser juntada ainda 

que so o sela para declara-Ia peremnt a. c que não pode ser de ixad o fora do processo 

Pelos argumentos expostos. não cabe pronunciar-nos sobre a 

adequação orçarnentaria e financeira que não e afetada pelo Projeto e. no merito. voto pela 

aprovação do Projeto de Lei nO ~ 637. de 1994 com a emenda da Comissão de Economia 

lndustna e Comercio e mais as que apresemo em anexo . 

'! I Sala da Comissão. emt~'de.Á v-~v de 1997. 
/ 

~J, 
Depumdo FETTER OR 

\ Relator 

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

EMENDA AGLUTINA TIV A N" 

Dê-se ao inc. VII do ano 3° a seguinte redação suprimindo-se o 

inciso VIll e renumerando-se os subseqüentes: 

"VII - produzir. importar ou exportar armas, explosivos, 
munições. anefatos e outros materias a.ssemeihados, sem expressa 
autorização do órgão competente;" 

. . ) 
Sala da Comissão, ema! dt),b-,.v-de 1997. 

o ~OR 
R~:V 
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EM~NDA SUBSTITUTIVA N° 

Dê-se ao inc. XVIII do ano 3° do projeto a seguinte redação : 

"XVIII - fabricar novos produtos ou interromper, por 
periodo superior a um ano. a fabricação de produtos aprovados no 
projeto. sem prévia autorização do CZPE;" 

EMENDA SUPRESSIVA N" 

Suprima-se. no ano 4° do projeto, a expressão "mediante proposta 

Sala da Comissão. emt-';.~{~e 1997 . . 

~ 
Deputado FETIER R 

\ Relator 

EMENDA SUBSfllUTIVA NU 

Dê-se ao ano 5° do projeto a seguinte redação: 

• Art. 5° As penalidades de que trata esta lei são aplicáveis 
sem prejuízo das sanções penais e civis a que estejam sujeitas as 
pessoas que de qualquer modo tenham concorrido para a infração. 

§ 1° As penalidades fiscais. cambiais e administrativas, 
quando já forem pr.evistas~ legislação própria serão aplicadas 
pelos órgãos competentes para o coiltrOle e fisçalização dos 
respea;vos atos; quando forem especificas desta lei, a aUtoridade 
competente, mencionada no an. 12 as aplicará ás empresas ou 
pessoas naturais que tenham incorrido na infração. " 

§ 7:' A autoridade administrativa que tornar conhel.:irnento 
das infrações a esta lei comunicará ao Secretário Executivo do 
CZPE o fato, enviando-Ihe os documentos pe<X'Ssários à abertura 
do processo. 

Sala da Comissão, 
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EMEr\DA ADITIVA N" 

Acrescente-se ao ano 6° do projeto o seguinte: 

"Paragrafo único . Quando por inspeção de iniciativa do 
CZPE. ou de sua Secretaria Executiva.. ou por qualquer outro 
meio. vier ao conhecimento do Secretario Executivo do CZPE 
infração de natureza fiscaL cambial ou .. dmini.strativa. este . . 
comunicara a autoridade competente o fato. enê:aminhando-Ihe os 
documentos necessanos a abertura do respectivo processo'". 

. .; I i / 
Sala da COmIssão. emO-"de/;..l~",,'''ae 1997. 

Relator 

EM!:NDA SUPRESSIVA N° 

Suprima-se. no § 2° do ano 8° do Projeto. a expressão: 

"e juntada ao processo" 

Depu OR 

Relator 

EMENDA SUBSTITl.mV A N" 

Dê-se ao parágrafo único do art. 10 do projeto a seguinte redação: 

"Parágr ... b único. Com o parecer do Secretário Exeartivo 
do CZPE.. serão os autos conclusos ao Ministro da IndÚstria, do 
Comércio e do TUrismó que ' decidirá sobre a aplic:açio das 
penali~." 

o ,I/ 
Sala da Comissão, emC1d:J'Y'Akde 1997. 

Relator 

25 
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EM Er\DA SUBSTITUTIVA r\0 

Substitua-se. no ano 8°, a expressão "Presidente do Conselho" por 

"Ministro da Industria, do Comercio e do Turismo" . 

. . i / . I 
Sala da C onussão, elTll.c;. de A.,y:k vde 1997. 

/ 

o 
\ ~ 

Relator 
\ 

EMENDA SUBSTITUTIVA N° 

Substitua-se, no ano 9", a expressão "Presidente do CZPE" por 

"Ministro da Indústria, do Comercio e do Turismo" . 

. i / 
Sala da Comissão, emdÁe i··~"t.de 1997 . 

./ 

~ 
\ Relator 

:"EME!'íDA SUBSTITUTIVA N" 

Dê-se ao ano 11 e parágrafo único do Projeto a seguinte redação: 

• Art. 1 1. Das decisões do Ministro da Indústria, do 
Comé:r:cio e do Turismo cabe recurso ao CZPE no prazo de quinze 
dias contados de sua publicação. 

, ·p~o ·únlcO. .Recebido o recurso, o Seaetário 
ExecUtivo do CZPE sobre ele dará seu parecer e o enc:aJUinhará ao 
Presidente do CcinselhO: para designação do reiator e inclusão do 
processo em pauta de julgamento, confonne dispuser o Regimento 
Interno. 

Sala da Comissão, erriJ.fdy1We 1997. 

Depu~o ~R 
\ Relator R J~ 
~ 



• 

EM[~DA ADITIVA 1\0 

Acrescente-se ao art . 3° o seguinte § 7°: 

"§ 7° O penado fixado no inciso XVIII poderá, por motivo 
relevante. ser alterado a cnu!no do CZPE." 

S .. d, Co~'''o. '';t2if~~;'" 1997 

Deputado FETTE~ OR 

\ R''''~~~ 
111 • PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

concluiu, unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei n° 4 .697/94 , com emendas e 

pela aprovação da emenda adotada na Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

não cabendo manifestação sobre a adequação financeira e orçamentária, por não ter 

repercussão na receita ou na despesa públicas, nos tennos do parecer do relator, 

Deputado Fetter Júnior. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Luiz Carlos Hauty, Presidente; 

Anivaldo Vale, Adelson Salvador e Augusto Viveiros, Vice-Presidentes; Júlio César, 

Manoel Castro, Osório Adriano, Rogério Silva, Saulo Queiroz, Edinho Bez, Germano 

Rigotto, Hennes Parcianello, Max Rosenmann, Pedro Novais, Arnaldo Madeira, Firmo 

de Castro, Roberto Brant, Jaime Martins, Vânio dos Santos, Ali Magalhães, Delfim 

Netto, Fetter Júnior, Júlio Redecker, Paulo Mourão, Silvio Torres, Eujácio Simões, Aldir 

Cabral, José Carlos Vieira, Maria Elvira, Odacir Klein, João Leão, Felipe Mendes e 

Laprovita Vieira. 
Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

fJ. 'j~ ' 
Deputado ~ CARLOS HAUL Y 

Presidente 

EMENDA ADOTADA N" 1 - CFT 

Dê-se ao inc. VII do art 3° a seguinte redação suprimindo-se o inciso 

vm e renumer.mdo-se os subseqilc:mes: 

"VII - produzir, importar ou exportar armas, 

explosivos, munições, artefatos e outros materiais 

assemelhados, sem expiessa autorização do órgão 

competente;" . 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

27 
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~MENDA ADOTADA N° 2 - CIT EMENDA ADOTADA N° 5 - CIT 

Dê-se ao inc. XVII1 do ano 3° do projeto a seguinte redação: 

"XVIII _ fabricar novos produtos ou interromper. Acrescente-se ao art. 6° do projeto o seguinte 

por periodo superior a um ano, a fabricação de produtos 

aprovados no projeto. sem previa autorização do CZPE:" 

Sala da Comissão, em 16 de abri l de 1997. 

., , 

l ~ i!-c G:-c - ~ 
Deputado LUIZ CARLOS RAUL Y 

Presidente 

"Paragraf0 ÚIllCO. Quando por inspeção de 

iniciativa ao ,-Ln., ou de sua Secretaria Executiva, ou 

por qualquer outro meio, vier ao conhecimento do 

Secretário Executivo do CZPE infração de 113rur= - ~l 

cambial ou admim·snan·va, este . . . COmUDlC.aIa a aut(ln ~.:''';. 

. EMENDA ADOTADA N° 3 - CIT 1 
<;upnma-se, no art. 4° do projeto, a expressão "mediante proposta do 

competente o fato, encaminhando-lhe os documentos 

necessários á aberrura do respectivo processo." 

CZPE". 

SaIa da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

/ " ". . 
(i- : J / / f!.. <::-r- f . I C 

Deputado LUIZ CARLOS RAUL Y 
Presidente 

EMENDA ADOTADA N° 4 - CFT 

Dê-se ao art. 5° do projeto a seguinte redação: 

"Art 5° As penalidades de que trata esta lei são 

aplicáveis sem prejuízo das sanções penais e civis a que 

estejam sujeitas as pessoas 'lue de qualquer modo tenham 

concorrido para a infração. 

§ 1 ° As penalidades fiscais, cambiais e 

administrativas, quando já forem previstas pela legislação 

própria serão aplicadas pelos órgãos competentes para o 

controle e fiscalização dos respectivos atos; quando forem 

específicas desta lei, a autOridade competente. 

mencionada no an. 12 as aplicara às empresas ou pessoas 

naturais que tenham incorrido na infração. 

§ 2° A autoridade admini.strativa que tomar 

conhecimento das infrações a esta lei comunicará ao 

Secretário Executivo do CZPE o fato, enviando-lhe C'S 

docmnentos I!ecessários à abenura do processo. 

SaIa da Comissão, em 16 de abril de 1997 . 

;" ( . 
f . i l..C·~--. ....,,- ..... - . \ 

Deputado LUIZ CARLOS RAUL Y 
Presidente 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

I : ( , _/ 
~ ..... . ~.~ '- --- - / 

Deputado LUIZ-CARLOS HAUL Y 
Presidente 

EMENDA ADOTADA N° 6 - CIT 

Suprima-se. no § 2" do art. 8° do Projeto, a expressão: 

"e juntada ao processo". 
Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

/) , . 
<.) J L·i.. L.-? .... . ~ 

DeputadóLUIZ CARLOS RAUL Y 
Presidente 

EMENDA ADOTADA N° 7 - CFT 

Dê-se ao parágrafo único do art. 10 a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Com o parecer do SecaetálÍo 

Executivo do CZPE, serão os autos conclusos ao Ministro 

da IndÚstria, do Comércio e do Turismo que decidirá 

sobre a aplicação das penalidades • 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

.' ) 
~ '/2- , · r.c·_---v / ..... ·~ 

Deputado LUIZ CARLOS RAUL Y 
Presidente 



EME~DA ADOTADA :\0 8 - CIT 

Substnua-se . no ano 8°. a expressão "Presidente do Conselho" por 

"Ministro àa Indústria. do Comercio e do Tunsmo". 

Sala àa Comissão. em 16 de abri l de 1997. 

/ 
\....-~ J é'5-<--= I 

Deputado LlJ1Z CARLOS HAUL Y 
Presidente 

EMENDA ADOTADA N° 9 - CFf 

Substitua-se, no an. 9°, a expressão "Presidente do CZPE" por 

"Ministro àa Indústria, do Comércio e do Turismo" . 

Sala àa Comissão_ em 16 dt. abril de 1997. 

(. L -·é <- L------; 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

Presidente 

EMENDA ADOTADA N° 10 - CIT 

Dê-se ao an. 1i e parágrafo único a seguinte redação: 

"An. li. Das decisões do Ministro àa Indústria, 

do Comércio e do Turismo cabe recurso ao CZPE no 

prazo de quinze dias contados de sua publicação. 

Parágrafo único. Recebido o recurso, o 

Secretário Executivo do CZPE sobre ele dará seu parecer 

'9 
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e o encaminhará ao Presidente do Conselho, para 

designação do relator e inclusão do processo em pauta de 

julgamento, conforme dispuser o Regimento Interno." 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

Deputado LUIZ CARLOS HAUl. Y 
Presidente 

EMENDA ADOTADA N" 11 - CFf 

Acrescente-se ao art 30 o seguinte § 7": 

"§ 7" O período fixado no inciso xvrn poderá., 

por motivo relevante, ser alterado a critério do CZPE" 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997. 

~.; l:Jt.C/z 7· 

Deputado LUIZ CARLOS HAUl. Y 
Presidente 

COMISSÃO DE CONS"lIl mçÃo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE Ev1ENDAS 

PROJETO DE I,EI~ 4697-C/94 

Nos termos do art 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art r', r, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente.deteuilinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 



31 

prazo para apresentação de emendas a partir de 1 1 / 0 6 /9 7 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 
..... 

Sala da Comissão, em 18 d e j unho de 1997 

r 

~~ 
sÉRGIO SAMPAIO CONTRElRAS DE ALM EII lA 

Secretário 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.697-C/94 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 

Resolução nO 10/91, :0 Senhor Presidente determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 
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apresentação de emendas a partir de 25/05/99, por cinco sessoes . 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1999. 

. {54 ~. 
SERGIO SAMPAIO CON EIRAS DE ALMEIDA 

, 

I - RELA TORIO 

o presente projeto de lei, de autoria do PODER 

EXECUTIVO, vTs.a dispor sobre aplicação de penalidades por infração à legisla­

ção que rege as Zonas de Processamento de Exportação(ZPE). 

Enviado à Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

dela recebeu parecer favorável, com emenda nos termos do Relator, Deputado 

Magno Bacelar. Foi, em seguida, encaminhado à Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, recebendo, tanto o projeto quanto a emenda, 

parecer favorável nos termos do Relator, Deputado João Mellão Neto. Enviada à 
Comissão de Finanças e Tributação, recebeu parecer pela aprovação, com onze 

emendas, nos termos do voto do Relator, Deputado Fetler Júnior. 

A matéria foi, então, distribuída para a Comissão de Cons­

tituição e Justiça e de Redação, que deve dar parecer quanto à constitucionali­

dade, juridicidade e técnica legislativa, como dispõe o Regimento Interno, art. 

139, 11, "clt. 

É o relatório. 



Ir -VOTO DO RELATOR 

Em relação aos aspectos sobre os quais deve esta Comis­

são se manifestar, estão obedecidos, no projeto original, os requisitos constitu­

cionais relativos à competência legislativa da União (art. 22, XXIII , C.F.) às atri­

buições do Congresso Nacional (art. 48, caput, C.F.) e à iniciativa, neste caso, 

ampla e não reservada (art. 61 , caput). 

Quanto à juridicidade nada há a opor. 

Já quanto à técnica legislativa, está o projeto a infringir o 

disposto na Lei Complementar 95/98, que trata da elaboração, a redação, a alte­

ração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 

59 da Constituição Federal. O art. 19 do Projeto em comento dispõe: 

especifica: 

"Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário." 

. Ora, a Lei Complementar acima referida, em seu art. 9°, 

''Art. ~o Quando necessária a cláusula de revogação, 
esta deverá indicar expressamente as leis ou disposições 
legais revogadas. " 

Portanto, faz-se necessária a retirada do art. 19, a fim de 

adequar o Projeto àquela Lei Complementar. 

Diante do exposto votamos pela constitucionalidade, juridi­

cidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 4.697 -C, de 1994, e das 

emendas das Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de FInanças e 

Tributação, desde que com a emenda em anexo. 

Sala da Comissão, em ~~ deo J'f-t_J'érvo de 199~ 

o ALCÂNTARA 
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EMENDA SUPRESSIV A N° 1 

Suprima-se o art. 19 do projeto. 

Sala da Comissão, em ) 9 de O cru. ~ de 1999 

eputado E ALCÂNTARA 
, élator 

m - PARECER DA COMISSÃO 
• 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto 
de Lei n° 4.697-C/94 e das emendas da Comissão de Economi~ Indústria e 
Comércio e da Comissão de Finanças e Tributação', nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Léo Alcântara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domjngos, Nelson Marchezan, Nelson Otoc~ Nelson 
Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra., 
Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torg~ 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Vilmar 
Roch~ Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Geraldo Magela, José Genoíno, Luiz Eduardo GreenhaIgh, Marcos 
Rolim, Augusto Farias, Eurico Miranda, Alexandre Cardoso, José Antônio 



Almeida, Sérgio Mirand~ Alceu Collares, Fernando Coruj~ José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcân~ Orlando Fantazzinl, Ary K~ 
Wagner Salustiano e Bispo Wanderval. 

Sala da Co em 16 de maio de 2001 

-
eputado INALDO ITÃO 

Presidente 

E~NDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 19 do projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

'"' -J) 
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Oficio nO ..2.- Vi (SF) Brasília, em ú:j de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
nO 86, de 2001 (PL nO 4.697, de 1994, nessa Casa) , que "Dispõe sobre a aplicação de 
penalidade por infração da legislação que rege as Zonas de Processamento de Exportação 
(ZPE)", foi arquivado nos termos do disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado 
Federal, e conforme instruções contidas no Ato do Presidente do Senado Federal n° 97, de 
2002 . 

gab/plcO 1-086 

Atenciosamente, 

s~aes 
no exerclcio da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em , 1)1_) (/L /2007 . 

De ordem , ao Senhor Secretário­
Geral da M sa , para as devidas 
providência . 

Chefe de Gabinete 


